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105." Sessão, em 4 de novembro de 1959 

Presidência do Senhor Minisk-o Nelson HungrÍ3,. 
Compareceram os Senhores Ministros Ary de' Aze­
vedo Franco, Cândido Mesquita da Cunha Lobo, 
Djalma Taivares da Cunha Mello, Guilherme Estei-
lita, Plínio de 'Freitas Travassos, Samuel Alvres Puen-
tes e os Doutores íCarlos Madeiros Silva, Procurador 
.Geral Eleitoral e Geraldo da Costa Manso, Secretá­
rio do Tribunal'. {Deixou de comparecer, por motivo 
justificado, o Senhor Ministro Ildefonso Mascare­
nhas da Silva. 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
II. Consulta n ú m e r o 1.684 — Classe X — Minas 

Gerais (Belo Horizonte). (.Consulta o Senhor Desem­
bargador Me.olino Raimundo de Lima Corrêa sobre 
o critério que deve ser adotado na substituição dos 
membros efetivos do Tribunal Regional Eleitoral, 
pelos suplentes). 

Relator: Ministro Ary de Azevedo Franco. 
Nao se conheceu da consulta, unanimemente. • 
2. Processo número 1.611 — Classe X — Dis­

trito Federal. (Comunica o Partido Social Trabalhis­
ta decisão tomada pelo seu Diretório Nacional, rela­
tivamente a credencial de delegados). 

(Relator: Ministro Ary de Azevedo Franco. 
Indeferido o pedido de registro dos representan­

tes do Diretório, unanimemente. 

3. Processo número 1.742 — Classe X — Rio 
Grande do Sul (Porto Alegre). (Ofício do Senhor 
Desemba gaãor Presidente do Tribunal Regional Elei­
toral, solicitando aumento de Cr$ 200.000,00, no des­
taque concedido para alimentação das juntas apura-
ãoras que funcionarão nas eleições de 8-11-58 e mais 
Cr$ 1.730.000,00, para alimentação e transporte de 
mesârios). 

[Relator: ^Ministro .Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo. 

Deferido, unanimemente, mas reduzido o quan-
tum para Cr$ 200.000,00. 

4. Recurso número 1.036 — Classe I V — Piauí 
(Bom Jesus). (Contra o acórdão do Tribunal Regio­
nal Eleitoral que negando provimento a recurso do 
Partido Social Democrático, manteve a diplomação 
dos candidatos a prefeito e vice-prefeito de Bom Je­
sus — 15» zona — eleitos no pleito suplementar t. 

(Recorrente: Partido Social Democrático .— Re­
corrido: União Democrática Nacional — Relator: 
Ministro Djalma Tavares da Cunha Mello. 

'Conhecido e dado provimento, para restabelecei 
a diplcmação anterior, unanimemente. 

5. Recurso número |1.668 — Classe IV — Para í ­
ba (Pirpirituba). (Contra o acórdão do Tribunal Re­
gional Eleitoral que, dando provimento a recurso do 
Partido Social Democrático, mandou registrar. Jesu-
alão de Morais Coelho, candidato a prefeito de Pir­
pirituba) . 

Recorrente: União Democrática Nacional -r- Re­
corridos: Partido Social Democrático e o candidato. 
— Relator: Ministro Ary de Azevedo Franco. 
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iNão se conheceu do. recurso, contra os votos dos 
Senhores Ministros Cândido Lobo e Guilherme Este-
lita, que conheciam e darvam provimento. 

H —. Foram publicadas várias decisões. -

106.a Sessão, em. 6 de novembro de 1959 

Presidência do Senhor Ministro Nelson Hungria. 
Compareceram os Senhores Ministros Ary de Azeve­
do Franco, Cândido Mesquita da Cunha Lobo, Djal ­
ma Tavares da Cunha Mello, Guilherme 'Esteilita, 
Pl ínio de Freitas .Travassos, Samuel1 Alvarez Puen-
tes e os Doutores Carlos Medeiros Silva, Procurador 
Gera l Eleitoral ,e .Geraldo da Costa Manso, Secretá­
rio do Tribunal . Deixou 'de comparecer, por motivo 
justificado, o Senhor Ministro Ildefonso Mascare-
nhas da Si lva . O Senhor Ministro José Duarte Gon­
çalves da Rocha, convocado nos termos do art. 10 
da Resolução n ' 5.340, participou do julgamento do 
Recurso n» 1.599 — Classe I V — Bahia (Central). . 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
II. Processo n» 1.732 — Classe X — Bahia (Sal­

vador) . (Oficio do Senhor Desembargador, Presi­
dente do Tribunal Regional Eleitoral solicitando re­
forço para o crédito destinado ao pagamento do 
abono provisório, pedindo, também, seja emendada a 
proposta orçamentária para 1960). 

(Relator: Ministro Djalma Tavares da Cunha 
Mel lo . 

Deferido, em parte, na forma do parecer da Se­
cretaria, unanimemente. 

2. 'Recurso n ' 1.599 — Classe IV — Bahia 
(Central) . (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que manteve a anulação de 474 votos das 
eleições municipais para prefeito do Município de 
Central, sob o fundamento de que não ficou provada 
a coação e fraude). 

[Recorrente: Partiid|o| Republicano. Recorrido: 
'Partido Social Democrát ico. Relator: Ministro José 
Duarte Gonçalves da Rocha. 

N ã o se conheceu do recurso, unanimemente. 
3. Mandado de Segurança n» 160 — Classe II 

— Minas Gerais (Belo Horizonte). (Contra o acórdão 
do Tribunal Superior Eleitoral que tornou sem efeito 
á efetivação de funcionários interinos, do Tribunal 
Regional Eleitoral de Minas Gerais, independente­
mente de prestação de concurso). 

Impetrantes: Zilah Fiúza de Lacerda e outros. 
Coator: Tribunal Superior Eleitoral. Relator: M i ­
nistro Samuel Alvarez Puentes. 

Conheceu-se do pedido, contra o voto do Senhor 
Ministro Relator, e negou-se, unanimemente, a se­
gurança . Impedido o Ministro Ary Franco. 

4. Processo n° ,1.725 — Classe X r— Distrito 
Federal. (Prestação de contas da Secretaria do Tri­
bunal Superior Eleitoral, relativa ao exercício de 
1958). 

iRelator: Ministro Plínio dé 'Freitas Travassos. 
Aprovadas as contas, unanimemente. 
5. Recurso n» 1.677 — Classe TV — Maranhão 

(Barra do Corda) 1 .- (Contra o acórdão do Tribunal 
Regional Eleitoral que tornou definitiva a apuração 
em separado, da 9* Seção — Ipiranga, da 23» Zona — 
Barra do Corda — alega o recorrente que a urna 
teve os selos e cintas de segurança dilacerados). 

Recorrente: Partido Trabalhista Brasileiro. Re­
corridos: Partido Social Democrático e Artur Tei ­
xeira de Carvalho. Relator: Ministro Djalma Tavares 
da Cunha Mello. 

(Não se conheceu do recurso, pelo voto de de­
sempate desta Presidência, tendo votado pelo conhe­
cimento e provimento os Senhores Ministros Ary 
Franco, Cândido Lobo e Plínio Travassos. 

I I — Foram publicadas várias decisões. 

107.a Sessão, em 11 de novembro de 1959 

Presidência- do Senhor Ministro Nelson Hungria. 
Compareceram os Senhores Ministros Cândido Motta 
Filho, Cândido Mesquita da Cunha Lobo, Guilherme 
Esteilita, Ildefonso Mascarenhas da Silva, Plínio de 
Freitas Travassos, Vasco Henrique ,d'Avila e os Dou­
tores Carlos Madeiros Silva, Procurador Geral Ele i ­
toral e Geraldo da Costa Manso, Secretário do T r i ­
bunal. Deixaram de comparecer, por motivo justi­
ficado, os Senhores Ministros Ary de Azevedo Franco 
e Djalma Tavares da Cunha Mello, tendo o Senhor 
Ministro Samuel Alvarez Puentes, participado dos 
julgamentos do Recurso n» 1.694 — Classe IV —* 
Santa Catarina e Processo n» 1.743 — Classe X — 
Alagoas. 

•I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Recurso ir» 1.694 — Classe TV — Santa. Ca­

tarina (Florianópolis). (Contra 'a decisão do Tri­
bunal Regional Eleitoral que mandou efetivar os 
Oficiais Judiciários, classe "H" — Manoel Bernardo 
Alves e. Maurílifí Moreira Leite, nos cargos de Au­
xiliar Judiciário, que sobrassem, após a reestrutura­
ção do quadro da Secretaria). 

Recorrente: Doutor Procurador (Regional E le i ­
toral. Recorridos: Manoel Bernardo Alves e Mau-
rílio Moreira Leite. Relator: Ministro Samuel A l v a ­
res Puentes. 

F ^ i conhecido o Recurso, contra os votos dos 
Senhores Ministros Cândido Motta f i l h o e Henrique 
d"Avila, e deu-se-lhe provimento, unanimemente. 

2. Processo n ' 1.743 — Classe X — Alagoas 
(Maceió) . (Ofício do Tribunal Regional Eleitoral, so­
licitando verba para atender ao pagamento do abono 
provisório, aos funcionários de sua Secretaria, bem 
como seja a mesma verba incluída no orçamento para 
o exercício de 1960). 

Relator: Ministro Samuel Alvares Puentes. 
Deferido o pedido a fls. 2 do Senhor Presidente 

do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, devendo 
igualmente ser enviada mensagem ao Congresso Na ­
cional para o pagamento de 2 funcionários citados, 
do ano em curso. 

3. Processo n» 1.740 — C i a s s e x — Distrito Fe­
dera. (Solicita o Partido Libertador o registro de seu 
novo Diretório Nacional, sua direção e respectivo Ga­
binete Executivo, eleitos pela IV Convenção Nacional). 

Relator: 'Ministro Plínio de Freitas Travassos. 
Deferido o registro, unanimemente. 
4. Processo n« 1.737 — Classe X — Distrito Fe­

deral. (Suplementação para dotações concedidas pela 
lei de meios vigentes para os Tribunais Regionais da 
Bahia, Ceará, Paraná e Rio Grande do Sul). 

Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo. 

Deferida a suplementação, na importância de 
Cr$ 1.2114.1.71,10, unanimemente. 

5. Recurso n» il>.696 — Classe IV — São Paulo 
— Oswaldo Cruz. (Contra o acórdão do Tribunal Re­
gional Eleitoral que não registrou os candidatos do 
Partido •. Trabalhista Brasileiro, a cargos eletivos mu­
nicipais, em Osutaldo Cruz, nas eleições de 4-10-59, 
sob o fundamento de que o partido não tem repre­
sentação no âmbito municipal local). 

[Recorrente: Partido Trabalhista Brasileiro. Re­
lator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha Lobo. 

Não se conheceu do recurso, unanimemente. 
6. Recurso n° 1.699 — Classe IV — São Paulo 

(São Vicente). (Contra o acórdão do Tribunal Re­
gional Eleitoral que manteve o indeferimento do re­
gistro de 7 candidatos do Partido Trabalhista Brasi­
leiro, à Câmara de São Vicente, nas eleições de 4 dc 
outubro de 1959, sob o fundamento de que a delega­
ção de poderes do diretório à comissão executiva, 
para completar a chapa de candidatos, foi conferida 
antes da realização da convenção). 
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Recorrente: partido Trabalhista Brasileiro. Re­
lator: Ministro Plínio dè Freitas Travassos. 

Não se conheceu do recurso, unanimemente. 

7. Recurso n» il.702 — Classe IV — São Paulo 
(São Vicente). (Contra o acórdão do Tríbunlal Re­
gional Eleitoral que manteve o indeferimento do re­
gistro dos candidatos do Partido Sicial Trabalhista 
à Câmara Municipal de São Vicente, sob o funda­
mento de que os estatutos do partido não facultam 
a delegação de atribuição para escolha de candidatos. 

Recorrente: Partido Social Trabalhista. Rslator: 
Ministro Guilherme Esteilita. 

'Não se conheceu do recurso, unanimemente. 
II — Foram publicadas várias decisões. 

108.a Sessão, em 13 de novembro de 1959 

Presidência do Senhor Ministro Nelson Hungria. 
Compareceram os Senhores Ministros Cândido Motta 
Filho, Cândido Mesquita da Cunha Lobo, Guilherme 
Esteilita, Ildefonso Mascarenhas da Silva, Plínio de 
Freitas Travassos, Vasco Henrique d 'Avila e os Dou­
tores Carlos Medeiros Silva, Procurador Geral Eleito­
ral e Geraldo ida, C^sta Manso, Secretário do Tribu­
nal . Deixaram de comparecer, por motivo justificado, 
os Senhores Ministros Ary de Azevedo Franco e Djal ­
ma Tavares da Cunha Melito. 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
i l . Processo n» 11.674 — Classe X — R io Grande 

do Norte (Caicó) . (Ofício do Senhor Desembargador 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, subme­
tendo ã apreciação deste Tribunal, a criação da Se­
gunda Zona da Comarca de Caicó). 

Relator: Ministro Plínio de Freitas Trav?.ssos. 
Niagada aprovação à criação da 2" Zona Eleitoral 

na 'Comarca de Caicó, unanimemente. 

2. Consulta n ' 1.745 — Classe X — Amazjnas 
(Manaus). (Telegrama do Tribunal Regional Elei­
toral, consultando se nos municípios, cujo número de 
eleitores inscritos é inferior ao número exigido no 
Código Eleitoral, pode haver eleição e, caso contrário, 
qual a solução) . 

Relator: Ministro Ildefonso Mascarenhas da S i l ­
va. 

Depois de votar o Senhor Ministro Relator, no 
sentido da seguinte afirmativa, isto é, que deve ser 
constituída uma seção eleitoral nos municípios ainda 
que não contem 50 eleitores inscritos, pediu vista o 
Senhor Ministro Cândido Motta Fi lho . 

I I — Foram publicadas várias decisões. 

109.* Sessão, em 18 de novembro de 1959 

Presidência do Senhor Ministro Nelson Hungria. 
Cconpareceram os Senhores Ministros Cândido Motta, 
Filho, Cândido Mesquita da Cunha Lobo, Guilherme 
Esteilita, Ildefonso Mascarenhas da Silva, Plínio de 
Freitas Travassos e os Doutores Carlos Medeiros S i l ­
va, Procurador Geral Eleitoral e Geraldo da Coste. 
Manso, Secretário do Tribunal 1. Deixaram de compa­
recer, por motivo justificado, os Senhores Ministros 
Ary de Azevedo Franco e Djalma Tavares da Cunha 
Mello. 

I — No expediente, com relação ao falecimento 
do Senhor Professor Alfredo Vailadão, o Senhor M i ­
nistro Presidente pronunciou algumas palavras que 
estão publicadas na "Seção Noticiário" deste Bole­
tim, bem como as dos Senhores Membros do Tribu­
nal sobre o mesmo assunto. Terminando, o Senhor 
Ministro Presidente comunicou ao Tribunal que serão 
tomadas providências no sentido de se comunicar à 
família enlutada as homenagens prestadas por este 
tribunal à memória do Professor Alfredo Valladão. 

II — Foram apreciados os seguintes feitos: 
.1. Consulta n» 1.745 — Classe X — Amazonas 

OManáus). (Telegrama do Tribunal Regional Eleito­
ral, consultando se nos muncípios, cujo número de 
eleitores inscritos é inferior ao número exigido no 
Código Eleitoral, pode haver eleição e, caso contrário, 
qual a solução) . 

Relator: Ministro Ildefonso Mascarenhas da S i l ­
va. 

Decidiu-se por unanimidade, responder afirmati­
vamente à consulta, isto é, deve ser constituida seção 
eleitoral mesmo nos municípios que não contem cin­
qüenta eleitores inscritos. 

2. Recurso de diiplomação n« 153 — Classe V — 
Amazonas (Manaus). (Contra, expedição de diplo­
mas de Governador, Senador e suplente, Deputados 
Federais e Estaduais, eleitos em 3 de outubro do ano 
de 1958). 

•Recorrente: 'Frente Democrática Popular. Recor­
ridos: Partido Trabalhista Brasileiro e Partido Social 
Trabalhista. Relator: Ministro Cândido Mesquita da 
Cunha Lobo. 

(Retirado da pauta, a pedido .do Senhor Ministro 
Relator. 

3. Mandado de Segurança n" 162 — Classe I I — 
São Paulo — Agravo. (Do acórdão do Tribunal Re­
gional Eleitoral que denegou a segurança impetrada 
contra a designação do capitão Renato Ourique de 
Carvalho, da Força Publica do Estddo, da Capital 
para a 3» Companhia Independente, com sede em 
Presidente Prudente). 

•Impetrado: Capitão Renato Ourique de Carva­
lho. Impetrado: Governador do lEstado. Relator: 
Ministro Guilherme Esteilita. 

Homologada a desistência, unanimemente. 
4. Recurso n* 1.705 — Classe IV — Bahia (Ipi-

r á ) . (Contra o acórdão do Tribunal Regional Eleito­
ral que registrou o Diretório Municipal do Partido 
Trabalhista Brasileiro, em Ipirá alega o recorrente 
que o registro foi requerido pelo diretório regional 
ainda não reconhecido). 

(Recorrente: Doutor Procurador Regional Eleito-, 
ral . Recorrido: Diretório Regional do Partido Traba­
lhista Brasileiro, Seção da Bahia . 'Relator: Ministro 
Cândido Mesquita da Cunha Lobo. 

Não se conheceu do recurso, unanimemente. 
5. Processo n« ,1.748 — Classe X — Bahia (Sal­

vador) . (Telegrama do Senhor Desembargador Pre­
sidente do Tribunal Regional Eleitoral, solicitando 
destaque de Cr$ 172.000,00, para requisição de mate­
rial de alistamento). 

Relator: Ministro Ildefonso Mascarenhas da S i l ­
va. 

'Concedido o destaque de Cr$ 172.000,00, unani­
memente. 

6. (Processo n" 1.747 —, Classe X — Pa raná 
(Curitiba). (Ofício do Senhor Desembargador Presi­
dente do Tribunal Regional Eleitoral, solicitando des­
taque de Cr$ 300.000,00, para despesas com as elei­
ções de 4-10-59). 

Relator: Ministro' Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo. 

Concedido o destaque de Cr$ 300.000,00,. unani­
memente . 

7. Processo n» ,1.746 — Classe X — Pernambuco 
(•Brejo da Madre de Deus). (Telegrama do Senhor 
Desembargador Presidente do Tribunal Regional Elei­
toral, encaminhando pedido de força federal, formu­
lado pelo Doutor Juiz Eleitoral da 54» Zonio — Brejo 
da Madre de Deus, informando, também, achar des­
necessária a força federal solicitada). 

Tendo sido indeferido o pedido pelo Senhor Pre­
sidente, foi tal inddferimento aprovado pelo Tribunal, 
unanimemente. 
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II I — O Senhor Ministro Plínio de 'Freitas Tra­
vassos levantou a seguinte questão de ordem: 

"Senhor"Presidente, pela'ordem. Tenho em mãos 
um telegrama que Vossa ^Excelência :distribuiu-nie, e 
que peço licença para ler, p.íique solicita uma provi­
dência deste Egrégio Tribunal, este telegrama é as­
sinado por Manoel Antônio da Silva, Prefeito de Ver-> 
tentes e diz: 

"Qualidade Prefeito Município Vertentes Comu­
nico Vossência concluo mandato hoje pt Todavia 
despeito telegrama essa Suprema Corte dirigido tre 
cientificado Sessão 29 outubro deu provimento re­
curso 1.682 interposto Partido Social Democrático 
contra acórdão tre que manteve registro candidatos 
U D N cargcs Prefeito Vice Sub Distritais e Vereado­
res Vertentes eleições realizadas agosto último vg não 
houve menor providência cumprimento decisão mais 
alta Corte Eleitoral Pais pt Tais condições não tendo 
a quem passar exercício cargo deliberei encerrar l i ­
vros lacrar cofre fechar editfíe ;o remetendo chaves tre 
oontUidT' senti-me dever comunicar Vossência resolu­
ç ã o adotei i n s p i r a d o respeito decisão mais Alto Poder 
Eleitoral pt Outrossim devo ponderar Vossência gra­
v i d a d e rervercussão ooiderá ter omissão Justiça Elei­
toral meu Estado limitando-se tomar conhecimento 
comunicação esse Tribunal pelo que mse determine 
e-"ía Presidência medida assegure execução julgado pt 
Atenciosas saudações pt" 

. Ê.ste coso de Vertentes foi objeto de deliberação 
este EVrécno Tribunal, como diz o teleeraima, em 29 
tíle outubro, e o acórdão está aiauí, em Mesa, para que 
eu assine. Discutiu-se a respeito de um recurso do 
Partido Soc ;fil Democrático para este Tribunal, do 
acórdão do Tribunal Regional de Pernambuco, que 
manteve o registro dós candidatos da União Demo­
crát ica Nacional eo.s cargos de Prefeito, Vice-Pr^feito 
e Snb-P refeito.s Distritais e Vereadores de Vertentes, 
46' Zona. nas eleições realizadas em 2 (dois) de agos­
to do corrente ano, apoiando o Pa.rt ;dó Social Demo­
crático seu recurso no art. V21-, n» I, da Constituição, 
combinado com o art. 167. letra a do Código Eleitora'1, 
por ofensa d~s arts. 48 (quarenta e oito), § 1» e 137 
•do mesmo diinloma legal. Este Tribunal, por unani­
midade, conheceu do recurso e deu-lhe provimento, 
p c a u e o registro dós candidatos da União Democrá­
tica Nacional f"i feito sem que fosse aroresentedo o 
pedido por pessoa autorizada. Essa autorização de 
lauem r>o.s.sa pedir o registTo é um imperativo do Có­
digo Eleitoral. E , como não havia, nos autos. pr"v\ 
de <iuem requererá estivesse com êsse-s poderes. e."ta 
Corte deu nrovimento ao recurso e reformou o acó--
d ã o do Tribunal Ríeeional de Parnambi ic \ oue acei­
tara uma prova feita na hora do juramento, .iá na 
segunda fase, do julgamento, o qual foi suspenso. 

•Na sessão seguinte, foi. então, apresentada a. 
prova que dever ia ter sido feita antes do registro. A 
decisão dê<?te Tribunal importou, portanto, em ex­
cluir da eleição os candidatos registrados pela União 
Democrát ica Nacional 1: mas nãx> podia a l t erar a elei­
ção dos candidatos dos dema.'"s partidos. Natural­
mente, FÒ não DOderia ser diplomado o candidato da 
União Democrát ica Nacional. Se êle foi o mais vo­
tado, e a meu v ê r nareos-me isso. oa.be ao Tribunal 
Regional rever a situação dos candidatas, para fazev 
uma proclamação de auem wJssa ser indicado, uma 
vez oue a União Democrática Nacional foi excluída 
das eleições. De modo que. dizer esse Prefeito oue 
n ã o tem a quem passar o cargo me parece coisa es­
tranha. 

Senhor Presidente, seria de bom aviso dar ciên­
cia, ao Desembargador Presidente _ do Regional de 
Pernambuco, deste telegrama, solicitando-se a Sna 
-Excelência as providências cabíveis, uma vez atendi to 
o que esta Corte deliberou, n a sessão do dia 29 de 
outubro, cujo acórdão a té por cópia poderia ser envi­
ado, ponaue vou assina-lo neste momento. Ainda h á 
temrjo para oue Vcssa Excelência, Senhor Presidente 
t a m b é m o assine". 

O Senhor Ministro Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo: " O que se pede, objetivamente, neste telegra­
m a ? " 

O Senhor Ministro Plínio de Freitas Travassos: 
"O Prefeito diz que terminou o seu mandato e não 
tem a quem passar a Prefeitura". 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas da 
Silva: "Êle não disse coisa alguma. Apenas comuni­
cou o fato. Pelo que se diz, parece-me que o eleito 
•teria sido o candidato da União Democrática Nacio­
n a l " . 

O Senhor Ministro Plínio de Freitas Travassos: 
"Todavia, se este Tribunal reformou a decisão do 
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, h á tem­
po, ainda, para que o Regional providencie. Penso 
ique essas providência j á deveriam ter sido tomadas; 
mas, como o telegrama denuncia que não foram, é o 
caso de se pedir a atenção do Regional de Pernam­
buco para o que foi resolvido por esta Corte, na Ses­
são de 29 de outubro, a fim de que o mesmo provi­
dencie, como de direito. O Tribunal Regional Eleito­
ral tem que diplomar um dos candidatos dos vários 
partidos que concorreram às eleições". 

O Senhor Ministro Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo: "Remetendo cópia do acórdão" . 

O Senhor Ministro Plínio de Freitas Travassos: 
' 'Perfeitamente " . 

* 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas da 
Silva: - "Senhor Ministro Plínio Travassos, Vossa Ex ­
celência acha que, tendo sido julgado o assunto, tendo 
sido publicado o acórdão, e o interessado j á tendo 
tomado conhecimento da decisão, pode este Tribunal 
Superior, administrativamente, transmitir ao Regio­
nal um telegrama que nos foi endereçado? Entendo 
que este telegrama deveria ter sido transmitido ao 
Tribunal Regional". 

O Senhor Ministro Plínio de Freitas Trawssos: 
"Peço a a tenção de Vossa Excelência: o telegrama 
foi passado pelo Prefeito, que declara ter terminado 
seu mandato. Trata-se de pessoa que tem qualidade 
para fazê-lo. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas da 
Silva: "Não compete ao Tribunal Superior resolver 
este assunto, mas, sim, ao Regional de Pernambuco". 

O Senhor Ministro Plínio de Freitas Travassos: 
"Não .estamos resolvendo. Estou propondo para que 
se dê ciência do telegrama ao Regional, a fim de que 
este tome as providências que o caso requer". 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas da 
Silva: "Mas, o interessado deveria dirigir-se ao T r i ­
bunal Regional. Não sei se seria conveniente abrir-se 
um precedente desta ordem: o interessado dirigir-se 
'diretamente, ao Tribunal Superior, para que este re­
meta o expediente ao Regional. Da rá ensejo a que, 
quando não houver pessoa capacitada para. recorrer, 
o interessado se diriga a este Tribunal Superior". 

O Senhor Ministro Plínio de Freitas Travassos: 
"Naturalmente que, se êle se dirigiu ao Tribunal, foi 
porque ainda não havia sido publicado o acórdão" . 

O Senhor Ministro Presidente: "Nós publicamos, 
mas, lá, n ã o foi ainda publicado". 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas da 
Silva: "O acórdão ainda não foi publicado, mas o 
caso j á foi julgado. Vossa Excelência j á comunicou 
ao Tribunal Regional a decisão dessa Corte sobre a 
m a t é r i a ? " 

O Senhor Ministro Plínio de Freitas Travassos: 
"Minha proposta não visa, de medo algum, diminuir 
ou afetar as atribuições do Tribunal Regional. Ape­
nas, como se trata de matér ia que tem sempre ur­
gência na solução, mormente em caso de extinção de 
mandato. Proporia que se remetesse tudo que temos, 
aqui, a r&speito do assunto, para que o Regional pro-
cidencie. É um encaminhamento, apenas". 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas da 
Silva: "Todavia, o serviço eleitoral é preferencial e 
urgente. A Secretaria, no exercício de suas' atribui­
ções, . é que deve cuidar de tudo, com urgência. E n ­
tendo que este plenário não deve entrar nas atribui­
ções da Secretaria". ' 

o 
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O Senhor Ministro Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo: "A Secretaria não pode mandar o texto do 
acórdão. Infoimou, apenas, sobre a decisão". 

O Senhor Ministro Plínio de Freitas Travassos: 
•"Agora é que o Tribunal Regional vai tomar co­
nhecimento". 

O Senlior Ministro Presidente: " J á proferi meu 
voto". 

Os Senhores Ministros Cândido da Motta Filho e 
Cândido Mesquita da Cunha Lobo votam de acordo 
com o Relator. Ausente o Senhor Ministro Djalma 
Tavares da Cunha Mello. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas da 
Silva: "Senhor Presidente, data venia, não acompa­
nho' o voto do eminente Ministro Relator e opino 
pelo arquivamento da comunicação". 

O Senhor Ministro Guilherme Esteilita: "Senlior 
Presidente, data venia do eminente Ministro Rela­
tor, não conheço da comunicação". Entendo que o 
Tribunal julgou, aqui' o recurso. J á comunicou a sua 
resolução, e tudo quanto se fizer, agora, é mera 
execução da decisão do Tribunal. Os interessados 
devem dirigir-se ao Tribunal Regional, ponderar co­
mo entendem o acórdão, não a este Tribunal, que 
não pode rejulgar essa conseqüência dfe seu julgado. 
A meu vêr, é preferível, para boa ordem do processo, 
mandar que os interessados se dirijam ao Tribunal 
Regional. Por isso, não conheço da comunicação. 

0 Senhor Ministro Presidente: " E ' esta a de­
cisão do Tribunal: "Decidiu o Tribunal, por maioria 
de votos, que se oficiasse ao Tribunal Regional de 
Pernambuco, remetendo cópia, do acórdão no recurso 
n" .1.682, a fim de que o mesmo providencie relati­
vamente à si tuação dó Município de Vertentes". 

IV — Foram publicadas várias decisões. 

110.a Sessão, cm 20 de novembro de 1959 
Presidência do Senhor Ministro Nelson Hungria. 

Compareceram os Senhores Ministros Cândido Motta 
Filho, Cândido Mesquita da Cunha Lobo, Djalma 
Tavares da Cunha MellO', Guilherme Esteilita, Ilde­
fonso Mascarenhas da Silva, Plínio de Freitas Tra­
vassos e os Doutores Carlos Medeiros Silva, Pro­
curador Geral Eleitoral e Geraldo da Costa Manso, 
Secretário do Tribunal. O Senhor Ministro Samuei 
Alvarez Puentes participou do julgamento do Re­
curso n» 1.700, em substituição ao Senhor Ministro 
Ildefonso Mascarenhas da Silva. 

1 — Foram apreciados os seguintes feitos: 
,1. Recurso n ' 1.700 — Classe IV — São Paulo 

(Santos). (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que indeferiu o registro de João Taibo Ca-
dorniga, candidato do Partíão Social Democrático à 
Câmara Municipal de Santos, no pleito de 4-10-59, 
sob o fundamento de que o candidato tem sido e/e-
mento ativo do extinto Partido Comunista). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Rela­
tor: Ministro Samuel Alvarez Puentes. 

Não se conheceu do recurso, unanimemente. 
2. Recurso n° 1..7C8'— Classe I V — Paraíba 

(Araruna). (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que negou provimento a recurso interposto 
da diplomação dos candidatos a prefeito e vice-prii-
feito de Araruna, eleitos pela União Democrática 
Nacional, a 2-8-59). 

Recorrente: Agenor Targino, candidato a Pre­
feito de Araruna. Recorridos: Partido, Social Pro­
gressista, Partido Trabalhista Brasileiro e União De­
mocrát ica Nacional. Relator: Ministro Ildefonso Mas­
carenhas da Si lva. 

Não se conhaoeu do recurso, unanimemente. 
3. Recurso n» 1.684 — Classe IV — Paraíba 

(Be lém) . (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que manteve o registro do candidato do 
Partido Social Democrático ao cargo de prefeito do 
Município de Belém, sob o fundamento de que os 

prefeitos nomeados para Municípios recém criados, 
desde que desincompatibilizaãos 6 meses antes do 
pleito, podem concorrer às eleições nos respectivos 
municípios). 

Recorrente: Partido Trabalhista Brasileiro, seção 
da Para íba . Recorrido: Partido Social Democrático. 
Relator: Ministro Guilherme Estelita. 

'Conhecido unanimemente o recurso, deu-se-lhe 
provimento, contra o voto do Senhor Ministro Cân­
dido Lobo. 

l l l . a Sessão, em 25 de novembro de 1959 
Presidência do Senhor Ministro Nelson Hungria. 

Compareceram cs Senhores Ministros Ary de Aze­
vedo Franco, Cândido Mesquita da Cunha Lobo, 
Djalma Tavares da Cunha Mello, Guilherme Es­
teilita, Ildefonso Mascarenhas da Silva, Samuel A l ­
vares Puentes e os Doutores Carlos Medeiros Silva, 
Procurador Geral Eleitoral e Geraldo da Costa M a n ­
so, Secretário do Tribunal. Deixou de comparecer, 
por motivo justificado, o Senhor Ministro Plínio de 
Freitas Travassos. 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
i l . Recurso n" 1.672 — Classe IV — P a r á (Be­

lém) . (Da decisão do Tribunal Regional Eleitoral 
que desprezou a impugnação do Partido Socialista 
Brasileiro e determinou o registro de candidato a 
suplente de Senador, pelo Partido Social Progres­
sista, Doutor Mário Pinotti — alega o recorrente que 
o candidato é inelegível, por,que não se afastou das 
funções de Ministro de Estado da Saúde dentro do 
prazo estabelecido em lei). 

Recorrente: Partido Socialista Brasileiro. Recor­
rido: Partido Saciai Progressista. Relator: Ministro 
Ildefonso Mascarenhas da Si lva . 

Conheceu-se do recurso, desprezadas as prelimi­
nares suscitadas, unanimemente, deu-se provimento, 
contra o voto do Senhor Ministro Cândido Lobo. 

2. Processo n« 1.751 — Classe X — Minas Ge­
rais (Belo Horizonte). (Oficio do Senhor Desembar­
gador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, so­
licitando seu afastamento da Justiça Comum, em 
prorrogação, por mais 180 dias, a: partir de 1 de de­
zembro próximo). 

Relator: Ministro A r y de Azevedo Franco. 
Concedido o afastamento. 
U — Foram publicadas várias decisões. 

112.a Sessão, em 27 de novembro de 1959 

Presidência do Senhor Ministro Ary de Azevedo 
Franco. Compareceram os Senhores Ministros Cân­
dido Motta Filho, Cândido Mesquita da Cunha Lobo, 
Djalma Tavares da Cunha Mello, Guilherme Es­
teilita, Ildefonso Mascarenhas da Silva, Samuel 
Alvarez Puentes e os Doutores Carlos Medeiros Silva, 
Procurador Geral Eleitoral e Geraldo da Costa 
Manso, Secretário do Tribunal. Deixaram de com­
parecer, por motivo justificado, os Senhores Minis­
tros Nelson Hungria e Plínio de Freitas Travassos. 

•I — No expediente foi lido ofício do Senhor De­
sembargador Presidente do Tribunal de Justiça, 
comunicando que em sessão de .4 do corrente, foram 
eleitos os Senhores 'Desembargadores Guilherme Es­
teilita e Mário Guimarães Fernandes Pinheiro, para 
Juiz .efetivo e Juiz suplente, respectivamente, em 
decorrência da vaga a verificar-se com o .término 
dó mandato do Senhor 'Desembargador Antônio Vie i ­
ra Braga, neste Tribunal. 

•II — Foram apreciados os seguintes feitos: 
•1. Registro de Candidato à Presidência e Vice-

Presidência da República n ' ,14 — Classe V n i — 
Distrito Federal. (Solicita o Partido Democrata 
Cristão, o registro do Senhor Deputado Fernando 
Ferrari, como candidato à Vice-Presidêhcia da Re­
pública, nas eleições de 3 de outubro de 1960). 

Relator: Ministro Samuel Alvarez Puentes. 
Deferido o registro, unanimemente. 
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2. Processa n» 1.752 — Classe X — Rio Grande 
do Sul (Porto Alegre). (Telegrama do Senhor De­
sembargador Presidente do Tribunal Regional Elei­
toral solicitando seu afastamento da Justiça Comum, 
até 3(1-12-59). 

• (Relator: Ministro Djalma Tavares da Cunha 
Mel lo . 

Deferido, unanimemente. 

3. Consulta n» 1.136 — Classe X — Distrito 
Federal. (Consulta o Senhor Silvestre Péricles da 
Góes Monteiro, Presidente Nacional do Partido So­
cial Trabalhista, se pode ser eleito e exercer o cargo 
de vice-presidente nacional de determinado Partido 
(Comissão Executiva do Diretório Nacional) o su­
plente de deputado federal de outro Partido, que se 
conservou, como deputado convocado, e ulteriormentc 
ainda se conservava — depois de eleito para aqiiela 
vice-presidênci',2 — ,no Partido que o elegeu suplente 
de deputado). 

Relator: Ministro Guilherme Esteilita. 
Não se conheceu, unanimemente. 
4. Recurso n» 1.686 — Classe I V — Pernam­

buco (Poção) . (Contra o acórdão do Tribunal Re­
gional Eleitoral que não conheceu do recurso inter­
posto da apuração de um voto, para prefeito e vice-
p, ej&ito, na 6» Seção, da 106° Zona — Poção — rilegu. 
o recorrente que o voto impugnado está assinalado 
a lápis, fora do retângulo e no verso da cédula). 

Recorremtes: Sebastião Conrado da Silva e Par­
tido Trabalhista Brasileiro. Recorrido: Luís Mário 
Pesscia ,de Mellioj. Rislator: Ministro p ja lma T a ­
vares da Cunha Mello. 

lOonheceu-se do recurso, contra os votos dos M i ­
nistros Cândido Lobo e Samuel Puentes, a, despre­
zada a preliminar tevantaída pelo Ministro Cândido 
Lobo, de não conhecimente do recurso, por infrin-
gência do § 4», do art .53 da Le i n» 2.550, contra o 
voto do proponente, no mérito, determinou-se a. volta 
do processo as Tribunal Regional, para julgamento 
do mérito, contra os votos dos Ministros Ildefonso 
(Mascarenhas e Guilherme Estelflita, que julgavam 
logo o recurso. 

5. Processo n« 1.754 — Classe X — Sergipe 
(Aracaju). (Ofício do Senhor Desembargador Pre­
sidente do Tribunal Regional Eleitoral, solicitando 
reforço de crédito no valor de C/$ 15.677,00, para pa­
gamento de substituições). 

Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo. 

Deferido o reforço de crédito de Cr$ 15.677,00, 
mediante mensagem ao Congresso Nacional, unani­
memente. 

III — Foram publicadas várias decisões. 

JURISPRUDÊNCIA 

ACÓRDÃO N.° 2.646 

Recurso n.° 1.352 — Classe I V — Rio de Janeiro 
(Niterói) 

Constitucionaliãaáe do art. 58 da Lei nú­
mero 2.550. 

Registro de candidato. 
A prova de haver o candidato sido adepto 

do partido comunista, não basta, por si só, 
para justificar o indeferimento do pedido de 
registro. 

Vistos, etc.: 
Acordam 0 3 Juizes do Tribunal Sqpericr Elei­

toral, por maioria, conhecer do recurso interposto 
pelo Partido Socialista Brasileiro, seção do Estado 

do Rio de Janeiro, e João Fernandes, contra decisão 
do Tribunal Regional Eleitoral que indeferiu o re­
gistro da candiidaitura do recorrente, a dí|puitado 
estadual. 

Assim, decidem porque preliminarmente não h á 
discutir a Hiconsti-tucionalMaüe do art. 58 da L e i 
n» 2.550, em face do pronunciamento reiterado desta 
Corte de Just iça em sentido contrário, e, quanto ao 
mér i to dá-se-lhe provimento ponque a i'ei citada exige 
<j,ue o candidato, que incorrer no impedimento que 
ela prevê, deve ser, pública e notoriamente, membro 
de partido que tenha sido cassado, por infringência 
do art. 141 da Constituição. Ora, o recorrente pede 
sua inscrição como filiado ao Partido Saciai Traba­
lhista, com a documentação de fls. 68. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1958. — Rzcha 
Lagoa, Presidente. — José Duarte, Relator. — Cân­
dido Lobo, vencido na forma das notas taqu igrá -
ficas anexas. — Carlos Medeiros Silva, Procurador 
Geral Eleitoral. 

(Publicado em sessão de ia-:Dl-U959). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro José Duarte — Senhor Presi­
dente, o Partido Socialista Brasileiro, seção do Rio 
de Janeiro, e João Fernandes recorrem da decisão 
do Tribunal Regional que indeferiu o registro da 
candidatura de João Fernandes a deputado estadual 
pelo mesmo Partido. 

O acórdão recorrido limita-se a declarar o se­
guinte, em relação, exatamente, ao. ponto atacado 
pelo recurso: 

"Por maioria, regeitar as impugnações aos 
nomes de Afifonso Celso Nogueira Mi.nteiro, 
Geraldo Achiles do Rosário Reis e Seíbastíão 
de Azamfouja Ribeiro, por não se ter provado 
a pública ou ostensiva demonstração de que 
trota o art. 50, da Lei n.» 2.550, de 25-7-1955". 

Dá, como fundamento do indeferimento, sem 
mais análise de qualquer 'documento ou qualquer 
prova, o art. 58. 

Dessa õecisão recorreram o Partido e o próprio 
candidato, alegando que não h á pr^va-, de acordo 
com o art. 53, que mostre seja o candidato, pública 
e notoriamente, adepto ou pertença a paitido cujo 
registro tenha sido cassado, de acordo com o ant. 141 
da C-nstiituição, § 13. 

H á neste processo, sem que o acórdão lhe faça 
a menor referência, uma certidão fornecida pelo 
D . O . P . S . , declarando que João Fernandes era ele­
mento comunista fichado, e como tal tinha atuado, 
sempre, com caráter subversivo. A esta certidão, 
que foi pa.ssada em 4 de setembro, vem contrapor -se 
uma outra de 12 do mesmo mês, oito dias, pontanito, 
dapois que se informou, exatamente, o contrário. 

" D Não h á elementos para poder afirmar 
terem sido João Fernandes, Armando Fer­
reira, Geraldo Achiles ido 'Rosário Reis e 
Affonso Celso- Nogueira Monteiro presos no 
interior de quaiquer célula do extinto Pait ido 
'Comunista do Brasi l ; 

II) Nos livros de registros de inquéritos 
instaurados nesta Divisão, n ã o consta figu­
rarem João Fernandes, Armando Ferreira, Ge­
raldo Achiles do Rosário Rei? e Afíonso Celso 
Nogueira Monteiro, como indiciadas ou i n ­
cursos nas sanções de qualquer iüp'Joma legal; 

1H) nesta mesma serventia do polícia em 
nossos arquivos, nenhuma ficha de inscrição, 
em qualquer célula comunista, existe com os 
nomes dos menciona/dos João Fernandes, A r ­
mando Ferreira, Geraldo Achiles do Rosário 
Reis e Affonso Celso Nogueira Monteiro; 

IV) Não. Neste mesmo Cartório, os .nomes 
de João Fernandes, Armando Ferreira, Geraldo 
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Achiles do Rosário Reis e Affonso Oelso No­
gueira Monteiro, de forma alguma, estão rela­
cionados à prova objetiva, material e concreta 
de que per tençam ou sejam militantes comu­
nistas; V) Não. Ainda nos arquivos dos car­
tórios, n ã o existem documentos firmados pelos 
j á referidos João Fernandes, Armando Fer­
reira, Geraldo AchiCtes do Rosário Reis e 
Affonso Celso Nogueira Monteiro, declarando-
se comunistas; e, 

VI) Não. Não h á elementos para afirmar, 
certificando, a residência, a profissão e a 
filiação dos j á citados João Fernandes, A r ­
mando Ferreira, Geraldo Achiles do Rosário 
Reis e Affonso oelso Nogueira Monteiro. Dada 
e passada nesta cidade de Niterói. 

N a sua interposição de recurso o recorrente 
argüiu a inconstitucionalidade do art. 58. 

O Dr . Procurador Geral deu o seguinte parecer: 
"Apreciando, soberanamente matér ia de 

fato e de prova o ilustre Tribunal a quo, houve 
por bem aenegar o registro da candidatura de 
João Fernandes a deputado estadual pelo Par­
tido Socialista Brasüeiro, por entender haver 
ocorrido a hipótese do art. 58 da Lei n° 2.560, 
de 25-7-55. 

O recurso de fls. 2-110, embora bem lan­
çado, não convence, data venia, de que o 
V . Acórdão recorrido haja ofendido texto de 
lei e divergido de jurisprudência, acrescendo 
que esta úl t ima sempre foi no sentido de que 
a certidão policiai} expedida pelo órgão com­
petente, como a de fls. 28, é prova suficiente 
de ser um candidato comunista e, portanto, 
incapaz, ex vi legis, de ter a sua candidatura 
registrada. 

Opinamos, por conseguinte, pelo não co­
nhecimento deste recurso, ou pelo seu não 
provimento, caso a Egrégia Corte dele entenda 
conhecei". 

É ó relatório. 
(O Senador Domingos Velasco pede ao Se­

nhor Ministro Presidente seja concedida a pa­
lavra ao Sr . Antônio Sigmaringa Seixas para 
completar a defesa, o que é deferido por Sua 
Excelência, em caráter de exceção). 

(Usa da palavra o Advogado Doutor A n ­
tônio Seixas). 

VOTCI3 

O Sr. Ministro José Duarte — Senhor Presi­
dente, preliminarmente, conheço do recurso e não ' 
suscito a preliminar de ineonstitueionaiidade, por­
que j á em vários acórdãos nossos, e hoje mesmo, 
ficou reconhecida a constitueionalidade do art. 58 
da Lei w 2.550, de modo flue, entendo, deve ser i n ­
vocado o pronunciamento deste Tribunal, como pr in­
cipio reformador de nossa decisão, ressalvando o 
meu ponto de vista doutrinário a respeito. Conheço 
do íecurso, aplicando o art. 58 para efeito da parte 
de constitueionalidade. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Permi­
te-me ,V. Ex»? Há uma situação neva a considerar. 
É verdade que isso n ã o modificaria o entendimento 
do Tribunal: é ique o Senhor Ministro Nelson Hun­
gria ainda n ã o teve oportunidade de se manifestar 
sobre a argüição de inconstitulcionalidade do citado 
art. 58. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — É verdade, 
estava eu ausente do Tribunal. . 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Haveria 
este aspecto. Porém, ainda mesmo que o Senhor M i ­
nistro Nelson Hungria votasse com aqueles que en­
tenderam que é inconstitucional o dispositivo em 
causa, o Tribunal não declararia a sua ineonstitu­

eionaiidade, porque não tem o quorum necessário, 
dois terços- de seus membros. A situação, porém, n ã o 
se alteraria, a não ser que se queira, por deíerêrncia 
ao Senhor Ministro Nelson Hungria, conhecer o seu 
pronunciamento a respeito, e em hipótese de em­
pate, o presidente teria que votar. 

O Sr. Ministro Presidente — O eminente M i ­
nistro Nelson Hungria t e r á oportunidade de votar 
neste caso. 

O Sr. Ministro José Duarte .— Conhecendo do 
recurso, quanto ao mérito, (dou-lhe provimento, por­
que reconheço como válido o art. 58 da Le i n» 2.550, 
desde flue esse dispositivo exige ique haja prova 
pública e notór ia de que o candidato per tença ou 
seja adepto de partido cujo registro tenha sido cas­
sado, por infringência do art. ,141 da Const i tuição. 
Ora, o interessado, .pede inscrição, exatamente como 
filiado ao Partido Social Trabalhista, com a do­
cumentação constante de fls. 68, do seguinte teor: 

"Declaro do próprio punho que não pro­
fesso quaisquer idéias contrár ias ao regime 
vigente no P a í s " . 

Ainda que n ã o se fizesse prova, o Tribunal Re­
gional, segundo l i do trecho dó recurso, fala no ar­
tigo 58, sem dar, porém, os motivos da sentença . 
Nem faz referência à certidão existente, fornecida 
paio UOPS, o .que, a meu ver, n ã o prova notoriedade, 
elemento que é indispensável, essencial, à aplicação 
do próprio art. 58, que aliás considera inconstitu­
cional. Não analisou a outra certidão, porque ofere­
cida ,pelo recorrente, mas do mesmo DOiPS, em sen­
tido diametralmente eposto, negando, de modo ca­
tegórico qualquer conivência, qualquer participação 
do recorrente em qualquer Partido 'comunista, em 
qualquer movimento comunista, afirmando, mesmo, 
não existir em seus arquivos, em seus registros, qual­
quer anotação a respeito. 

• O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Poderia 
V . =Ex» ler essa cretidão? 

O Sr. Ministro José Duarte — J á l i todos os 
itens, mas vou reler: 

" A segunda certifica para fins eleitorais, 
em resposta ao requerimento firmado pelo B a ­
charel Herval Basílio o tendo em vista o res­
peitável exarado na mesma petição, o seguinte: 
I) Não h á elementos para poder afirmar terem 
sido João Fernandes, Armando Ferreira, Ge­
raldo Achiles do Rosário Reis e Affonso Oellso 
Nogueira Monteiro presos no interior de qual­
quer cédula do extinto Partido Comunista do 
Brasil ; II) Nos livros de registros de inqué­
ritos instaurados nesta Divisão, não consta 
figurarem João Fernandes, Armando Ferreira, 
Geraldo Achiles do Rosário Reis e Affonso 
iCelso Nogueira Monteiro, como indiciados ou 
incursos nas sanções de qualquer diploma legai; 
III) Nesta mesma serventia de polícia, em 
nossos arquivos, nenhuma ficha de inscrição, 
em qualquer célula comunista, existe com cs 
nomes dos mencionados João Fernandes, A r ­
mando Ferreira, Geraldo Achiles do Rosário 
Reis e Affonso Oellso Nogueira Monteiro; IV) 
Não . Neste mesmo Cartório, os nomes de João 
Fernandes, Armando Ferreira, Geraldo Achiles 
do Rosário Reis e Affonso Celso Nogueira 
Monteiro, de forma alguma, estão relacionados 
à prova objetiva, materiail e concreta de que 
per tençam ou sejam militares comunistas; 
V ) Não . Ainda nos anquiwos dos cartórios, não 
existem documentos firmados pelos j á refe­
ridos João Fernandes, Armando Ferreira, Ge­
raldo Achiles do Rosário Reis e Affonso Celso 
N o g u e i r a Monteiro, declarando-se comu­
nis tas . . . " 

O Sr. Ministro Cândido Lobo — Que diz a ata? 
O Sr. Ministro José Duarte — A ata diz: 

" . . .mil i tante comunista; João Fernandes, 
elemento comunista fichado nesta DOPS, com 
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ficha .própria, sendo chefe dos comunistas 
infiltrados n o Sindicato dos Operários Navais, 
.onde promove agitações constantes, chefiando 
greves e deteiTninanido saída de piquetes de 
greves, que, geralmente, são presos. . ." 

A cert idão é do dia 4 de setembro e a ata é de 
12 do mesmo m ê s . 

M e u voto, Senhor Presidente, portanto, é co­
nhecendo do recurso, para lhe dar provimento. 

* * * 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Senhor Pre­
sidente, t ambém reconheço a constitucionalidalde ,d° 
art. 58 da L e i n ° 2.550. ÍEnitendo que tuido aquilo 
que a Const i tuição proíbe de modo direto, não polde 
ser praticado d e modo oblíquo, ou indireto, porque, 
ainda neste caso, estaria fraudada a proibição. 
. . Rejeito, assim, a preliminar de inconstituciona-

lidade do art. 58. No mérito, estou de acordo com 
o Senhor Ministro Relator. 

As certidões fornecidas pelo D O P S nem sempre 
representam a verdade. Sabe-se que, durante certo 
éipoca, todo indivíduo que se revelasse desajustado à 
disciplina político-social era logo acoúnaido de co­
munista. O que se diz dó impetrante é, apenas, que 
j á foi grevista. Ora, ser grevista é uma coisa, e co­
munista outra. ' Por outro lado, mesmo que tenha 
sido comunista — admitamos isso — será eterna­
mente comunista? Pelo simples fato de constar dos 
arquivos da Polícia e ter sido fichado como comu­
nista, h á 4 ou 5 anos, incorreu em morte cívica? 
Jamais poderá exercer qualquer função política, como 
se comunista tivesse a ineurabilltíade do câncer? 
Quando a lei determina que n ã o seja permitido 
registro de candidato comunista, refere-se, evidente­
mente, a comunista atual, a comunista que continua 
sendo comunista ao tempo do registro. Essas c 
t idões que aí es tão nem mesmo foram oertidõss 
ex t ra ídas de verbo aã verbum, mas em relatório. 
Não hcuve jamais processo judicial contra o recor­
rente e n ã o merece fé pública o documento que 
contra êle se apresenta. J á n ã o quero cotejá-lo com 
a segunda certidão, desmentindo a primeira, embora 
oriunda da mesma fonte, pois nega que João Fer­
nandes figure em qualquer inquéri to oui em qual­
quer investigação policial. Conhece-se a leviandade 
com que, outrora, se pespegava o rótulo de comu­
nista e, qualquer indivíduo metido em agitação d? 
operários. Nem sempre promover ou participar de 
greve é crime. K m certos casos, é o exercício de um 
direito assegurado pela própria Constituição. Assim, 
com maior explicação, como se pode deduzir que o 
•recorrente, pelo simples fato de ter andado metido 
em greves, é comunista? Não reconheço valor p:o-
bante na cert idão que impediu o registro do re­
corrente, j á desacreditada, aliás, por outra forne­
cida pelo próprio D O P S . 

(Estou dte acordo com o Senhor Ministro 'Relator. 
T a m b é m n ã o dou provimento ao recurso. 

*. * * 
O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos vota 

de acordo com- o Sr Ministro Relator. 
* * * 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Senhor Pre­
sidente, o art. 58 d a L e i n« 2.550 diz o seguinte: 

"Será negado o registro a candidatos que, 
pública ou ostensivamente, façam parte, ou 
sejam adeptos de partido político cujo registro 
tenha sido cassado..." 

O artigo exige a condição de fazer parte ou ser 
aidepto, pública ou ostensivamente, de partido polí­
tico cujo registro tenha sido cassado. 

Há, aqui, duos certidões completamente contra­
di tór ias : uma de 4 de setembro e outra de .12 do 
mesmo mês, passadas, ambas, pela mesma autori­
dade. Trata-se d e um daqueles casos extremos de 
que falei hoje pela manhã , em que a apreciação da 

prova é aijsoiutamente desarrozoada, contrár ia a 
princípio básico de justiça, admitindo, pois, o co­
nhecimento dó apelo. 

•Nessas condições, acompanho o voto do Senhor 
Ministro Relator. 

* * * 

O Sr. Ministro Vieira Braga também, vota 
de acordo com o Senhor Ministro Relator. 

* * * 

O Sr. Ministro Cândido Lobo — Senhor Presi­
dente, o Tribunal entendeu de fazer prevalecer a 
primeira certidão, que atesta que o interessado é 
comunista. É matér ia típica de prova, porque, se 
estamos aqui preferindo um a outra, en tão a con­
seqüência, para podermos dar provimento ao re­
curso, é de que se a segunda cert idão é válida a pr i ­
meira não o é . 

(Prova, prova e somente prova. 
O Sr. Ministro Nelson Hungria — Mas h á outros 

aspectos da questão, V . Ex» os abandonou, para 
deixá-los à margem, por outros aspectos que foram 
aqui discutidos. 

O Sr. Ministro Cândido Lobo — Esses cutros 
aspectos, data venia, t ambém dizem respeito à prova. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Se V . Ex* 
entende que uma certidão, sem firma reconhecida, 
que se refere a fatos vagos, que não importam na 
notoriedade exigida pelo art. 58 da Le i n ' 2.550. vale, 
para se negar registro a um candidato, j á não se 
precisa discutir o assunto! É U m a questio -júris 
típica! 

O Sr. Ministro Cândido Lobo — Não nego, mas 
isso é matér ia de validade ou não da prova, tanto 
qus o próprio Tribunal 1 Regional, no acórdão recor­
rido, mandou abrir inquéri to para apurar a falsidade 
da certidão. Está 'dito no acórdão: "Para apurar as 
responsabilidades". O Senhor Ministro Haroldo V a l ­
ladão está com os autos em mãos, poderá verificar. 
De qualquer maneira, dar valor à primeira certidão 
é negar à segunda e vice-versa, mas, nem, por isso 
se pode fugir da conceituação da prova. Que ele­
mentos existem para proferir uma das certidões? 
A primeira certifica que o candidato é comunista, a 
segunda nega esse fato. Se isso não é matér ia de 
fato, relativa à prova, então não mais posso enten­
der o que sejam questio júris e questio facti, t ip i ­
camente encaradas. Eu, como juiz, só posso entrar 
no terreno da concessão ou não do registro do can­
didato, examinando a prova feita por esse candidato 
e examinando a prova contra êle junta aos autos. 
Eis por que não posso conhecer do recurso, porque 
a lei aplicável me impede de entrar nesse exame. 

Data venia do voto do Senhor Ministro Nelson 
Hungria, não conheço do recurso. Trata-se de ma-' 
teria de prova. Todavia, Senhor Presidente, estou 
vencido no não conhecimento. O Tribunal conheceu, 
contra o meu voto. De meritis, acompanho o Senhor 
Ministro Relator. 

ACÓRDÃO N.° 2.756 

Recurso n.° 1.423 — Classe I V — Minas Gerais 
(Presidente Olegário) 

Eleição municipal. 
Presidente de Câmara Municipal que 

substitui prefeito falecido por não ter o Vice-
Prefeito renunciado nem querido suceder ao 
•mesmo. O prazo para desimcompatibüização é 
de 6 meses antes da data da eleição e não 
6 meses antes do mês da eleição. 

Vistos, etc.: 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Ele i ­

toral, por maioria de votos, não conhecer do recurso, 
na conformidade das natas taquigráficas, que se 
incorporam a esta decisão. 
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Sala das Sessões do Tribuna! Superior Eleitoral. 
R i o de Janeiro, em 26 de dezembro de 1958. — 
Rocha Lagoa, Presidente. — Cândido Lobo, Relator. 
— José Duarte, vencido, de acordo com o voto cons­
tante das notas taquigráí icas . — Guühejme Esteilita, 
vencido na preliminar, pelos motivos expostos na de­
cisão do feito (notas taquigrá í icas) . 

(Publicado em sessão de 6^1(1-59). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Cândido Lobo — Senhor Presi­
dente, trata-se de recurso contra o acórdão do Re­
gional que inandou registrar José Mendes Júnior 
como candidato do P . S . D . ao caigo de Prefeito de 
"Presidente Olegário", não obstante ser inelegível. 

Alega-se, quanto à inelegibilidade, que José Men-
ds Júnior, era o Presidente da Câmara Municipal 
e tendo falecido o prefeito e não querendo assumir ^ 
Vice-Prefeito, foi ele eleito por seus pares. Assim, 
a impugnaçâo foi feita, em resumo, porique Jose 
Mendes Júnior — sucedeu ao falecido Prefeito, o que 
o tornou inelegível para .o ú. t imo pleito íealizaido 
em 3 de outubro. 

O Dr . Juiz decidiu a fls. 36 pela improeedência 
da impugnaçâo e mandou fosse feito o registro, eis 
que J.se Mendes Júinior ,assumiu o exercício do 
cargo de Prefeito, não n ã condição de sucessor do 
falecido Prefeito, mas, s im de seu — substituto, — 
dado que o Vice-Prefeito recusara a investidura e a 
substituição estava prevista na lei, porque Jose Men­
des Júnior era o Presidente da Câmara Municipal . 
Disse mais a decisão d-. D r . Juiz: "Como Prefeito 
substituto, segundo o preceito do art. 139, item m , 
da Constituição Federal, tendo deixado, o exercício 
do cargo de Prefeito antes do período de 6 meses 
anteriores ao pleito, n ã o está impedido de candi­
datar-se ao mesmo cargo nas próximas eleições. E 
cita a decisão seguinte que por jurisprudência: "Nos 
termos do art. 130, / / / da Constituição Federal, pode 
candidatar-se a Prefeito, o Vice-Prefeito que exerceu 
o cargo de Prefeito fora dos 6 meses anteriores ao 
pleito (Ac. n° 1.227, de 15 de janeiro de 1955, Bole­
tim Eleitoral w> 80, março de 1958). Inelegibiliãade 
de Vice-Prefeito. Não existe para o cargo de Pre­
feito, se este não sucedeu, nem substituiu nos 6 meses 
últimos do mandato.' (Ac. n° 914, Boletim Eleitoral 
n« 16, pág. 127, i n jurip. Eleitoral n" 727, pág. 138). 

Foram essas as razões de decidir do Dr . Juiz 
Eleitoral. 

Inconformado o P . S . D . recorreu para o Regional 
de Minas Gerais e esse proferiu o Acórdão confir­
mã tório da decisão, dizendo: 

"Vê-se que do pedido de registro dos can­
didatos, que o Partido Social Democrático 
apresentou para as eleições municipais dé Pre­
sidente Olegário, houve impugnaçâo formulada 
pelo Partido Trabalhista Nacional, relativa­
mente ao candidato a prefeito, D r . José M e n ­
des Júnior . Referiu-se o impugnainte às qua­
lidades de honradez e honestidade, que são 
marcantes na pessoa do impugnado, mas que 
é êle inelegível1, tendo-se em vista o disposto 
no art. 139, itens 2 a 3 da Constituição Fe­
deral. Sem que lograsse (êxito na Primeira 
Ins tânc ia Eleitoral, buscóu-se o pronuncia­
mento desta Corte, em grau de recurso, onde 
o recorrente apresentcu memorial, que mere­
ceu a minha melhor a tenção . A inelegibilidade 
que se pretende seja declarada, reside no fato 
de que, tendo o recorrido, na qualidade de 
Presidente da C â m a r a de Vereadores de Presi­
dente Olegário, exercido o cargo de Prefeito 
Municipal, em virtude do fadecimenito do Pre­
feito eleito, e por n ã o ter o Vice-Prefeito su­
cedido ao falecido, com a alegação de impedi­
mento. E ' ponto que me parece sem possibili­
dade de controvérsia e que, na espécie, se 
caracterizou numa substituição e não numa 
sucessão. O sucessor, que era o Vice-Prefeito, 
compareceu e assuimiu o exercício do cargo 

de prefeito no dia imediato ao falecimento do 
eleiio. E ' exato que o sucessor não perma­
neceu na Chefia do Executivo pelo fato dè se 
tratar de um serventuário da Justiça, passan­
do a ser substi tuído pelo Presidente da Câ­
mara. Todavia, vê-se do memorial, que o 
ponto saliente do litígio reside na c i rcunstân­
cia de haver o recorrido permanecido na Pre­
feitura até às 16 horas do dia 2 de abril de 
1958, e, assim, ofendeu o preceito constitu­
cional que impõe inelegibil-dade daquele que 
dentro de seis meses anteriores ao pleito tenha 
substituído o prefeito". 

Ao meu raciocínio, se o pleito será travado 
em 3 de-outubro de 1958, a inelegibilidade ríã-o 
alcança a quem, como o recorrido, deixou a 
substituição de Prefeito em 2 de abril no mes­
mo ano (Leia-se a lição de Temístoeles C a ­
valcanti em seus comentários ao dispositivo 
constitucional: "Poderia ter sido mais clara e 
explícita a redação. Deve-se, entretanto, atri­
buir ao texto no sentido mais liberal e favo­
rável ao candidato" — Constituição Federal, 
3" va., pg. 91). 

Ora, quem abandona uma substituição de 
prefeito no dia 2 de abril, intencionalmente; 
com o propósito deliberado de tornar-se ele-
gível para o Cargo, e poderia tê-lo feito um 
ou dois dias ánites, agiu na certeza de estar 
observando a lei >e não deve ter a suia candi­
datura repelida apenas para se dar lugar a 
uma interpretação mais rigorosa do prazo 
em questão. 

Por estas interpretações, nego provimento 
ao recurso. 

O Dr. Randolfo Castilho — De acordo. 
O Dr. Agenor de Sena — Senhor Presi­

dente, data venia do eminente Relator, não 
concordo com a interpretação dada por S. Ex"«. 
a qual vai de encontro a diversas, numerosas 
decisões deste E . Tribunal. Efetivamente, 
aqui se tem decidido que o cidadão, exercendo 
o cargo de Prefeito, como o recorrido, para 
Idesimdcímjpatitoilizar-se deveria ter feeiixaldio ó 
cargo até 3(1 de março, quando a eleição se 

realizar a 3 de outubro, como tem ocorrido 
ultimamente. 

Acresce que, no caso, está demonstrado 
que o D r . José Menldes Júnior — prescindo 
da apreciação de suas qualidades pessoais, re­
conhecidas, aliás, pelo próprio recorrente per­
maneceu no cargo de Prefeito no Município 
de Presidente Olegário a té o dia 2 de abril 
ido corrente ano, à taride. E , portanto, con­
tinuou em exercício dentro do prazo marcado 
pelo texto constitucional, expressamente, para 
poder candidatar-se ao cargo de prefeito. 

A lei deve ser cumprida de acordo, data 
venia, com a realidade dós fatos. Portanto, o 
requerimento de registro da sua candidatura, 
no caso presente, é, a meu ver, data venia, 
mais uma burla das muitas com que, neste 
(Estado, se tem ferido, impiedosamenite, o pre­
ceito constitucional. 

Assim" senldo, com todo acatamento, es­
pecialmente ao ilustre Relator, dou provimento 
ao recurso, para não permitir o registro da 
candidatura dó recorrido ao cargo de Prefeito 
do município de Presidente Olegário. 

O. Des. Pedro Braga — Acompanho o E x ­
celentíssimo Relator. 

O Dr. Américo Macedo — De pleno acor­
do,. Excelentíssimo Senhor Desembargador 
Presidente, com o voto do eminente Relator. 
O que a Le i Maior prescreve — Ar t . 139, 
item 3°, é que é inelegível aquele que substi­
tuir o prefeito nos seis meses anteriores ao 
pleito. O recorrido, D r . José Mendes Júinior, 
Presidente da Câmara Municipal, como subs-
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'tituito do Prefeito eleito, esteve no exercício do 
cargo, do referido cargo, a té às dezesseis horas 
do dia 2 de abril . Realizando-se o pleito ama­
n h ã , 3 do entrante, é evidentemente claro que 
n ã o se tornou inelegível!, ainda que permane­
cesse no desempenho daquelas funções até o 
ú l t imo momento do dia 2 de abril . Não se 
tornou, destarte, incompatibilizado para con­
correr ao pleito. Nego provimento ao recurso". 

Ainda inconformaldo veio o recurso para esse 
Egrégio Superior onde a douta Procuradoria Geral 

.assim se manifestou: 
"Pretende o Recorrente que José Mendes 

Júnior , candidato do Partido Social Democrá­
tico ao cargo de Prefeito do Município de Pre­
sidente Olegário, é inelegível, porque no dia 2 
de abril -de 1958 estava no exercício da mesma 
Prefeitura, como substituto, havendo, por con­
seguinte, ocorrido a inelegibilidade prevista- no 

' inciso III, do art. .139, da Const i tuição Federal. 
A nosso ver, não tem razão o Recorrente, 

como bem o demonstra o V . Acórdão recor­
rido e o jurídico pronunciamento de fls. 86-88, 
ido ilustre D r . Procurador Regional Eleitoral. 

O candidato em questão exerceu o cargo 
como substituto eventual', e deixou o exercício 
em 2 de abril do corrente ano, desincornpaiti-
bilizando-se, desfarte, no úl t imo dia em que 
podia fazê-lo de vez que, como é sabido, as 
eleições se realizaram em 3 de outubro últ imo. 

O entendimento dos Recorrentes e do voto 
vencido do ilustre Juiz Agenor de Sena, de­
corre de uma interpretação errônea dó i n ­
ciso III do art. 139 da Consti tuição Federai, 
ou seja a de que esse dispositivo se refere a 
6 meses anteriores ao mês do pleito — não a 
6 meses anteriores à data da eleição. 

Nessas condições, e de acordo com os ju r í ­
dicos fundamentos do V . Acórdão recorrido e 
do mencionado pronunciamento de fls. 86-88, 
somos pelo não conhecimento deste recurso, 
ou pelo seu não provimento, caso a Egrégia 
'Corte entenda dele conhecer". 

•E' o relatório, Senhor Presidente. 

* * * 

CUsa da palavra o Doutor Jorge Alberto 
Vinhais) . 

VOTOS 

O Sr. Ministro Cândido Lobo — Senhor Presi­
dente. Realmente, a única vez discordante no Acór­
d ã o Recorrido, a do ilustre Juiz Agenor de Sena, 
decorre de uma interpretação defeituosa, data venia, 
quanto ao disposto no inciso IH do art. 139 da 
Consti tuição, eis que, o referido dispositivo não se 
refere aos 6 meses anteriores ao mês do pleito e 
s im aos 6 meses anteriores à data da eleição, 3 de 
outubro precisamente. 

Ora, o candidato em questão exerceu o cargo 
de Prefeito, como está provado nes autos e sobre 
isso, todos estão de acôrdó, até o dia 2 de abril, e 
assim, desincompatibilizou-se no último dia em que 
podia fazê-lo, porque o fêz 6 meses antes de 3 de 
outubro. Não tem qualquer razão o impugnante e 
por isso, o Acórdão recorrido, .não ofendeu qualquer 
•dispositivo legal e muito menos norma jurispru­
dência! assentada. 

E i s porque, Senhor Presidente: Não conheço do 
'recurso. 

* * í! ' 

O Sr. Ministro Nelson Hungria acompanha 
o S r . Ministro Relator. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Senhor. 
Presidente, a fim de apreender bem a hipótese, gos­
taria que o Senhor Ministro Relator me explicasse: 
faleceu o prefeito e o vice-prefeito recusou-se a as­
sumir o cargo. . . 

O Sr. Ministro José Duarte — Recusou-se, mas 
não renunciou. Não se considerou ©legível1, direta­
mente, pela Câmara, como prefeito. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Inicial­
mente, parece-me aue essa eleição pela Câmara já 
é uma afronta à l e i . . 

O Sr. Ministro José Duarte — E ' o caso da elei­
ção indireta. A lei orgânica permite essa eleição? 

O Sr. Ministro Cândido Lobo (Relator) — O que 
tenho a precisar e já precisei, é que a discussão não 
versa sobre a matér ia referida no aparte pelo Se­
nhor Ministro Cunha Vasconcellos; versa sobre data. 
Tudo gira em torno de data. Todavia, vou atender 
a S. Ex» nessa outra parte. 

Quanto ao detalhe que S . Ex» focalizou, o que 
consta dos autos é que, tendo falecido o prefeito, 
o vice-prefeito não quis assumir. Então, reuniram-se 
os colegas e- elegeram prefeito o Presidente da 
Câmara . 

Vem o interessado e alega inelegibilidalde, porque 
se manteve o prefeito no cargo, a té 2 de abril. 

O Sr.. Ministro José Duarte — A Le i Orgânica 
deve cogitar dessa substituição. Se o prefeito deve 
(completar ou não o tempo; se deve ou não haver 
eleição indireta. Tinha que cogitar da Le i Orgânica, 
no caso. 

O Sr. Ministro Cândido Lobo (Relator) — Natu­
ralmente, es tá implícito e por isso só foi alegada 
^compatibilidade pelo prazo. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Senhor 
Presidente, vou votar um pouco embaraçado, porque 
me sinto sem elementos para decisão objetiva. O 
eminente Senhor Ministro Relator recebeu gentil­
mente a solicitação que lhe fiz. Desde logo, fêz 
ressalvar que o recurso não versa essa questão, mas, 
simplesmente, a oportunidade da desineompatibiliza-
ção, a tempestividatie da desincompatibilização. 

O Sr. Ministro Cândido Lobo (Relator) — Per­
feito. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Respondo 
a S. Ex» quanto à essa objeção, sobre o assunto, 
com a seguinte observação: que, em maté r i a consti­
tucional, ou em maté r i a de constitucionalidade, não 
se subordina o julgamento dos tribunais à argüição 
das partes. A Constituição h á que vigir por impo­
sição da própria Jus t iça Eleitoral. E a própria legis­
lação ordinária, a respeito, j á tem dispositivo con-
substanciaSdo esse entendimento, pelo qual me bato 
desde que aqui ingressei. Outrora a preclusão era 
fatal, fosse qua3 fosse o objeto do recurso. A lei hoje 
suprimiu, ou por outra, abriu exceção à rigidez desse 
princípio para matér ia constitucional; admite a ar-
igüição de matér ia constitucional1 em qualquer mo­
mento, em qualquer ins tância . 

Assim, data venia, não h á que prevalecer o exame 
restrito à tempestividade da desincomipatibilização, 
porque a matér ia de inelegibilidade é matér ia de 
fundo constitucional. 

(Eu me pronuncio, de preferência, sobre a matér ia 
d è inelegibilidade, porque, quanto à outra, parece 
que, realmente, o recorrente não tem razão. Se se 
tratasse de caso de desincompatibilização antes dos 
seis rneses, narece que estaria preenchido o requisito 
da lei, desde que o candidato deixou o cargo a 2 
de abril . 

O Sr. Ministro Cândido Lobo (Relator) — Per­
mite-me V . Ex"? Para solidificar mais a argumen­
tação de V . Ex», o voto vencido limitou-se ao se­
guinte: 

"Data venia do eminente Relator, não 
concordo com a interpretação dada por S. Ex", 
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a qual .vai de encontro a diversas, numerosas 
decisões deste E . Tribunal. Efetivamente, aqui 
se tem decidido que o cidadão, exercendo o 
cargo de Prefeito, como o recorrido, para de-
sincompatibilizar-se deveria ter deixado o cargo 
até 3.1 de março, quando a eleição se realiza 
a 3 de outubro, como tem ocorrido íiultima-
mente". 

•Focalizou apenas isso e apenas isso é objeto de 
discussão, neste recurso. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Quanto 
à questão de fundo constitucional, temos a seguinte 
s i tuação: um prefeito eleito, em exercício do seu 
cargo, faleceu, abrindo, assim a vaga. . . 

O vice-prefeito, que era o seu substituto, elejto 
conjuntamente com êle, recusou-se a assumir o cargo. 

O Sr. Ministro Cândido Lobo — Era serventuá­
rio da Just iça . 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Recusou-
se a assumir; vem a Câmara Municipal e eloge um 
prefeito, na pessoa de um dós seus membros... 

O Sr. Ministro Cândido Lobo — • • • que era o 
Presidente da Câmara . 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Ora, da 
circunstância dessa eleição, parece estar patenteado 
que aquela recusa do vice-prefeito, em assumir, foi 
havida como renúncia. A circunstância da eleição 
de um substituto parece-me estar a indicar que 
aquela recusa que consta dos autos... 

O Sr. Ministro José Duarte — .. .aquela omissão. 
O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — . . .aquela 

omissão 'do vice-prefeito teria importado em re­
núncia . 

O Sr. Ministro José Duarte — Meramente, uma 
abstenção. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Ora, se 
assim foi, — e assim entendo ter havido e sido — 
parece-me que a eleição do vereador para prefeito 
importou em dar um sucessor à autoridade que es­
tava exercendo o cargo, porque o assunto cai na 
segunda hipótese do art. 139, inciso 3«, da Consti­
tuição. Ora, esse inciso cuidla de t rês situações. 
E ' preciso lê-lo muito atentamente, para destacar 
o que nele está contido. 

O art. 139 estabelece: 
"São também inelegíveis:. . . . 
111 — para prefeito, o que houver exercido 

o cargo por qualquer tempo, no período ime­
diatamente anterior, . . ." 

Quer dizer: aquele que exerce o cargo, efetiva­
mente, por um ano, e renúncia, será inelegíveii para 
o período imediato. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Pode ter 
exercido o cargo por cinco dias. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — ". . .e bem 
assim o que lhe tenha sucedido.. ." 

Então, o vice-prefeito que sucedeu ao prefeito, 
renunciando embora, torna-se t ambém inelegível. 
Resta a terceira hipótese, aquela que gera dújvidas 
e dificuldades: 

"ou, dentro dos seis meses anteriores ao 
pleito, o haja s u b s t i t u í d o ; . . . " 

As duas hipóteses primeiras importam em signi­
ficar a inelegibilidade daquele que houver tido as­
sento, em caráter permanente, ou presumiidamente 
definitivo, na Prefeitura. EnterJdo que esta é a 
hipótese presente. 

O Sr . Ministro Haroldo Valladão — Entende 
V . Ex» ser-caso de sucessão? 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Sim, 
porque foi eleito. Não estou cuidando da ilegitimi­
dade da eleição: parece-me que isto não seria pos­
sível, desde que a eleição é direta. Não quero deter-
me nesta hipótese; quero aceitar a situação de fato: 
esse homem, por decisão da Câmara Municipal, as­
sumiu a Prefeitura. E m que condições? Eleito. Para 
assumir temporariamente o cargo? Evidentemente, 
isto não é possível! Isto seria aberração! 

O Sr. Ministro José Duarte — Para completar 
o bempo. 

O Sr. Ministro Cândido Lobo — Conforme eu 
disse a V . Ex», o vice-iprefeito não aceitou a inves-
tidura, porque era serventuário da Just iça. 

O Sr. Ministro José Duarte — Perguntei a 
V . Ex» se havia alguma coisa expressa, nos autos, 
a esse respeito. 

O Sr. Ministro Cândido Lobo — Transcrevi, no 
meu relatório, o parecer do Dr . . Procurador Geral, 
o qual releio: 

" A inetagibllildiatie < que se pirebende... 
" a t é . . ; estar observando a l e i " . 

Assim, Sr. Presidente, ratifico o meu voto. 
O Sr. Ministro Nelson Hungria — No caso, n in ­

guém 'aioga semelhante ilegalidade; e ela não se 
apresenta de modo evidente. 

O Sr. Ministro José Duarte — Peço vista dos 
autos. 

O Sr . Ministro Cunha Vasconcellos — Senhor 
Presidente, em virtude do pedido de vista do Senhor 
Ministro José Duarte, suspendo o meu veto e aguar­
do o pronunciamento de S . Ex», para poder mani­
festar-me. 

PEDIDO DE VISTA 

O Sr . Ministro José Duarte — Senhor Presi­
dente, peço vista dos autos. 

VOTOS 

O Sr. Ministro José Duarte — Senhor Presi-. 
dente. Pedi vista dos autos, porque, sem embargo 
da clareza e exat idão com que o eminente Ministro 
Relator expusera o caso e dera seu-voto, ficara em 
meu espirito uma dúvida: houvera desistência do 
Vice-Prefeito? procedera-se à eleição indireta do 
Prefeito, recaindo no Presidente da Câmara? Exa ­
minei todo o processo e conclui meu trabalho deste 
modo: O Partido Trabalhista Brasileiro e a União 
Democrática Nacional', recorrem- de decisão do T r i ­
bunal Regional, de Minas Gerais, que manteve o 
registro de José Mendes Jú|nior, candidato ao cargo 
de Prefeito do município de Presidente Olegário. 
Alega-se que o candidato é inelegível. 

Antes, porém, de discutir o mérito, os recorrentes 
alegam que se não cumprira a lei, por isso que as 
cópias da ata não foram conferidas, conforme man­
damos arts. 3 9 e 4» da Resolução n» 5.7S0. 

Quanto à inelegibilidalde ó apoiei da argüição 
está no inciso III do art. 139 da Constituição Federal. 

Assim, em 1955 foram eleitos o 'Prefeito e Vice-
Prefeito, que diplomados, prestaram compromisso, e 
o Prefeito assumiu o cargo. Sucedera, porém, que 
em 1957 morre o Prefeito e o Vice-Prefeito não assu­
miu a função executiva, substituto que era. E m vir­
tude disso a Câmara Municipal reuniu-se e elegeu 
José Mendes Júnior, Prefeito, tendo o mesmo pres­
tado compromisso a assumido o cargo. Logo, diz-se, 
era substituto e não sucessor. 

E m abril de 1958, porém, o Vice-Prefeito enten­
dera investir-se na função de Prefeito, quando tàci-
tamente houvera êle renunciado, .ou seja .optado pela 
continuação no seu cargo de serventuário da Jus-
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ftiça. Logo, José Mendes Júnior, sucessor do Prefeito, 
e não substituto, estava incompatàbnizado. 

Diz-se, en tão , que duas são as causas de inele-
gibiliidade: 1» — porque sucedeu o Prefeito de abril 
de 1957 a abril de 1958 ; 2" — por que essa sucessão 
abrangeu parte do semestre. Caso, pois, de aplicar-
se o inciso III do art. 1'39. 

Os fatos es tão comprovados, a fls. 18, 19, 21 e 22. 
O P . S . D . contrapôs-se a essa argumentação, 

alegando preliminarmente a pnee'Jusão, visto como o 
art. 12, § 2» da Resolução n« 5.780 permite a i m ­
pugnaçâo dentro no prazo de 2 dias. Ora, o registro 
de 2 de setembro, publicado a 3, e o prazo terminara 
a 5, n ã o sendo possível impugnaçâo a 6. 

Devo notar, deslde logo, porque a preciusão não 
foi ma té r i a do .voto do eminente Relator, que a pe­
tição de impugnaçâo foi despachada a 4, e não se 
entregara à parte, mas o juiz é que a remeteu a 
cartór io no dia 6. alegando motivo de torça maior. 
Evidente que o interessado não poderia ser preju­
dicado pelo ato do Juiz, que, aliás, despachou a i m ­
pugnaçâo no prazo. 

No mér i to diz o recorrido ique se estabelecera 
falsa premissa, e n ã o h á na hipótese sucessão, maa 
subst i tuição. A suoessão é em cará te r permanente, 
ao passo que a substituição se faz eventual e provi­
soriamente. O substituto, pode suceder ou substituir. 
O substituto legal do Prefeito é, sempre, o Vice-
Prefeito e isto está expresso na le i . 

A inelegibilidade de que trata o n» III do art. 139 
se refere à sucessão, e não à substi tuição. E ' fora 
de dúvida que com a morte do Prefeito. Pinheiro, seu 
sucessor, o Vice-Prefeito, se empossou nas funções 
executivas, mas, depois, pediu licença para tratar 
de interesses particulares. O substituto eventual, o 
Presidente da Câmara assumiu o cargo. Continuan­
do 'licenciado, permaneceu na função aquele substi­
tuto. Não havia cogitar-se de renúncia .tácita. 

Quando à desíntoompatibilizaçãlo 'vale apentuar 
que a cert idão oferecida prova que em 2 de abril 
de 1958, ou sejam 180 dias antes do pleito, o Pre­
sidente da C â m a r a deixara o exercício, desincompa-
itibilizando-se. 

N a votação do recurso, foi voto vencido o De­
sembargador Agenor de Sena, que aduzira as se­
guintes razões: 

"O Dr. Agenor de Sena — Senhor Pre­
sidente. Data venia, do eminente relator, não 
concordo com a interpretação dada por S. Ex», 
a qual va i de encontro a diversas, numerosas 
decisões deste E . Tribunal. Efetivamente, aqui 
se tem decidido que o cidadão, exercendo o 
car.go de Prefeito, como o recorrido, para de-
smeompatibilizar-se deveria ter deixado o 
cargo a t é 31 de março, quando a eleição se 
realiza a 3 de outubro, como tem ocorrido 
ultimamente. 

Acresce que, no caso, está demonstrado 
que o D r . José Mendes Júnior — Pi-escindido 
da apreciação de suas qualidades pessoais, re­
conhecidas, aliás, pelo próprio recorrente — 
permaneceu no cargo de Prefeito no muni­
cípio de Presidente Olegário a t é o dia 2 de 
abril do corrente ano. à tarde. E, portanto, 
continuou em exercício dentro do prazo mar­
cado pelo texto constitucional, expressamente, 
para poder candidatar-se ao cargo de Prefeito. 

A le i deve ser cumprida de acordo, data 
venta, com a realidade dos fatos. Portanto, o 
requerimento de registro da sua candidatura, 
no caso presente, é a meu ver, data venia, 
mais uma burla das muitas com que, neste Es­
tado, se tem ferido, impiedosamente, o pre­
ceito constitucional. 

Assim sendo, com' todo acatamento, espe­
cialmente ao ilustre relator, dou provimento 
ao recurso para não permitir o registro da 
candidatura do recorrido ao cargo de Prefeito 
do município de Presidente Olegário". 

Assim, sem contestação, e ao contrário provadís-
simo, némine discrepante que no dia 2 à tarde, é que 
o Presidente José Mendes Júnior deixou o exercício 
do cargo de Prefeito. 

Pontes de Miranda, invocado a fls. 73 acentua 
que à inelegibilidade basta, para que se componha, 
que tenha alguém exercido, no período em que se 
procede à eleição, ou imediatamente anterior àquele 
em que ee faz ela, por um instante sequer no cargo 
(Com. Cins. v . III, pág . 143). 

A le i eleitoral, fala, em vários passos, em dias, 
mas a Coristituição, no passo invocado, menciona, o 
período de tempo — mês . Se ficarmos adstritos ao 
que dispõe a Le i n ' 810, que define o ano civil, ver-
se-á que mês é o período de tempo contado do dia 
do início ao dia correspondente ao mês seguinte. 
In casu, esse período teria como ãies ad quem o dia 
2 de outubro, que é anterior a eleição, e, portanto, o 
dies a quo, seria o dia 2 de setembro, e todos os dias 
2, dos meses anteriores, indo, pois, a 2 de abril jndis-
puitàvelmente o dies a quo. Logo, nessa equação, o 
'dia 2 estava compreendido no período indivisível, 
que totaliza a exigência legal de seis meses. Antes 
de pleito, terá evidentemente de ser o dia da véspera, 
o dia 2, ponto de partida para o cômputo dos sei., 
meses. Com muita exat idão diz o 'recorrente que o 
período de seis meses está limitado entre 0 hora de 
2 de abri l de 1958, a té 24 nonas do dia 2 de outubro. 
Reduzido a um esquema de colegial, temos o se­
guinte (fls. 81). 

Ora, o recorrido às 16 horas do dia 2 de abril 
é que transferiu ao Vice-Prefeito o exercício do 
cargo, para se candidatar à eleição de 3 de outubro. 

Isso .posto, invadiu o período de seis meses, 
quando o próprio acórdão que se invoca, e publicado 
no Boletim n" 80 quer que esteja fora desse período. 
Não era possível' fracionar esse dia 2, admitindo que 
até 16 horas poderia desinicompatibilizar-se, e depois, 
além dessa hora até 0 hora de 3, n ã o . 

Abstraio, Senhor Presidente, do exame da cer­
t idão de fls. 85 em que se busca oferecer a prova 
de que até mesmo aquela transmissão de exercício 
em 2 de abril, era uma falsidade, porque o Secre­
tário da C â m a r a lavrara o ato em data de 7 da­
quele mês . 

O eminente Ministro Relator em seu douto voto, 
acentuara que a única voz discordante no acórdão 
recorrido, decorre de uma interpretação defeituosa 
oferecida pelo ilustre magistraldo Agenor de Sena. 
Entende o preclaro Ministro Relator que a m á exe­
gese do texto, a que se filiou o juiz mineiro, con­
siste em que a Consulta se refere aos 6 meses ante­
riores ao mês do pleito, e não aos meses anterio-res 
à data da eleição. Mas, data venia, a objeção do 
ilustre Relator não evidencia aquele defeito de i n ­
terpretação, .pois que, realmente, a Constituição diz, 
'cristalinamente: ou dentro dos seis meses antenore:; 
ao pleito... Ora, o emprego dó advérbio — dentro 
— põe de manifesto, que se exige ique o bloco de 
seis meses deverá ser impenetrável, e nenhuma fra­
ção desse tempo poderá entrar na desineompatibili-
zação. Ora, o próprio Ministro Relator declara que 
o recorrido somente a 2 de abril deixara o cargo 
de Prefeito, e, portanto, no dies a quo, ou no início 
do prazo de seis meses, quando a Constituição, quer 
quie seja antes desse prazo. 

Aliás, um raciocínio mais simples, a meu ver, 
mostra em como sufrago a melhor interpretação: a 
Constituição, neste passo, não falia em dias, porém, 
em mês . Devemos, assim, no rigor técnico entender 
que seja o mês de outubro, o mês do pleito, todo 
êle, indivisível, e não a data em que se fere o pleito, 
o dia 3. Atingido o mês de outubro, já nasce a con­
tagem do prazo para a inelegibilidade. Essa a inte­
ligência mais escorreita, porque, quando a lei quer 
se referir a prazos, contados em dias, expressa­
mente o faz. 

Releio o quadro de utilidade pedagógica e de 
ari tmética elementar, para mostrar que o d ia 2 es­
tava no bloco-seis meses (reler a fls. 81). 
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E m conclusão, pois, conheço do recurso e dou-lhe 
•provimento uma vez que provaldíssima a inelegibili­
dade em face do art. 139, n» DH, que foi assim 
violado. 

E ' de notar, ainda, que o acórdão .(voto ven­
cedor), nos seus próprios termos, mostra a sem 
razão da conclusão a que chegou. 

Diz o Relator, que foi voto vencedor: 
"Ao meu raciocínio, 

(e este trecho só bastaria para justificar o 
meu voto) 
. . . se o pleito será travado em 3 de outubro 
de 1958, a inelegibilidade não alcança a quem, 
como o recorrido, deixou a substituição de Pre­
feito em 2 de abril no mesmo an^. (Leia-se 
a lição de Temístocles Cavalcanti em seus co­
mentár ios ao dispositivo constitucional: "Po­
deria ter sido mais clara e explícita a redação. 
Deve-se, entretanto, atribuir ao texto o sen­
tido mais liberal e favorável ao candidato" — 
Constituição federal, 3» volume, pg. 61). 

Ora, quem, abandona uma substituição de 
prefeito no dia 2 de abril, intencionalmente, 
com o propósito deliberado de tornar-se ele-
gível para o cargo, e poderia tê-lo feito um 
cu dois dias antes, agiu na certeza de estar 
observando a lei1 e não deve ter a sua can­
didatura .repelida apenas para se dar lugar a 
uma interpretação mais rigorosa do prazo em 
ques t ão" . 

; O próprio voto vencedor admitiu que isto seria 
possível. Perfeito! Mas a questão é que assim não 
foi feito, convencido o interessado de que estava 
agindo dentro' dá l e i . 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Refere-se 
o acórdão a uma interpretação mais rigorosa. Essa 
interpretação é que vamos ver se está certa? 

. O Sr. Ministro José Duarte — Esta a.interpre­
tação mais liberal, tanto que êle disse que não s 
devia dar lugar a uma interpretação mais rigoroso 

O Sr. Ministro Haroldo Vattadão — Qual seria 
a mais rig-rosa? 

O Sr. Ministro José Duarte — E ' a do voto do 
eminente Desembargador Agenor de Sena, que en 
,tende que dia 2, às 16 horas, seria o dies a quo. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Essa não é 
a interpretação mais rigorosa: é a mais liberal. 

O Sr. Ministro Cândido Lobo — Permitam-me 
V . Ex»s? O interessado entendia que o dia 2 de 
abri! seria o Último dia, de vez que não se podia 
contar o prazo a partir de zero hora. 

O Sr. Ministro José Duarte — No caso, o Vice-
Prefeito, realmente, assumiu o cargo de Prefeito, 
como seu substituto; entretanto, como era serven­
tuár io da Justiça, e essa função lhe dava maiores 
proventos, não lhe aprouve continuar como Prefeito. 
E , no dia imediato à posse, pediu licença à Câmara 
Municipal, que, recebendo esse pedido de licença, no 
dia imediato à posse, convocou sessão extraordinária, 
e concedeu a licença. Como conseqüência disso, o 
Presidente dá Câmara assumiu o cargo de Prefeito, 
assumiu a Prefeitura. Esgotada a licença, o Vice-
Prefeito novamente assumiu a Prefeituia, também 
por um dia ou dois, porque pediu nova licença, e o 
Presidente da Câmara assumiu o cargo de Prefeito. 
Exatamente por isso é que estava, ainda em exer­
cício daquela função. 

Parece-me, em conclusão, data venia dô emi­
nente Relator, que ocorre a incompatibilidade e às 
16 horas do dia 2 de abril, quinta-feira, se concluiu 
no dies a quo. 

O Sr. Ministro Nelson Hung.ia — O prazo não 
começou no dia 3? 

O Sr. Ministro José Duarte, — Não, no dia 2, 
antes do pleito. O dia 3 n ã o entra no cômputo do 

prazo, pois que a Constituição usa de expressão: nos 
seis meses anteriores ao pleito. Ora, o dia do pleito, 
não pode ser, lógica e garantidamente anterior. 

O Sr. Ministro Presidente — Data venia, Senhor 
Minist;o, a referência à hora parece-me que, no caso, 
não tem aplicação- de vez que o prazo de mês é 
contado de dia a dia; só o prazo de horas é con­
tado de minuto a minuto. 

O Sr. Ministro José Duarte — O dia 3 não pode 
ser computado, porque a Ctomtituição fala em "antes 
do pleito". A palavra antes, nao permite que se 
considere o dia 3. 

O Sr. Ministro Presidente — No prazo de mês 
não h á referência a hora. 

O Sr. Minist (o José Duarte — Para se consi­
derar o dia 2 como dies a quo, ter-se-á que admitir 
que o prazo foi contado a partir de zer^ hora do 
dia 2. E ' o dia normal para completar o mês . 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Argumenta 
V . Ex» com a expressão "dentro dos seis meses"? 

O Sr. Ministro José Duarte — Exatamente. 
O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Entende 

V . Ex» que o dia-dois já estava dentro do prazo? 
O Sr. Ministro José Duarte — O dia dois, a 

partir das seis horas, já estava dentro do prazo e 
não fora dele. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Que data 
estaria fora do- prazo? 

O Sr. Ministro José Duarte — O dia 1'. 
O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Porque não 

estaria fora o dia dois, às 18 ou às 20 horas? 
O Sr. Ministro Guilherme Esteilita •— O dia se 

conta de zero a 24 horas. 
O Sr. Ministro José Dua.te — O dia dois, para 

ser integral, terá que se contar a partir de zero hora. 
O Sr. Ministro Cândido Lobo — O próprio Dou-

-tor Procurador Regional, no final do seu parecer, 
-a fls. 88, declara o seguinte: 

"Esse foi o voto vencedor — e não fere a 
Constituição, nem a le i . Ao contrário, dá-lhes 

um sentido exato. O que se pretende é que, 
com uma interpretação rigorosa, se afaste do 
pleito, da disputa eleitoral, um candidato, que 
não se teria afastado por um, ou dois, ou 3 
dias. E, data venia, somos de parece, que se 
houvesse êle se afastado até o último instante 
do dia 2 de abra — senão às 16 horas — ainda 
assim seria edegível". 

O Sr. Ministro Presidente — Conta-se o prazo 
de mês dia a dia e não por hora a hora. 

O Sr. Ministro Guilherme Esteilita — Mas o 
dia começa a zero hora. 

O Sr. Ministro Presidente — Nesse caso, o prazo 
vai até às 24 horas do diu dois. 

O Sr. Ministro José Duarte — Daí referir-me 
àquela fórmula de contagem dos meses, feita nos 
autos. 

Senh.r Presidente, conheço do recurso.e dourlhe 
provimento. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Senhor 
-Presidente, solicitei de V . Ex», por ocasião do pedido 
de vista do Senhor Ministro José Duarte, que can­
celasse qualquer pronunciamento meu a respeito 
deste julgamento. 

Após os votos dos Senhores Ministros Relator e 
Nelson Hungria, manifestei dúvidas quanto à elegi-

-bilidade do recorrido, mas sob outro aspecto: é que, 
a mim me pareceu, pelo que pude colher r. aquela 
cp rtunidade, que o recorrido havia assumido, como 
sucessor do Prefeito, a Prefeitura porque entendia 
que aquela atitude do Vice-Prefeito, recusando-se a 
assumir a Prefeitura, teria imiportadó em renúncia; 
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e, importando em renúncia, o Presidente da Câmara 
viera como sucessor. Daí, niinha dúfrida. O Senhor 
Minis t ro José Duarte esclarece, ag.ra, que o Vice-
Prefeito deixou de assumir e, em seguida, afastou-se, 
licenciando-se, assumindo o Presidente da Câmara , 
como substituto. Evidentemente, era manobra, mas 
manobra que a lei permite. A questão, agora, se põe, 
simplesmente, em torno do inicio do prazo para de-
s inc .mpat ibi l ização. Neste ponto, lastimo, mas di-
virjo do Senhor Ministro José Duarte. Trata-se de 
prazo fixado em meses. Lastimo não ter presente 
uma pagina esplêndida de Edmundo Lins sobre con­
tagem de prazo. Creio que, no Brasi l , n ã o se pro­
duziu cousa melhor, a t é neste momento. E ' trabalho 
que esclarece, definitivamente, questão de contagem 
de prazo e que, a té hoje, continua sem outro que o 
suplante. Lembro-me bem de que Edmundo Lins 
estabelece que a contagem do prazo, fixado em me­
ses, se faz da data a data, excluindo, portanto, para 
efeito de sanção o d ia do início do prazo. 

O Sr. Ministro José Duarte — Aí V . Ex» terá 
que abranger o dia 3, que a lei considera dentro 
dos seis meses. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — A Cons­
t i tuição diz: antes dos seis meses anteriores ao pleito 

O Sr. Ministro José Duarte — O d ia 3 j á não é 
anterior; j á é o dia do pleito. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — V . E x ' 
n ã o poderá, data venia, entender dessa forma, por­
que o pleito não é no dia 3. O pleito, para efeito 
d a contagem do prazo, é o momento da votação; 
não é o dia do pleito. 

O Sr. Ministro José Duarte — Oito horas da 
m a n h ã do dia 2. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Ora, con­
tado o prazo de seis meses, de data a data, se o 
candidato renunciou no dia 2, os seis meses ante­
riores ao pleito, a que se refere a Constituição, en-
cer.am-se a 2 de outubro, não estando, conseqüen­
temente, computado o dia 3. Aüiás, o Senhor M i ­
nistro Cândido Lobo deu aparte, que é verdadeiro. 
Parece-me que não h uve dúvida a esse respeito. 
iNum pleito renhido para Governador, no Estado 
do Rio, um candidato renunciou a 2 de abril e não 
se levantou dúvida quanto à sua elegibilidade. Eu, 
t ambém, jamais contaria de outra forma esse prazo 
e creio que, aqui, h-uve caso concreto a respeito. 
Tenho vaga idéia, n ã o posso fazer af i rmação positiva. 
Tenho para mim que o prazo foi atendido pelo re­
corrido, que deixou a 2 de abril o exercício da Pre­
feitura, desincompatibiüizanido-se. Tenho presente a 
regra de contagem em meses. Essa contagem ccm-
pleta-se a 2 de outubro. Assim, data venia, nesse 
ponto, voto de acordo com o Senhor Ministro Re­
lator, não conhecendo do recurso. 

PRELIMINARES — VOTOS 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Senhor Pre­
sidente, acompanhei com todo o interesse e a aten­
ção, que sempre me merece, o voto do Senhor M i ­
nistro José Duarte. Todavia parece-me que S. Ex» 
teria, talvez, se equivocado pois o texto constitu­
cional diz: "ou dentro dos seis meses. . ." 

O Sr. Ministro José Duarte — ...Anteriores ao 
pleito! 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Chegarei lá. 
Para ser inelegível é preciso que êle esteja substi­
tuindo o Prefeito, dentro dos seis meses anteriores 
ao pleito. Esse período de seis meses anteriores ao 
pleito, quando começou? No dia 3 de abril, porque 
a . L e i n ' 810, que V . Ex» cita, diz o seguinte: 

"Considera-se mês o período de tempo 
contado do dia do início ao dia correspon­
dente do mês seguinte". 

Logo, de 3 de outubro, recuando seis meses an<. 
terioies, por força dessa lei, terminou o prazo em 3 
dè a b i ü estava exercendo o cargo, j á tinna entrado 

é dentro de 3 de abril a 3 de outubro. Portanto. 
data venia do Senhor Ministro José Duarte, acom­
panho o Senhor Ministro Relator. 

O Sr. Ministro José Duarte — Se a Constituição 
dissesse, apenas, dentro dos seis meses, acompanha­
ria V . Ex», mas, dizendo anteriormente ao pleito, o 
dia do pleito j á não pode mais ser computado. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Mas. Se­
nhor Ministro José Duarte, ê dentro dos seis meses 
anteriores. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Por força dêstf 
jullgado, começando a 3 de abril, os seis meses ter­
minarão a 3 de outubro. E ' lógico. Tem que ser 
contado daí . O dia 2 está antes dos seis meses. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — O dia 2 não 
está compreendido na expressão "dentro dos seis 
meses anteriores". 

O Sr. Ministro José Duarte — O dia 3 j á é a 
dia do pleito. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — O que a lei 
diz é que o período de tempo conta-se do dia do 
início a té o dia correspondente, começando, portanto, 
a 3 de abril e terminando, evidentemente, a ? de 
outubro. O dia 2 está fora. E ' preciso considerar o 
dia imediatamente anterior aos seis meses. 

O Sr. Ministro José Duarte — Isso não pode 
ser mais tomado em consideração. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Todavia, a 
lei manda computar o dia 3. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Senhor Pre­
sidente, j á proferi meu voto. 

» » » 

O Sr. Ministro Guilherme Esteilita — Senhor 
Presidente, a meu ver, trata-se, exclusivamente, de 
fixar interpretação do dizer constitucional. A Cons­
ti tuição, quando estabeleceu a inelegibilidade, admi­
t i u um critério para fixá-la no tempo. Poderia ter 
dito que a inelegibilidade cessaria seis meses depois 
que o indivíduo abandonasse a função. Nessa hipó­
tese, não teria dúvida em que, no caso, a inelegibi­
lidade teria cessado no dia 2 de outubro. Mas, a 
Constituição não fêz assim. A Constituição diz que 
é inelegível aquele que, nos seis meses anteri.res à 
eleição exerceu o cargo. Ora, quais são os seis meses 
anteriores à eleição? Os seis meses anteriores, do 
d>a 2 de outubro para t r á s . O dia 2 de outubro 
para t rás vai até o dia 2 de abril . Se êle, no dia 2 
de abril estava exercendo o cargo, j á tinha entrado 
nos seis meses que a Constituição exige e fixa para 
ser elegível. A Constituição não disse que quem 
sxercesse o cargo seis meses depois seria elegível. 
Disse, apenas, que não podia ser eleito quem, seis 
meses antes estivesse no exercício do cargo. O dia 2 
de abril é o primeiro dia desses seis meses. 

O Sr. Ministro Cândido Lobo — Perdão. V . Ex» 
me permite? Aí V . Ex» teria que responder a uma 
outra dúvida: saber qual o início do outro prazo, 
se 3 ou se no dia 2 de abril . O argumento é que êie 
não exerceu o cargo no dia três, p;is, foi nesse dia 
que êle largou. V . E x ' verá que isso não é possível. 

O Sr. Ministro Guilherme Esteilita — Como dei­
xar de verificar a hora, se o dia 2 de outubro é um 
período que tem 24 horas. 

O Sr. Ministro Cândido Lobo — Se V . Ex» fixar 
hora, terá que discutir que maio, julho e agosto 
têm 31 dias. 

O Sr. Ministro Guilherme Esteilita — Data venia 
dos eminentes colegas, entendo que o ponto de vista 
constitucional é aquele que serviu de base ao voto 
do Senhor Ministro José Duarte com. quem estou 
de acordo. 
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PELA ORDEM 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Senhor 
Presidente, não teria dúvida em dar minha adesão 
ao voto do Senhor Mihis t .o José Duarte, esclarecido 
e ampliado pelv Senhor Ministro Guilherme Esteilita, 
se seu voto não encontrasse embaraço nos próprios 
termos constitucionais. 

Os votos dos eminentes Ministros José Duarte 
e Guilherme Esteilita teriam inquestionável substân­
cia legai e constitucional, se a C.nst i tuição estabe­
lecesse "seis mesas antes do dia do pleito". Todavia, 
a Constituição assim não estabelece; dispõe: "seis 
meses anteriores ao pleito". Teríamos, então, de 
descer a minúcias sobre a contagem da hora, con-
foime aparteou o eminente "Ministro Cândido Lobo. 

Assim, Senhor Pres :dente, prefiro ficar com a 
regra clássica, contando o prazo de data a data. . . 

O Sr. Ministro José Duarte — A Constituição 
exige: "seis meses anteriores ao pleito". 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Conto, 
assim, o prazo, de acordo com o que me ensinou — 
repito — o Senhor Ministro Edmundo Lins. 

Com essas considerações, Senhor Presidente, en­
tendo que tendo ocorrido a desincompatibiUzação a 
2 de abril, ocorreu oportunamente. 

O Sr. Ministro Guilherme Esteilita — V . Ex« 
honrou-me com sua observação. QUISTO ler o texto 
constitucional; art. '139, n» I I I : 

"Para prefeito, o que houver exercido o 
cargo por qualquer tempo, no período imedia­
tamente anterior,' e bem assim o que lhe tenha 
suced'do, ou, dentro dos seis meses anteriores 
ao pleito, o haja s u b s t i t u í d o ; . . . " 

O dia do pleito está excluído. 
O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Senhor 

Presidente, era o que eu tinha a dizer. 

ACÓRDÃO N.° 2.882 

Recurso n.° 1.422 — Classe I V — Minas Gerais 
(Além Paraíba) 

Não constitui violação de disposição ex­
pressa da lei o conhecimento, no ato do jul­
gamento, de documenta oferecido pelo interes­
sado, em casos excepcionais. 

Vistos estes autos de recurso n ' 1.422 (Classe 
I V ) , procedente de Minas Gerais, em que é Recor­
rente a União Democrática Nacional: 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior Elei­
toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, nos termos das notas taquigráí icas anexas. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Rio de Janeiro, 19 de marco de 1959. — Rocha Lagoa, 
Presidente. — Antônio Vieira Braga, Relator. — 
Carlos Medeiros Silva, Procurador Geral Eleitoral. 

(Publicado em sessão de 23-9-59). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Vieira Braga (Relator) — O de­
legado do P . S . D . , credenciado junto à 7» Zona Elei­
toral de Minas Gerais, requereu a 3 de setembro de 
1958, o registro dos candidatos às eleições municipais 
<Jo Município de Além Paraíba, juntando, entre outros 
documentos, o pedido do diretório municipal e a ata 
da convenção, realizada a 10-8 na sede daquele mu­
nicípio. Publicado o edital e tendo decorrido o prazo 
sem impugnaçâo, o D r . Juiz Eleitoral deferiu o re­
gistro (fls. 69 a 70): 

Desse deferimento recorreram, então, o P . T . B . 
e U . D . N . , sustentando que o referido registro se 
realizou, sem observância de exigências de lei ou das 

Instruções deste Tribunal, entre as quais (não men­
ciono as outras, p . r não terem sido mais ventiladas 
no presente recurso) era de destacar-se. que, pela 
ata da convenção, haviam comparecido apenas 30 
dos 143 membros do diretório municipal registrado 
pelo Tribunal Regional (fls. 111 e-112). 

O P . S . D . contestou o recurso, àrgiUndo preli­
minarmente, que não houvera' impugnaçâo*'ao' pedido 
de registro, no .prazo aberto- para esse fim, e ale­
gando, no mérito, que o diretório municipal se 
compunha apenas de 10 membros, cs quais haviam 
comparecido à Convenção e, justamente autorizando 
o registro, fazendo parte as demais pessoas, incluídas 
pelo Recorrente como membroõ do diretório, de 
outros órgãos do part-do, inclusive, departamentos-
femininos, e tc . . . 

Pa ra prova disso, juntou uma cópia da ata da 
Convenção em que havia sido eleito o diretório, rea­
lizada a 27-8-1957 (fls. 123). O Dr . Juiz manteve 
a decisão (fls. 132). 

A 22-9 iniciou-se o julgamento do recurso no 
Tribunal Regional'. D:ipois de v. tar o. Relator, dando 
provimento ao recurso, para cassar o íegistro dos 
candidatos, um dos juizes o consultou no sentido 
de se converter o julgamento em diligência, para 
que se pr movesse a retificação pela maioria do 
diretório, tal como acontecera em um caso de Belo 
Horizonte. O Relator objetou que não se tratava de 
diligência a ser realizada na Capital, mesmo, muni­
cípio de Além Pa ia íba . Entretanto aceitaria "a d i l i ­
gência caso o Tribunal se inclinasse por essa so­
lução. 

F o i mantida a proposta da diligência, mas, antes 
de terminado o julgamento, depois de haver votado 
em sentido contrário 4 juizes, o Desembargador Pe­
dro Braga pediu adiamento do julgamento. 

A 24 de setembro o delegado do P . S . D . requereu 
a juntada da cópia da ata da sessão do Diretório 
Municipal na qual foi ratificada a escolha dos can­
didatos por 78 membros (142.-143),. Confe.ida a 
ata pelo Diretor Geral (fls. 143), prosseguindo-ee 
no julgamento do recurso, a que, contra dois votos, 
foi negado provimento. . 

Dessa decisão recorreu a U . D . N . para este T r i ­
bunal, com base nas letras a e b do art. 167 do Có­
digo Eleitoral e alegação de violação do art. 155 
do mesmo Código e do art. 4» da Resolução n ú ­
mero 5.780 deste Tribunal. 

O D r . Procurador Regional opinou pelo n ã o co--
nhecimento do recurso pelo parecer de fls. 159 

"O Partido Trabalhista Brasileiro e a União 
Democrática Nacional recorreram para o C 0 7 
lendo Tribunal Regional da decisão que defe­
rira o registro de candidatos do Partido Social 
Democrático. 

Nesta instância foi deferida a juntada de 
documentos — o desse ato não houve qual­
quer recurso. Julgado o feito e com o des-
provimento, a União Democrática 'Nacional 
in terpôs o p.iesente recurso especial, dando 
com, ofendido o art. 155 do Código Eleitoral 
e o art. 4» da Resolução n» 5.780. 

O fundamento essencial era o de que iião 
teria havido autorização de mais da metade 
dos membros do diretório municipal do par­
tido para o registro dos candidat.s. No dizer 
do recorrente i43 são os membros do dire­
tório. O recorrido, porém, contesta-o e alega 
que o diretório é composto de apenas 10 mem­
bros — sendo os restantes nomes constaates 
do registro, componentes de outros órgãos do 
partido, que foram registrados. E junt u cer­
t idão da ata de constituição do diretório 
municipal, comprovante da alegação. 

Em face da controvérsia, discutiu-se na 
reunião do Tribunal a possibilidade de ser o 
julgamento convertido em diligência, para 
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esse f im. Adiado, porém, o feito, a pedido de 
um dos- eminentes Julgadores, foi solicitado 
pe-lo recorrido a juntada do documento, no 
qual cs elementos que tiveram seus nomes 
registrados no Tribunal, por maioria, rat if i­
cavam a decisão anterior. E m face disso, ne­
gou-se provimento ao recurso, confirmando-se 
o registro.' -

Certamente o recurso não será conhecido 
ou, se o for, o seu desprovimento se impõe. 
O documento cuja juntada foi determinada 
n ã o poderia ter o efeito pretendido. O Partido 
Social Democrático solicitou o registro de seu 
diretório, com 10 nomes, e pediu mais o re­
gistro de outros órgãos. Mas o registro destes 
é indevido.' No Tribunal registra-se, apenas, o 
diretório municipal ou o regional. - Os mais 
órgã.s-i par t idár ios , que n ã o têm função de d i ­
reção, mas de simples organização interna na 
agremiação, n ã o devem ser registrados. Se o 
fòrám, vale como simples anotação, não tendo 
esta força bastante para alterar a composi­
ção solicitada por quem p de fazê-lo. O do­
cumento, portanto, não poderia influir na de­
cisão. E como salientou o Desembargador Pe­
dro Braga a autorização apresentada o fora 

_ . com o número suficiente — (voto, notas ta-
quigráf ieas) . 

.1. 1 Somos, assim, pelo n ã o conhecimento do 
. ' \. recurso, e, se conhecido, pelo seu desprovi-

" meii tò 

que foi ratificado pelo Dr . Procurador Geral, p qual 
obse.vou que. n ã o fora o recorrido intimado de i n -

:ter.ppsiçãó dó recurso, embora aquele parecer dispen­
sasse a-juntada dé contrarazões pelo interessado. 

Este Tribunal, em sessão de 27 de janeiro con­
verteu o julgamento em diligência, para que fosse 
aberto ao recorrido prazo para contrarazoar. 

. - O Partido Social Democrático alega agora pre-
c-usão contra a pretensão do Recorrent.e que não 
impugnou pedido dé registro, em face do art. 49 
da L e i n« 2.550, de 1955. 

Es tá feito o relatório. 

VOTO 

O Sr.' Ministro. Vieira Braga — E ' evidente que, 
nesta altura, seria impertinente e descabida inda­
gação relativa à carência de qualidade do P . T . B . 
e U . D . N . , para recorrerem do deferimento do re­
gistro dos' candidatos do P . S . D . nas eleições mu­
nicipais d e . A l é m Para íba e na preclusão das alega­
ções opostas naquele recurso, pois o Tribunal Re­
gional entrou no méri to da questão nêie ventilada 
e da solução que lhe foi dada pela decisão recor­
rida, somente a U . D . N . é que interpôs recurso para 
este. Tr ibunal . Se. o P . S . D . entendia que o P . T . B . 
e U . D . N . não podiam recorrer do registro dos can-
•didatos, pelo fato de não o haver impugnado e o 
Tribunal) Regional n ã o acolheu essa preliminar, ca­
be r i a dessa parte recurso para este Tribunal . Se o 
Í P . S . D . se conformou com a solução dada pelo T r i ­
bunal Regional, é evidente que agora não pode mais 
argüi r a preliminar de ilegitimidade d á U . D . N . ou 
da preclusão. 

A Recorrente alega violação do art. 155 do Có­
digo Eleitoral, que veda a juntada do documento 
oferecido por qualquer das partes no Tribunal que 
deverá julgar o recurso e a violação do art. 4« das 
novas Instruções sobre o registro de candidatos, dada 
a ausência dos documentos necessários ao registro 
quand- foi este requerido. 

N a verdade, o art. 155 proibe a juntada de novos 
documentos oferecidos pelas partes, mas é preciso 
n ã o esquecer as circunstâncias em que ocoireu o 
incidente processual, para compreender a razão por­
que o Tribunal 1 Regional admitiu a documentação 
oferecida após o início do julgamento. 

A impugnaçâo ao deferimento do registro con­
sistia na falta de autorização da maioria do diretó­
rio aos' candidatos escolhidos. rCcgitou-se de d i l i ­
gência para permitir a ratificação da escolha pela 
maioria, mas, por não se tratar de diligência a ser 
realizada na cidade onde tem sede o Tribunal, este 
negou a diligência. Achamdo-se porém com vista a 
um dos juizes do Tribunal, o Recorrido ofereoeu a 
pr-va de que a maioria do diretório havia ratificado 
a escolha dos candidatos e esta levou o Regional a, 
.negar provimento ao recurso, mantendo assim o re­
gistro dos candidatos. 

Não h á muito tempo, neste Tribunal, num caso 
de que fei relator o Ministro José Duarte, este pro­
feriu o seu voto, conhecendo do recurso e dando-
lhe provimento. Pedi vista dos autos e antes de se 
prosseguir no julgamento, o Recorrido, que, se não 
me engane, era candidato da U . D . N . a Prefeito do 
Município de um dos Estados do Norte, pediu a jun­
tada de certidão pela qual se verificou que, em con­
seqüência da decisão proferida pelo Tribunal Re­
gional e que o voto do Ministro José Duarte refor­
mava, haviam sido realizadas eleições suplemen­
tares e, em seguida, diplomado o recorrido, sem que 
o recorrente houvesse interposto recurso da diplo-
mação . Este Tribunal, por unanimidade de votos, 
conheceu do documento oferecido e' julgou preju­
dicado o recurso, com voto nesse sentido,. do ilustre 
Ministro José Duarte, que era o relator do caso, con­
f i rme já expliquei/ 

- Este Tribunal entendeu' que, em. casos excepcio­
nais não se poderia deixar.de conhecer de documento 
oferecido, após o início do julgamento, dando ao caso 
a solução por êle imp.sta. 

É o que ocorreu no presente caso. O Tribunal 
Regional) de-Minas -nãô quis 'privar um dos partidos 
.polítilcos de concorrer- às eleições, pela .falta de 
prova da concordância da mai.-ria do diretório mu­
nicipal com' os candidatos escolhidos, quando o con­
t rár io estava provado por documento agora trazido 
ao conhecimento do Tribunal. 

Quanto à violação do art. 4» da Resolução núr-
mero 5.780, deste. Tribunal, é eviidente que, admitida 
a juntada da ata da sessão do diretório que ratificou 
a escolha dos candidatos, dela não h á mais que 

. cogitar. 
Não conheço do recurso. 

Decisão unânime. 
(Ausente o Senhor Ministro Cunha Mel lo ) . 

ACÓRDÃO N.° 2.907 

. Recurso n.° 1.488 — Classe IV — Piauí 
(Regeneração) 

E' de se confirmar o acórdão recorrido 
que validou a votação porque a impugnaçâo 
de votos, apurados em separado, sob o funda­
mento de insc.ição irregular dos eleitores, era 
improcedente. 

Vistos, etc.: 
Acordam os Juizes do Tribunal 1 Superior Ele i ­

toral, por unanimidade, não conhecer do recurso 
interposto' pel-> Partido Social Democrático, contra 
decisão do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, que 
deu provimento ao recurso de ofício, que validou a 
votação dos eleitores da 6» Seção, da 43» Z na, Rege­
neração, cujos votos tinham sido impugnados o fo­
ram apurados em separado. Assim decidem, de 
acordo com o constante das notas taquigráíicas, que 
examinam a hipótese sob todos os aspectos. 

A validade da eleição, reconhecida pelo Tribunal 
a quo, se fundara no fato de que a impugnaçâo ou 
de votos apurad s em separado, sob fundamento de 
inscrição irregular dos eleitores, era improcedente. 
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As inscrições se fizeram a tempo, e somente o des­
pacho do requerimento é que se verificara a lém do 
prazo. O Acórdão de fls. 27 elucida' conveniente­
mente a ques tão . 

Sala das Sessões do Tribunali Superior Eleitoral. 
Rio de Janeiro, 7 de abril de 1959. — Rocha Lagoa, 
(Presidente. — José Duarte, Relator. — Carlos Me­
deiros Silva, Procurador Geral Eleitoral. 

(Publicado em sessão de 2-10-1959). 

RELATÓRIO 

O Sr . Ministro José Duarte — Senhor Presi­
dente, o Partido Social Democrático recorre do acór­
dão do Tribunal Regional do Piauí, que dera pro­
vimento ao recurso de ofício, para validar a votação 
dos eleitores da 6» Seção, 43» Zona — Regeneração, 
— cujos votos impugnados tinham sido apurados em 
separado, sob o fundamento de que não foram ins­
critos devidamente eleitores que requereram, em 
tempo, sua inscrição, só havendo, porém, sido des­
pachados esses requerimentos após o encerramento 
do prazo. 

O acórdão recorrido tem o seguinte teor: 
" N a sexta seção da 43» Zona, Regeneração, 

o Partido Social Demo/cráitico impugnara o 
voto de eleitores cujos requerimentos de ins­
crição deram entrada oportunamente em Ju í ­
zo, tiveram despacho de arquivamento porque 
n ã o decididos dentro do prazo da lei, mas de­
pois, em virtude de decisão deste Egrégio T r i ­
bunal, foram despachados, sendo-o com defe­
rimento. O fundamento foi o de que tais elei­
tores tinham sido indevidamente inscritos, em 
contrário ao disposto no art. 16 da Le i n ú ­
mero 2.560, de 25-7-55, e os votos foram co­
lhidos em separado. Tiveram impugnadas 
oportunamente a respectiva apuração, e que 

deu lugar a recursos oficial e voluntário, este 
da parte do impugnante. 

A douta Procuradoria Regional é de pa­
recer que se dê provimento aos recursos, a 
fim de serem anulados os votos, que tem 
como de eleitores indevidamente inscritos. 

T a l porém não ocorre pelos seguintes mo­
tivos : 

d») O juiz despachara mandando arquivar 
os processos, em vista de se ter esgotado o 
prazo para decisão normal dos requerimentos, 
impugnados pelo Partido Social Democrático, 
sob a argüição de analfabetismo. Mas o T r i ­
bunal, para a disposição do art. 67 da predita 
lei, mandou que os juizes da Circunscrição 
despachassem todos os processos que tivessem 
sido apresentados no prazo legal e não des­
pachados oportunamente, decidindo como ju l ­
gassem de direito, com a admissão dos recursos 
da le i . 

O Juiz achou que os então alstandos não 
eram analfabetos, pelo que deferiu os reque­
rimentos, aliás aeertaldamente, dado que os 

votos foram depois tomados sem sequer ar­
güição de analfabetismo dos votantes. 

O arquivamento, pois, não eqüivalera a 
indeferimento, como quis o impugnante, pois 
o Tribunal não mandara despachar petições 
j á deferidas e o juiz como tal não nas tinha, 
como é evidente da circunstância de as des­
pachar em obediência á determinação superior, 
que continua inalterada. 

2») O prazo do art. 16 não é tão fatal 
quanto o entendo a parte, pois que o numere 
d é eleitores e o nome do último ali * '=uudido 
pode ser alterado, assim para mais, cemo para 
menos, ou para outro eleitor, desde que tenha 
havido recursos de despacho de deferimento 
ou de indeferimento e a segunda Instância 

lhes dê provimento. Daí poder também ser 
modificado, em obediência ao disposto no i n ­
vocado art. 67, pois a sanção da lei, no caso 
de não despachados os requerimentos no prazo 
•legal, é contra quem a isto ~ deu causa (ar­
tigo 6» e seu parágrafo 2«), ressalvado que não 
serão .prejudicados os interessados. Aliás a 
Lei n« 1.416, de 30-6-58, em seu art. 6», re­
vogou o art. 19 da L e i n« 2.550, que mandava 
n ã o constassem da lista de eleitores os que 
não tivessem recebido seus titules até 60 dias 
antes da eleição, e o fêz para se harmonizar 
com a própria disposição que autorizou a en­
trega de títulos a té 48 horas antes do pleito, 
e também, certamente, com o que determina 
aquele art. 67". 

' Nesta Instância, o D r . Procurador Geral emitiu 
o seguinte parecer: • 

• "Conforme se verifica da -sua ementa, o 
V . Acórdão recorrido de fls. 27-28 decidiu o 
seguinte:. • . • . . - • 

"Não é inscrito indevidamente;!- - l i 
eleitor quem requereu em tempo sua- • 
inscrição, só havendo esta sido despa­
chada definitivamente depois de en­
cerrado o prazo para esse efeito". 

Conseqüentemente, o ilustre Tribunal 
' • a quo validou a apuração dos votos- impugna­

dos pelo Recorrente que, ainda nao confor­
mado, interpôs o presente recurso com suposto 
•fundamento nas letras a e b do art. 167 do 
Código Eleitoral. 

A nosso ver, o apelo é incabivei na espécie, 
de vez que o V . Acórdão recorrido não ofen­
deu texto de lei nem divergiu de jurispru­
dência, acrescendo que, para proferir a de­
cisão que proferiu, o ilustre Tribunal a quo 
se limitou a apreciar, soberanamente, a ma­
téria de fato e de prova constante do processo 
e a interpretar, também soberanamente, a lei, 
cuja letra não contrariou. 

De ácôrdo, portanto, com cs-jurídicos fun­
damentos do V . Acórdão recorrido, somos pelo 
n ã o conhecimento -deste recurso, ou pelo seu 
não provimento, caso está Egrégia Corte dele 
entenda'conhecer". 

Es tá feito o relatório. 

DILIGÊNCIA > 

O Sr . Ministro José Duarte — Senhor Presi-r 
dente, não se encontrando apensadas ao presente re­
curso as .notas taquigráficas referentes ao meu voto, 
proferido no Recurso n» 1.518, a que aludiu o ad­
vogado da tribuna,- proponho a conversão do julga­
mento em diligência, para-aquele f im. . 

Decisão unânime. . 
(Ausentes os Senhores Ministros Cândido 

Lobo e Cunha Mel lo) . 

RELATÓRIO E VOTO 

O Sr. Ministro José Duarte — Senhor Presi­
dente, o presente recurso j á foi submetido à apre­
ciação deste -Tribunal, na sessão de 24 de março 
do corrente ano. Como não estivessem apensadas 
aos autos as notas taquigráficas referentes ao' voto 
que proferi no Recurso n» 1.518, ao qual aludiu o 
ilustre advogado, da tribuna, converti o julgamento 
em diligência para esse f im. 

No recurso, n» (1.518, o • eminente Ministro H a ­
roldo Valladão havia tido oportunidade de objetar 
que, realmente, o acórdão deste Tribunal se limitara 
a anular a decisão do Tribunal Regional do Piauí; 
porque não estava fundamentada. Todavia, n ã o 
tendo presente a julgamento aquelas notas, propus 
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a diligência. Cumprida a diligência, encontra-se nos 
autos o acórdão que foi aprovado por tod.s 0 3 juizes 
deste Egrégio Tribunal . O voto que. en tão proferi 
é do seguinte teor: 

"O acórdão recorrido não está fundamen­
tado por isso que se limita a dizer que decide 
de acordo com o parecer verbal' do D r . Pro­
curador. Ora, não se conhecem os fundamen­
tos desse parecer, e a julgar pelo que consta 
dos autos, exatamente o contrarie se passara, 
isto é, o D r . Pr.curador era pela nulidade e 
o Tribunal não a reconheceu. Há no processo 
parecer escrito que j á lí, concluindo pelo pro­
vimento do recurso. Logo a conclusão é contra 
a realidade e esse desconchavo inculca a ne­
cessidade de anular o julgado por falta de 
fundamentação, porque é nenhuma a que se 

. . refere a parecer verbai, do qual sequer se não 
mencionam argumentos". 

Portanto, não se decidira sobre o méri to da 
questão. A finalidade da sentença de primeira ins­
tância seria justamente essa de apreciar mérito, 
porque se tratava de inscrição de eleitores. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Desse caso 
lembro-me bem; n ã o me recordo, perfeitamente, do 
caso ora em julgamento. Quer V . E x ' prestar-me 
esclarecimentos ? 

O Sr. Ministro José Duarte — Com prazer. 
No caso atual, trata-se de recurso contra acórdão 

do Tribunal Regional que deu provimento ao recurso 
oficial, para validar a votação dos eleitores da 6» Se­
ção, 43' Zona — Regeneração, cujos votos impugna­
dos foram apurados em separado, sob o fundamento 
de que n ã o foi inscrito, indevidamente, eleitor que 
requereu em tempo sua inscrição, só havendo esta 
sido despachada após o encerramento do prazo. 

Vários eleitores haviam pedido sua inscrição. O 
Juiz n ã o anu i rá a esse pedido. Houve recurso espe-
cífioo e o Tribunal Regional determinou que fossem 
processadas as inscrições e expedidos os títulos. 
Esse despacho, j á em cumprimento ao acórdão do 
Tribunal Regional, foi posterior ao prazo legal da 
inscrição e expedição de tí tulos. Fo i essa exata­
mente a nulidade alegada. 

O Sr. Ministra Haroldo Valladão — Recorreram 
os interessados no outro processo contra essa ins­
crição? 

O Sr. Ministro José Duarte — Recorreram tio 
ato do juiz para o Tribunal Regional. 'Recorrem, 
agora, da decisão do Regiaaal que validou a votação, 
j á na fase de apuração . 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — No recurso 
n» ,1.518 interpuzeram os interessados o seu apelo 
contra o acórdão que manteve a inscrição? 

O- Sr. Ministro José Duarte — Exatamente. 

O' S r . Ministro Haroldo Valladão — E este T r i ­
bunal, pelo voto de V . Ex», vencidos o eminente 
Ministro Vieira Braga e eu, determinou que o T r i ­
bunal Regional! fundamentasse o acórdão. F o i isso 
mesmo? 

Ô Sr. Ministro José Duarte — Perfeito. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Neste caso, 
trata-se de apuração e se alega inscrição indevida? 
Daí a conexão do outro com este caso? 

Cí Sr. Ministro José Duarte — Isto mesmo. 
Es tá feito o relatório. 

M e u voto é o seguinte: 
Senhor Presidente, em sessão de 24 do mês 

p . findo convertemos o julgamento em diligência 
para que se apensasse a este recurso o Recurso 
n» ,1.$18 que .anteriormente julgamos. Fizemo-lo 

porque, como acentuei, o ilustre advogado do recor­
rente afirmou na assentada do julgamento que ha­
víamos, no acórdão procedente mantida a decisão 
de primeira instância, desde que anulamos o julgado 
do Tribunal a quo. 

C u m p ú d a a diligência, desejo, com a devida 
vênáa, retificar o equívoco em que incorreu o ilustra 
patrono do recorrente. Não restabelecemos a de­
cisão de primeira instância, por isso que, para fazê-lo 
mister seria examinar o mérito, o que não fizéra­
mos. O nosso p.ovimento se ateve à anulação do 
acórdão, p . r falta de fundamento. Isto eqüivale a 
mandar que se lavre novo acórdão fundamentado: 

"O acórdão recorrido não está fundamen­
tado por isso que se limita a dizer que decide 
de acordo com o parecer verbal do D r . Pro­
curador. 0 :a , não se c-nhecem os fundamen­
tos desse parecer, e a julgar pelo que consta 
dos autos, exatamente o contrário se passara, 
isto é, o D r . Procurador era pela nulidade e 
o Tribunal não a reconheceu. Há no processo 
parecer escrito que j á l i , concluindo pelo pro­
vimento do recurso. Logo a conclusão é contra 
a realidade e esse desconchavo inculca a ne­
cessidade de anular o julgado por falta de 
fundamentação, porque é nenhuma a que se 
refere o parecer verbal, do qual sequer se não 
mencionam argumentos. Dou provimento para 
que o Egrégio Tribunal lavre novo acórdão 
fundamentado''. 

No presente recurso de que se trata é de vali­
dade de eleição, reconhecida pelo Tribunal a quo, 
porque a impugnaçâo de votos apurados em sepa­
rados, sob fundamento de não inscrição regular, não 
era procedente, uma vez que a referida inscrição se 
fizera a tempo, e somente o despacho do requeri­
mento é que se proferira ulteriormente, j á transcor­
rido o prazo legal. 

O Acóixião de fls. 27 tem a seguinte ementa: 
"Não é inscrito indevidamente eleitor que 

requereu em tempo sua inscrição, só havendo 
esta sido despachada definitivamente depois 
de encerrado o prazo para esse efeito". 

Ora, este Egrégio. Tribunal, considerando as dif i­
culdades |leqorren'tes da nova legislação eleitoral, 
alterada em véspera do pleito, admitiu, nos' casos 
concretos, que se despachassem cs processos de ins­
crição e se expedissem títulos, mesmo fora do prazo 
legal, desde que o pedido fora formulado oportuna­
mente, e nenhuma culpa cabendo ao eleitor. Lem­
bro-me que o primeiro coso em que tomamos essa 
deliberação, foi em recurso dé Minas Gerais, sendo 
relator o eminente Ministro Nelson Hungria. 

Além disso, na espécie as inscrições se verificam 
em razão de decisão do Egrégio Tribunal Regional, 
quando resolvem recurso do ato do Juiz que não 
os quisera processar. A fls. 26 do apenso: 

"O recorrente pretende invalidar os votos 
dos eleitores referidos na inicial, alegando que 
os mesmos foram irregularmente inscritos. Se 
h á irregularidade da inscrição, esta foi come­
tida pelo Egrégio Tribunal ad quem que de-
terrmnou que se processassem tais inscrições. 
O Juiz Eleitoral ainda fêz cumprir todas as 
diligências antes ordenadas. Como agora se 
pretender invalidar tais votos? Não me consta 
haja o recorrente atacado em tempo hábil a 
decisão ou resolução do Tribunal Regional que 
ondenou a inscrição eleitoral. Dessa resolução, 
citada nas razões do recorrido, é que devia,' 
data venia, ter recorrido o candidato que ora 
reclama. Contudo, o caso, a esta altura, es tá 
sob a competência exclusiva do Regional". 

Releva ainda, notar que do alistamento, ou seja 
do deferimento ou indeferimento de inscrição, h á 
recurso em prazo próprio, e encerrada essa fase, j a ­
mais o alistamento vai influir no processo de apu­
ração, como motivo de nulidade de inscrição, que, 
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boa ou má, regular ou irregular, tiveram suá normal 
t ramitação, ensejado aos interessados o uso de 
recurso. 

Até de formação de lista de distribuição de elei­
tores pelas seções poderia haver recurso, e não houve. 
Tudo se calara, para aguardar a fase da apuração, 
que não comporta esses debates. Não confieço do 
recurso. 

* o * 

O Sr . Ministro Nelson Hungria vota de 
acordo com o Senhor Ministro Relator. 

* o » 

O Sr . Ministro Haroldo Vaüadão — Senhor Pre­
sidente, peço ao eminente Ministro Relator esclare­
cer-me se não encontra, no caso, alguma dúvida, em 
face da conexão da presente hipótese com o Recurso 
n" 1.5/18, do qual' S. Ex» foi o Relator, desde que o 
argumento apresentado e> justamente, este, da ins­
crição desses eleitores. 

O Sr. Ministro José Duarte — Inscrição de ou­
tros eleit-res. 

O Sr . Ministro Haroldo Valladão — Pensei que 
se tratasse dos mesmos eleitores; se assim fosse, a 
nossa decisão sobre a apuração estaria prejulgando 
o nosso pronunciamento sobre o processo de ins­
crição. Foi suscitada, na fase da apuração, a argüi-
ção de inscrição indevida. E se isto mesmo ocorreu 
no outro caso de que V . Ex» foi relator, seria caso 
de se examinar a conexão da maté r i a . 

O Sr. Ministro José Duarte — H á que consi­
derar que esse caso tem primazia, porque, exata­
mente do ato do Juiz, indeferindo as inscrições, 
houve recurso específico, e o Tribunal Regional 
mandou que tais inscrições se processassem e que 
os reapectivos títulos fossem expedidos. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Desse acór­
dão do Tribunal Regional houve recurso para esta 
Corte, e V . Ex» mesmo anulou a decisão por não 
estar fundamentada. 

O Sr. Ministro José Duarte — Realmente. 
O Sr. Ministro Haroldo Valladão — A questão, 

a meu ver, fica em suspenso. 
O Sr. Ministro José Duarte — Penso não haver 

incompatibilidade alguma. Mesmo que fossem os 
mesmos eleitores, tiata-se aqui de caso concreto; 
está-se na fase de apuração. Esses eleitores votaram, 
autorizados por um acórdão dó Tribunal Regional 
que mandou que se inscrevessem. Não houve recurso 
algum dessas inscrições. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Perdão! 
Houve recurso nesses autos, nos quais V . E x ' man­
dou anular o acórdão do Tribunal Regional, por não 
estar fundamentado. Não houve recurso contra a 
inscrição desses eleitores, nesses autos? 

O Sr. Ministro José Duarte — Realmente? Houve 
recurso. 

O Sr. Ministro Cândido Lobo Mas este re­
curso não es tará prejudicado? 

O Sr . Ministro Haroldo Valladão — O mal será 
resolver este caso antes do outro. 

O Sr . Ministro José Duarte — Todavia, este re­
curso tem primazia porque é recurso de inscrição. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Acompanho 
o eminente Ministro Relator, por outro fundamento. 
Não dou ao art. 48 da Le i n» 2.550 uma interpreta­
ção rigorosa. De fato, esse dispositivo estabelece que 
será nula a votação quando houver eleitor indevida­
mente inscrito. Todavia, esse texto se põe em cheque 
com artigo anterior do Código Eleitora], que deter­
mina que, durante o processo de cancelamento de 
inscrição, o eleitor poderá votar. Há, como se vê, 
atrito entre os dois dispositivos. Tenho, entretanto, 

procurado conciliá-los, e, conciliando-os, não posso 
dar por essa nulidade fundamental do art. 48. I n ­
terpreto esse texto mais liberalmente. 

Por esses motivos, Senhor Presidente, acompanho 
o Senhor Ministro Relator. Penso, entretanto, que, 
em havendo iecurso para esta Corte, da inscrição, 
esse recurso deveria ser julgado antes do recurso da 
nulidade da apuração, por defeito de inscrição. E ' 
meu voto. 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Senhor Presi­
dente, acompanho o voto do eminente Ministro Re­
lator, acolhendo o fundamento apresentado pelo 
douto Ministro Haroldo Valladão, Realmente, o texto 
legal citado por S. E x ' dispõe que, durante o pro­
cesso de cancelamento, o eleitor votará vàl idamente . 

« 0 0 

O Senhor Ministro Cândido Lobo t ambém 
acompanha o Sr . Ministro Relator. 

Decisão unanime. 

ACÓRDÃO N.° 2.930 

Recurso ín.° 1.600 — Classe I V — iBahia 
(Cansanção) 

E' de se anular a votação da seção, quando 
a mesma houver funcionado em prédio per­
tencente a membro de Diretório de Partido 
Político. 

Diplomado o candidato, seu direito se faz 
objetivo e tudo Que visa a anular a diploma-
ção, pode merecer sua impugnaçâo e justifica 
sua intervenção e apelo. 

Vistos, etc. : 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Ele i ­

toral, por unanimidade rejeitar a preliminar de i le­
gitimidade, argüida ao recurso do Partido Republi­
cano e Partido Social Democrático, contra o Partido 
Trabalhista Brasileiro e outros, — e por maioria, 
não conhecer do recurso. 

Assim, decidem porque o recorrente tem ma­
nifesto e real interesse como candidato. O Partido 
uma vez íegistrado o candidato, sob sua legenda, 
lhe transfere o direito subjetivo de interessar-se em 
tudo que se relacionar com a eleição, ou seja a vo­
tação, a apuração e diplomação. Se diplomado o 
seu direito já se faz objetivo, e tudo que visa a 
anular a diplomação, pode merecer sua impugnaçâo 
e justifica sua intervenção e seu apelo. Não há, pois 
falar em ilegitimidade de parte. 

Quanto ao mérito, o Tribunal a quo não disss 
que a seção realizada em propriedade particular não 
determinara nulidade da eleição, nem que se podia 
fazer essa localização em propriedade privada. Ao 
contrário, o que fêz o Tribunal o quo foi, aprecian­
do matér ia de fato e de prova, concluir que estava 
evidente esse fato, e que a 12» Seção funcionara 
em casa do Presidente do Diretório. O Tribunal 
a quo, conhecendo de recurso de ofício, deu-lhe pro­
vimento e anulou a 12» Seção, em face daquela 
ocorrência. 

Se houve preclusão em relação ao recurso volun­
tário, o mesmo não ocorreu no que se refere ao de 
oficio, que não incorre no mesmo defeito, visto como 
a Junta é obrigada a fazer a apuração e remeter 
o processo e a u m a ao Tribunal para decidir (ar­
tigo 12, § 2» da Resolução n» 5.876). Neste caso 
o que comanda é o interesse público. A Junta se 
confere a atribuição de examinar as condições pre­
vistas no art. 123 do Código Eleitoral e art. 53 da 
Lei n» 2.650, e sua decisão fica dependendo de j u l ­
gamento do Tribunal, sem o que se não executa. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Rio de Janeiro, 8 de maio de-1950. — Rocha Lagoa, 
Presidente. — José' Duarte, Relator. — Djalma Ta-
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wzres da Cunha Mello, vencido, pelos fundamentos 
do.voto incluso, não citados a fls., porque não nu ­
meradas, o que não é regular. — Carlos Medeiros 
Silva, Procurador Geral Eleitoral. 

(Publicado em sessão de 7-10-59). 

RELATÓRIO 

O Sr..Ministro José Duarte — O P . Republicano, 
o Partido Social Democrático, e o Partido Liber­
tador interpuzeram recurso, para o .Egrégio T r i ­
bunal Regional, do Estado da Bahia, da decisão da 61. a 

Junta Eleiroral que repeliu a impugnaçâo contra a 
abertura da urna da 11» Seção, localizada em pro­
priedade á& Geraldo Alves Martins, candidato a ve­
reador — à C â m a r a Municipal de Cansanção. F u n ­
dara-se o recurso: 1») no fato de ser o número de 
eleitores inscritos, superior ao constante das folhas 
de votação — 1.850; 2») localização da seção em casa 
de propriedade de um candidato; 3«) cerca de 300 
t í tulos ficaram retidos ou não foram preparados. 

Invoca-se o art. 123 do Código Eleitoral que 
conside.a nula a votação quando feita perante mesa 
que não foi nomeada pelo Juiz ou constitiuir-se de 
modo diferente do prescrito em lei, ou ainda locali­
zada Ov.m infração do art. 79, § 2». 

A Resolução n» 5.876 detennina que antes de 
começar a apuração de cada urna a Junta verifi­
que: a) se a seção eleitoral foi localizada em pro­
priedades, sítio, ou qualquer propriedade privada. 
Junta-se o documento de fls. 7 que é uma decla­
ração relativa à propriedade de Geraldo Alves M a r ­
tins, segundo consta do lançamento na Prefeitura. 

O D r . Juiz, a fls. 9 detenninou providências que 
habilitassem o perfeito cabimento da hipótese ven­
tilada ho recurso. 

D a ata consta que o Delegado do Partido Re­
publicano alegava aquela ilegal localização. O can­
didato presente à impugnaçâo, contestou fosse pro­
prie tár io do aludido prédio e o Presidente convidou 
o impugnante a oferecer prova dó alegado. Vê-se 
a fls. 12 o protesto escrito, que, depois, foi consig­
nado na ata. 

O Presidente da Junta, pelo despacho de fls. 14 
prestou os seguintes esclarecimentos: 

"O Delegado do Partido Republicano re­
correu quanto à decisão da Junta Eleitoral 
de apurar a votação das Décima Primeira 
(Kl») e Décima Segunda (12») Seções, por 
idênticos fundamentos. 

Foram inscritos no Município a que se 
refere a votação recorrida um mi l novecentos 
e oitenta e cinco Eleitores, deixando de ser 
incluídos em Seções Eleitorais cento e deze­
nove Eleitores, por não terem entregue re­
tratos, ou assinado folhas individuais de vo­

tação , titules e partes destacáveis, ou tê-lo 
feito fora do lugar próprio, sendo inscritos 
condicionalmente, por liberaHdade, conside­
rando a entrega em Cartório de mais de um 
mi l , e trezentos (processos de qualificação elei­
toral no ú l t imo dia do prazo para recebi­
mento de pedidos de inscrição, não havendo 
•possibilidade de conversão • do julgamento dos 
pedidos em diligência, bem assim pelo extra­
vio de tí tulos, retratos e folhas individuais de 
votação, principalmente no transporte entre o 
Car tór io e as duas dezenas de pessoas que 
preencheram ditos documentos, entre as quais 
alguns recomendados; pelíq Recorrente, cola­
borando cem a Jus t iça Eleitoral, ante o 
acúmuió de serviço. 

(Não produziu o Recorrente nenhuma prova 
da alegação de terem ficado retidos em poder 
do Preparador Eleitoral de Cansanção cerca 

ide duzentos tí tulos de Eleitores do Partido do 
•Recorrente e da União Democrática Nacional. 

A inda que tal retenção se desse nenhum 
prejuízo - adviria ao .Recorrente, pois os Ele i ­

tores poderiam votar, como efetivamente vo­
taram, à vista das folhas individuais de vo­
tação. N a Décima Primeira (TI») Seção ape­
nas trinta e dois (32) Eleitores não votaram 
e na Décima Segunda1 (12») constatou-se ape­
nas vinte e duas (22) abstenções, no total de 
trezentos Eleitores em oatía uma. 

Nenhuma prova foi produzida de ter a 
Décima Primeira CHI») Seção funcionado em 
casa pertencente ao Candidato a vereador Ge­
raldo Alves Martins. 

A propriedade se adquire e se prova pela 
• t ranscr ição é respectiva certidão do Registro 

•de Imóveis . 
A certidão junta aos autos, fornecida peia 

Prefeitura, se refere a uma casa sem número, 
• afirmando ter funcionado na mesma uma 

Seção Eleitoral, nenhum valor probante tem, 
pois não consta de nenhum Eivro ou papel 
da aludida Repart ição (Pública, tanto assim que 
a Funcionária a nenhum se refere, não po­
dendo afirmar ter funcionado nenhuma Se­
ção Eleitoral em prédio . de preprietítade de 

quem quer que fosse, e que somente a Just iça 
Eleitoral' poderia informar e certificar. 

Quanto à propriedade da casa onde fun­
cionou "a Décima Segunda (12») Seção tam­
bém não se provou com certidão do Registra 
de Imóveis que pertença ao Candidato Joel 
P in to de Ainldlrade, dig.». Membro díe. Dire­
tório do Partido Social Democrático, embora 
se tenha designado uma casa como sendo de 
propriedade do mesmo para funcionamento de 
Seção Eleitoral. 

A certidão junta .aos autos não tem fé 
pública, pois além de se referir a uma casa 
sem número, não poderia a Prefeitura afir­
mar que lá funcionou uma Seção Eleitoral, 
pois só o Cartório Eleitoral poderia fazê-lo, 
pois nada neste sentido consta de livres e pa­
péis da aludida Repart ição. . 

Outrossim verificou-se que Joel Pinto de 
Andrade é Membro do Diretório do Partido 
Social Democrático no Município de Monte 
Santo, não havendo Diretório do aludido Par­
tido no Município de Cansanção, onde foi 
localizada a referida Seção. 

Por tais motivos, estando devidamente 
autenticadas todas as folhas individuais de 
votação, respondo ao recurso mantendo como" 
mantida tenho e espero assim permaneça as 
decisões da Junta Eleitoral, devendo ser dado 
cará te r definitivo à apuração de ambas as 
Seções, por não ter havido fraude nem coa­
ção à manifestação da vontade do Eleitorado, 
o que evidencia o comparecimento do Povo 
às umas, com baixo todice de abstenções". 

O Partido Social Democrático aderiu àquela i m ­
pugnaçâo (fls. 19) e, também assim o fizera, o Par­
tido Libertador, que, depois, recorreu. 

A fls. 24 o Partido (Republicano desistiu do 
recurso. 

O Tribunal Regional Eleitoral, pelo acórdão de 
fls. 25 examinou os dois recursos: o voluntário e 
o ide ofício — homologando a desistência do primeiro 
e conhecendo do segundo .para lhe dar provimento, 
anulando a votação, apenas, da 12» Seção • (fls. 25). 
N ã o - s e refere à 1.1» Seção, que fora objeto da i m -
(pugnação e de cuijô recurso houve desistência. 
Vê-se pelos fundamentos da decisão que a anulação 
se baseou no fato de estar provado que a 12» Seção 
funcionou no prédio de propriedade de Joel Pinto 
de Andrade, membro do Diretório do P . S . D . que é 
recorrente. 

O voto vencido entendia que n ã o havendo re­
curso de constituição de mesa receptora, nó ato de 
designação de seus componentes, a argüição estava 
preclusa, não cabendo nova impugnaçâo a respeito, 
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na ata de apuração — de acordo com o que dispõe 
o art: 70, 5-2» do Código'Eleitoral, que diz: o Par­
tido que não houver reclamado contra a - constitui­
ção de mesa, não poderá argüir, sob esse fundamento, 
a nulidade da seção. 

O Partido Republicano, aquele mesmo que de­
sistira, recorre a fls. 30 para este Egrégio Tribunal 
•Superior, alegando que a nulidade da 12» Seçã^ se 
de.a indevidamente. J á acentuei que o Tribunal 
a quo decidira, apenas, sobre a 12» Seção; o recurso 
era relativo a duas, e o Partido Republicano não diz 
qual pretende amparar com o seu apelo. Todavia, 
deve ser a da 12», a mesma que foi anulada. 

O P . S . D : recorre da decisão. Os seus argu-
ment.s são os nossos anteriormente usados, a fls. 34. 
A designação do local1 se fizera, sem que houvesse 
qualquer impugnaçâo. Diz, ' então, o recorrido que o 
ato do Juiz estava conforme o art. 79 do Código 
Eleitoral, e tivera o assentimento de. todos os par-
; tidos. O art'. 23 e §§ da Lei n» 2.550 deve ser con­
siderado. ' . 

O P . R . após vinte dias, impugnou a .apuração 
e j á havia preclusão, argumenta o recorrido. 

Invoca-se, ainda a jurisprudência que se provia 
Hela' precluí-ão, <em não havendo impugnaçâo no 
m o m e n t o ' p . é p r i o . Acentua-se que houve o recurso 
de ofício e o Tribunal deu-lhe provimento para de­
cretar a nulidade, que não é absoluta. 

As razões do recorrido estão a fls. 53. A U.DJN. 
t ambém arrazoou a fls. 66. 

O Dr . Procurador Regional a fls. 76 opinou no 
sentido de que o Tribunal o quo apreciou matér ia 
de fato e da prova, decidindo sobe.anamente. Nesta 
superior instância o ilustre D r . Procurador Geral 
aceita esse- parecer e o envolve com o seu pronun­
ciamento. 

E l o relatório. 

PRELIMINAR — VOTOS 

O Sr. Ministro José Duarte — Senhor Presi­
dente, quanto à p.euminar levantada na assentada 
'dò julgamento, devo dizer que, em face do art. 53 
da Le i n« 2.550, nada óbsta que julguemos este re­
curso, eis que esse mesmo artig , no seu § 2». faz 
lemissão ao art. 169 do Código Eleitoral, que dispõe: 

"Se não fôr interposto recurso contra a 
expedição de diploma., ficarão prejudicados os 
recursos parciais, devendo c- presidente do 
Juízo íecorrido comunicar o fato ao Tribunal 
ad quem, para os fins convenientes"! 

Assim, Senhor Presidente, não dou pela preli­
minar . • 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão .— Parece que 
houve pr. cesso, neste Tribunal Superior, de que 
V . Ex» foi relator, em que deliberamos, converter o 
julgamento ém diligência. Alegou-se, da tribuna, que 
teria havido recurso de dip.Omação. Foi hipótese 
muito discutida. Suspendemos, durante algum tempo, 
o julgamento, para verificação da pr .va . V . Ex J 

votou, não conhecendo do recurso. 
O Sr. Ministro José Duarte — V . Ex» tem razão 

no seguinte: quando a Lei n 5 2.550 entrou em vigor, 
.suscitou-se logo essa questão, a qual, aliás, foi 
• levantada pelo Senhor Ministro Cunha Vasconcellos, 
porque, nesta hipótese, ela inovava completamente. 

Fo i assentado, então, que os julgamentos seriam 
autônomos, mas,' por prudência, dever-se-iam soli­
citar inf rmações, aliás, por sugestão do Senhor M i ­
nistro Vieira Braga, se teria sido interposto recurso 
d é diplomação, porque, em caso afirmativo, espera­
ríamos, para não se dar o fato para o qual chamara 
a atenção o Senhor Ministro Cunha Vasc n.:ellos, 
de adotarmos uma decisão, que depois ficaria sem 
execução, em virtude de outro recurso. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — No caso do 
<Rio Grande do Norte, tenho a impres são ; . . 

O Sr. Ministro José Duarte — Posteriormente, o 
Senhor Ministro Nelson Hungria, relatando caso 
idêntico, teve voto discrepante. Entendia Sua Exce­
lência que sempre 'se poderia julgar sem se aguar­
dar o recurso de diplomação. A lei não exige que, 
para ser julgado o recurso parcial, se aguarde o re­
curso de diplomação. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — No caso re­
latado pelo Senhor Ministro Nelson Hungria, trata­
va-se de recurso de diplomação, ao passo que, na 
hipótese vertente, o recurso é parcial. Em recurso de 
diplomação, Sua Excelência tem votado independen­
temente de recurso parcial1. 

No caso do RiO' Grande dó Norte, porém, sus­
pendemos o julgamento, para verificação da prova 
de diploinação, p . r que na sua inexistência, todos os 
recursos de diplomação estariam prejudicados. 

O Sr. Ministro José Duarte — Assim, proponho 
seja sobrestado o julgamento, para que se indague 
do Desembargador Presidente do Tribunal Regional 
se luuve ou não recurso de diplomação. 

Pelo que disse da tribuna o eminente advogado, 
sobre o candidato do qual é patrono, chega-se à 
conclusão de que ê l e . é suplente. 

O Partido Republicano desistiu do recurso. Res­
tam os outios dois. 

- o * e 

O Senhor Ministro Nelson Hungria t ambém 
vota com o Senhor Ministro Relator. 

,* * » 

O Sr. Ministro Haroldo Vcdladão — Senhor Pre­
sidente, avivei, apenas, a memória do Senhor M i ­
nistro José Duarte. 

Neste caso, "mantenho meu voto. 

Recordo-me," perfeitamente, de que suspendemos 
o julgamento durante aligumas sessões. Nesse ín te ­
rim, a pa t e juntou documento aos autos, e nós acei­
tamos, excepcionalmente, sua juntada; nesta fase, 
tendo em vista a relevância do motivo. 

O Sr. Ministro Jo-sé Duarte/— Foi no caso da 
Bahia, cujo processo não tinha sido distribuído. F o i 
juntado, .por linha, documento, provando que não 
teria havido diplomação, e mandamos en t ranhá- lo 
aos autos. Portanto, não houve recurso. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Senhor Pre­
sidente, j á p.oféri meu voto, acompanhando o Se­
nhor Ministro Relator. 

* * * 

Os Senhores Ministros Guilherme Estelita, 
Cândido Lobo e Henrique D'Ávila votaram tam­
bém com o Senhor Ministro Relator. 

NOVO RELATÓRIO 

O Sr. Ministro José Duarte — Senhor Presi­
dente, o Partido Republ ;cano. o Partido Social De­
mocrático' e o Partido Libertador recorrem do acór­
dão do Tribunal Regional da Bahia, que anulou a 
eleição da 12" Seção — 5» Z na — Cansanção — sob 
o fundamento de ter a mesma seção funcionado em 
prédio pertencente a membro do diretório de partido 
.político. 

O recurso está instruído com à Ata. ' Este caso 
já foi anteri rmente relatado e teve seu julgamento 
convertido em diligência. Como h á novos juizes 
neste Tribunal, farei novo relatório. • 
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A decisão de fls. 82 está nos seguintes termos: 
"Acordam os membros do Tribunal Re­

gional Eleitoral, p . r unanimidade de votos, 
em homologar a desistência do recurso volun­
tár io formulada através do requerimento retro, 
e, por maioria de votos, dar provimento ao 
recurso de ofício para anular a votação da '12» 
Seção do referido município. 

Assim decidem porque havendo o motivo 
da apuração de tal seção, residido no fato de 
haver esta funcionado em prédio pertencente 
a membro de Diretório de Partido Político c, 
assim, na casa de propriedade do Sr . Joel 
Pinto de Andrade, membro do Diretório do 
Partido Social Democrático, nula é a aludida 
votação em faoe do que prescreve a úl t ima 
parte do dispositivo n» 1 do art. 123 do Código 
Eleitoral e, pois, porque infringido o art. 79, 
§ 2», do mesmo Código. 

Salvador, em sessão do Tribunal Regional 
Eleitoral da Bahia, no dia 30 de dezembro de 

' 1958. — Plinio Guimarães, Presidente. — Gil­
berto de Andrade, Relator. — Renato Car­
valho — vencido, por entender que, tendo sido 
o vício da composição da mesa decorrente do 
ato da sua consti tuição pelo juízo Eleitoral, 
ato de que n ã o houve qualquer recurso na 
ocasião oportuna, a argüição da nulidade j á na 
ocasião da apuração da eleição perante essa 
mesma mesa realizada tornou-se intempestiva, 
j á atingida pela preclusão. 

Não h á como se deixar de aplicar à h i ­
pótese o parágrafo 2° do art. 70 do Código 
Eleitoral, segundo o qual 

"O partido que não houver re­
clamado contra a composição da mesa 
não poderá argüir, sob esse funda­
mento, a nulidade da seção respectiva". 

O Partido Republicano, que desistira do recurso 
em relação à 11» Seção, recorreu da decisão refe­
rente à 12», da qual não houvera feito, antes, qual­
quer impugnaçâo. 

Nesta ins tância o D r . Procurador Geral faz o 
histórico, transcreve o acórdão recorrido e prossegue: 

" Inconformado com essa decisão que dera 
• provimento ao recurso ex officio para anular 

a votação da 12» Seção do referido Município, 
o Partido Republicano dela recorreu para esse 
Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, com fun­
damento no art. 167, letras a e b do Código 
Eleitoral, alegando o seguinte, a fls. 29-30: 

No presente processo, temos a votação de 
uma urna, anulada indevidamente. 

O fundamento da decisão foi que a seção 
em apreço teria funcionado em casa de mem­
bro de Diretório. 

Ocorre entretanto, que nenhuma impug­
naçâo fora apresentada, quando por ocasião da 
designação do local de funcionamento da se­
ção, por parte do Juiz local. 

Assim sendo, alegação de nulidade está, a 
respeito desse fundamento, irremediavelmente 
preclusa. 

Deste modo têm entendido decisões desse 
Egrégio Tribunal e do Tribunal' de São Paulo. 

Não funcionou em local diferente do de­
signado, seção eleitoral instalada em prédio 
escoar, escolhido oportunamente. (B . E . 
55-56, pág. 701). 

Há momentos próprios para impugnaçâo 
dos atos que entendem com a designação do 
local para seção, identidade do eleitor e cons­
ti tuição ilegal da mesa receptora (B. E . 55-56, 
p á g . 294). 

O ato do Juiz que designou o local onde 
deveria funcionar, como funcionou, a mesa da 
2» Seção Eleitoral, não houve recurso. O ato 

ficou, assim, precluso, como .bem decidiu o 
Tribunal, aplicando o § 2« do art. 152 (B. E . 
set. 52, pág . 38). 

O Partido Social Democrático (fls. 32-38) 
e o Partido Libertador (fls. 411-46), também 
recorreram de tal decisão, o primeiro com fun­
damento no mesmo art. 167, letras a e o (em 
8 de janeiro) e o segundo também c m fun­
damento no dito art. 167, letra b, do Código 
Eleitoral (em 8 de janeiro). 

Os Partidos Trabalhista Brasileiro (.fo­
lhas 51-55), Social Trabalhista (fls. 57-62) 
e a União Democrática Nacional (fls. 64-73) 
contra-arrazoaram tais recursos. 

" A decisão recorrida, que foi 
proferida invocando o motivo da apu­
ração em separado da votação de tal 
seção haver residido no fato de haver 
esta funcionado em prédio pertencente 
a membro de Diretório de Partid- Po­
lítico, anulou a votação em face do 
que prescreve a ú l t ima parte do dis­
positivo n» i l , do art. 123 do Código 
Eleitoral e, pois, porque infringido, o 
art. 79, § 2°, do mesmo Código. 

Apreciando matér ia de fato o 
de prova, é certo que a decisão em 
causa não foi preferida contra expres­
sa disposição da lei, mas, sim, con­
forme a Lei , nem se enquadra na 
letra b do art. 167 do Código Elei­
toral visto como não .pode haver dis­
sídio jurisprudencial quando no caso 
se prova que, com efeito, o fato apu­
rado estava enquadrado nas disposi­
ções legais citadas pelo Acórdão re­
corrido". ' 

Tem razão o ilustre representante do M i ­
nistério Público Eleitoral, sendo os presentes 
recursos manifestamente incabíveis na espé­
cie, por ser o V . Acóidão recorrido uma de­
cisão soberana, tomada em face da matér ia 
de fato e de prova do processo e, por isso, 
insuscetível de ser revista nesta instância 
superior. 

Acresce que, quanto ao mérito, o Tribunal 
a quo, podia, a nosso ver, anular a votação 
da Seção, por haver a mesma funcionado em 
prédio pertencente a membro de Diretório de 
Partido Político, ainda mesmo que não tenha 
havido, na ocasião oportuna, impugnaçâo poi 
parte ide Partido Político. 

Parece-nos que os órgãos da Just iça E le i ­
toral tendo tido ciência da nulidade em apre­
ço, podiam decretar, de ofício, a mesma nu l i ­

dade, como o fizeram neste feito. A matér ia 
havia se tornado preclusa para os Partidos Po­

líticos, mas não para a Junta Apuradora e 
para o ilustre Tribunal a quo. 

Somos, em conseqüência, pelo não conhe­
cimento do presente recurso, ou pelo seu não 
provimento". 

Convertido o julgamento em diligência, foi i n ­
formado o seguinte: 

"Informo b !pts antes das eleições suple­
mentares vg houve recurso contra diplomação 
prefeito vg tendo este Regional dado provi­
mento vg para cassar referida diplomação vg 
decisão jah passada em julgado pt Depois su­
plementa es vg se hourve recurso perante juiz 
zona vg este Tribunal dele ainda não tem co­
nhecimento pt Esclareço mais que vg candidato 
Walfredo Carneiro da Cunha Gonçalves da 
Silva rec:rreu contra diplomação candidatos 
assembléia legislativa vg alegando ter sido pre­
judicado vg virtude nulidade referida seção pt 
Dito recurso vg jah admitido vg estah em an­
damento p t " 
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O recorrente pediu juntada de documentos, que 
mandei fazer por l inha: 

"Walfredo Carneiro da Cunha Gonçalves 
da Silva, por seu advogado, — vem requerer a 
V . E x ' a juntada dos inclusos documentos ao 
Recurso Eleitoral n» 1.600, da Bahia, falici-
tando assim o integral cumprimento da d i l i ­
gência ordenada por esse Egrégio Superior 
Tribunal, quando iniciado o respectivo julga­
mento. 

Entre os recorrentes, no aludido Recurso 
n» 1.600, figura o Partido Social Democrático, 
em cuja chapa o suplicante disputou uma ca­
deira de Deputado à Assembléia Legislativa, 
e que somente não obteve, porque perdeu 18 
votos com a anulação, data venia injustificá­
vel, ,da uma de Cansanção, objeto do citado 
recurso. Peita a diplomação, o suplicante re­
correu a essa Colenda Corte, nos termos da 
parte final da letra d do art. 170 do Código 
Eleitoral e para os (fins previstos no § 2* do 
art. 169 do mesmo estatuto, contra a expe­
dição dos diplomas conferidos aos candidatos 
à Assembléia Legislativa. 

Seu recurso ((Especial n ' 189-59) está em 
curso no Tribunal Regional (doe. n» 1) e foi 
a l i devidamente arrazoaldo pelo suplicante 
(doe. n» 2) . 

Cumprida a diligência, espera o suplican­
te o provimento do Recurso n« 1.600, da 
Bah ia" . 

Com o telegrama do Senhor Desembargador Pre­
sidente, vem a seguinte informação: 

"Walfredo Carneiro da Cunha Gonçalves 
da Silva recorreu contra diplomação candidatos 
Assembléia Legislaitiva vg alegand • ter sido 
prejudicado vg virtude nulidade referida se­
ção pt Dito recurso vg jah admitido vg estali 
em andamento". 

E ' o relatório. 

* * * 

(Usam da palavra o Deputado Nelson Car­
neiro, pelo recorrente, e o advogado Jorge 
Vinhais, pelo recorrido). 

1' PRELIMINAR — VOTOS 

O Sr. Ministro José Duarte — Na assentada do 
julgamento o eminente patrono do recorrido sucitou 
p T e l i r r ú n a r que se deve julgar. E ' que o Partido não 
recoirera da decisão, mas o fizera o candidato diplo­
mado. Teria qualidade para o fazer? 

Temos entendido que esse interesse é manifesto, 
direto, pestsoal, ligado a um direito específico de can­
didato. O Partido, depois que registra o candidato, 
sob sua leganda, transfere a este um direito subjetivo 
de interessar-se em tudo que se relacionar com a 
sua eleição. Ora, diplomado, esse direito é mais obje­
tivo, é direto, parque se visa precisamente atingi-lo 
com o cancelamento do diploma. Assim, rejeito a 
preliminar e reconheço legítima a parte. 

Quanto ao recurso, não conheço do mesmo, por 
isso que é seu fundamento o art . 167 do Código Ele i ­
toral e no entanto não existe lei vulnerada nem dis­
sídio de jurisprudência. 

O Egrégio Tribunal o quo não disse que seção 
localizada em propriedade particular não deteimi-
nava nulidade da eleição, nem que se podia localizar 
seção em pr.priedade privada. Ao contrário, apre­
ciando matér ia de fato e de prova concluíra que es­
tava evidente esse fato, e a 12» Seção funcionara na 
casa do Presidente do Diretório. 

Vale notar que o P . R . desistira do recurso vo­
luntár io quanto à urna da 11» Seção e não recorrera 
quanto à 12». 

A urna da 11' Seção foi apuirada deifínít>.va~ 
mente, e quanto à da 12' o Tribunal que conheceu 
do recurso do ofício, na forma do art. 12, § 2* da-
(Resolução TÍ" 5.876, dando-lhe provimento para 
anular a eleição, em face daquela ocorrência. 

Vale assinalar que se houve preclusão em relação 
ao recurso voluntário, não havia a respeito do de 
ofício. A Junta é obrigada, de acordo com o art. 12, 
§ 2» citado, a fazer a apuração éní separado, e re­
meter o processo e urna ao . 'Tribunal para decidir. 
•E' o interesse público, que demanda hesAe caso. A 
Junta so c nfere a atribuição de examinar as con­
dições previstas no art. 123 do Código e á r t . 4-3 da 
Lei n« 2.550, e sua decisão fica dependendo do ju l ­
gamento do Tribunal, sem o qüe se n ã o ' e x e c u t a . 
Ora, a preclusão, que se refere ao recurso voluntário, 
não impede o Tribunal' de conhecer e decidir sobre 
o recurs. dè ofício. 

* * 0 

O Sr. Ministro Ary Franco — Senhor Presi­
dente, esta é a jurisprudência do Tribunal. Estou, 
portanto, de acordo com o Senhor Ministro Relator. 

« * * 

O Sr. Ministro Havido Valladão — Senhor Pre­
sidente, o art. 169, § 2», do Código Eleitoral esta­
belece: 

"Se não fôr interposto recurso contra a 
exped : ção do diploma, ficarão prejudicado? os 
recursos parciais, devendo o presidente do 
Juízo recorrido comunicar o fato ao Tribunal 
ad quem, para os fins convenientes". 

Indago do Senhor Ministro Relator: foi inter­
posto recurso de diplomação? 

O Sr. Ministro José Duarte ^ - Fo i . 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — O deputado 
pertence ao mesmo partido que apresentou o re­
curso parcial? 

O Sr. Ministro José Duarte — O recurso é dos 
Partidos Republicano, S ciai Democrático e Liber­
tador, e o deputado recorrente é do Partido Social 
Democrát ico. A preliminar levantada também en­
volve a segunda. As duas se entrosam. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Qual a se­
gunda? 

O Sr. Ministro José Duarte — E ' a falta do re­
curso de diplomação do Partido. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Senhor Pre­
sidente, temos admitido recurso de diplomação a p o ­
sentado por deputad. e eleitor. O caso Leonel Brizola 
é típico. Fiu relator de um recurso de diplomação, 
em que o recorrente era um eleitor. Tomamos co­
nhecimento do apelo, mas lhe negamos provimento. 

O Sr. Ministro José Duarte — O Partido trans­
fere o direito subjetivo, de interesse pessoal1, ao p ró ­
prio candidato. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Há, na h i ­
pótese, coincidência de mterêsses. 

Nestas condições, acompanho o voto. do Senhor 
Ministro Relator. 

o • • 

Os Srs. Ministros Guilherme Esteilita e 
Cândido Lobo também acompanham o voto do 
Senhor Ministro Relator. 

" « * * 

O Sr. Ministro Cunha Mello — Senhor Presi­
dente, também rejeito a preliminar, porque o can­
didato pode recorrer, pela teoria das substituições. 
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'2'"'PRELIMINAR — VOTOS 

O Sr. Ministro José Duarte — O fato de ter 
•obtido o deputado, como, da tribuna, salientou o 
ilustre advogado,' 18 votos, n ã o influi na decisão, haja 
visto o caso doíDeputado. 'Cas te lo BrancJ, com zero 
votos, e Barreto Pinto, com trezentos e tantos votos, 
no Distrito Federal-. A decisão, que se invoca está 
no Boletim-lEleitorai!.- n" 9, quanto à oportunidade da 
alegação, da-nulidade,. e'exatamente se refere a par­
tidos e interessados: Realmente os interessados — 
candidatos,:-; partidos;-:e-,fiscais . têm sua oportuni­
dade . para ^protestar, mas não é isso que es tá em 
causa:- Houve recurso:-voluntário da 14» Seção, que 
foi exatamente. o recurso ex officio. 

Ó..,Sr..^{^j^'lídroljào .VáUaãão — Houve de­
sistência dé ; umâ^seçãò 'e recurso ex officio de outra? 

O Sr. Ministro José Duarte — O art. 12, da R e ­
solução n ' 5.876, assim dispõe: 

"An te s d e , começar a . apuração de cada 
urr£áí' ':!a.,Junta .verificará: 

§ 2v — verificado qualquer dos casos dos 
números 1 — 3 - - 4 — 5 — 6 — 7 — 8 — 9 
— 10 e Dl, dêste^ artigo a Junta fará a apura-

' cão' enr separado 'dos voteis'' para decisão ultcrior 
do Tribunal Regional ' ' . • 

Quanto à nulidade vem a L e i n» 2.550 que dispõe 
no art . 48, parágrafo único: 

' " N a apuração das eleições, a Junta Elei­
toral verificará,: previamente, .se ocorreu qual­
quer' dos casos de nulidade dè votação pre­
vistos no art. .123: do -Código Eleitoral e neste 
artigo". 

E a L e i ' n ' 2.982 acrescentou à esse artigo a 
letra c quando a seção eleitoral fôr fiscalizada com 
infração no disposto no parágrafo único do art. 27". 

Quer dizer, esta é uma nulidade a ser verificada 
pela junta. Ora, se o dispositivo. legal dá à junta 
a atr ibuição dé' verificar á nulidade, apurar os votos 
em separado e mandar essa apuração ao Tribunal 
Regional, défere-se a esse Tribunal a competência. 
Não é este o caso dedizer-se que o Juiz lance "casca 
de banana ao chão" , para que nela escorregue o 
eleitor, porque, no caso,, quem decidiu aplicar a lei 
foi o Tribuna] Regional. 

O Sr. Ministro Presidente %—: Não foi fornecida 
uma certidão? quem lavrou essa certidão? 

O Sr. Ministro José Duarte — O interessado, poi 
ocas ! ão da apuração, o fiscal. Trata-se dé certidão 
da Prefeitura. 

O Sr. Ministro Ary Franco — A eleição se rea-
zou em local diferente do designado. 

O Sr. Ministro • José Duarte — Há várias cer­
tidões nos autos. Uma que se refere exatamente ao 
fato alegado pelo Partido Republicano. Há outra 
cer t idão do mesmo teor, e m ' r e l a ç ã o a duas seções. 

Não conheço do recurso. 

* * e 

O Sr. Ministro Ary Franco '— Senhor Presidente, 
n ã o se enquadra nas alíneas do art. 167. Dele não 
conheço. 

* * -* 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Senhor Pre­
sidente, o ilustre advogado alegou, da tribuna que 
teria ocorrido preclusão, p rque não houve protesto, 
quando da escolha do local e nem por ocasião da 
.votação. O eminente Ministro Relator, po-ém, ar-
-gumenta com texto legal, que me parece, a pro­
pósi to. 

Ar t . 48 da Lei n» 2.550 declara expressamente 
que a Junta Apuradora deverá conhecer das nuli­
dades nêl-e mencionadas, e uma das nulidades esta­
belecidas nesse dispositivo é aquela que foi acres­
centada pela 'Lei n» 2.982, "quando a seção eleitoral 
fôr localizada com infração do disposto no parágrafo 
único do art. 27". Quer dizer que o art. 48 da Lei 
n° 2.550 dá à Junta a obrigação de, ex officio, co­
nhecer destas nulidades. 

O Sr. Ministro Cândido Lobo — V . Ex» dá-me 
licença para um aparte? 

Parece-me que ouvi do eminente Ministro Relator 
e da tribuna que não foi a Junta que apurou, mas 
o Tribunal Regional. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Que fêz a 
Junta? Apurou em separado e mandou a apu ação 
ao Tribunal Regional. E m primeiro lugar, a Junta 
deve conhecer da nulidade, ex officio, quando a seção 
eleitoral fôr localizada com infração do disposto no 
parágrafo único do art. 27. A Lei Eleitoral deter­
mina que a Junta, conhecendo, ex officio, dessas 
nulidades, tome os votos em separado e remeta a 
apuração ao Tribunal. Fo i o que a Junta fêz. De 
ofício, tomou a votação em sepa-ado. e mandou a 
apuração ao Tribunal Regional. Não vejo preclusão, 
por esse motivo. O art. 48 é claríssimo! 

O Sr. Ministro José Duarte — A lei dispõe: 
" . . . pa ra que o. Tribunal decida". 

O Sr. Ministro Haroldo ValVadão — A lei de­
termina que a Junta conheça das nulidades apure 
os votos em separado e remeta a apuração ao T r i ­
bunal' Regional. 

Diz o parágrafo único do art. 48: 
"Na apuração das eleições, a Junta Ele i ­

toral verificará, previamente se ocorreu qual­
quer dos casos de nulidade de votação pre­
vistos no art. 123 do Código Eleitoral e neste 
artigo" 

Ora, nesse artigo foi introduzido a letra b: 
"quando a seção fôr localizada com infração 
do disposto no parágrafo único do art. 27". 

Portanto, a lei é claríssima. Nossas Instruções 
não fizeram mais que consolidar texto expresso 
de le i . 

Por esses motivos, acompanho, in totum, o emi­
nente Sr. Ministro Relator. Não houive preclusão. 
E se não houve preclusa:, que é o grande a.gumento 
(o outro argumento é matér ia de prova, matér ia de 
fato, que o eminente Sr . Ministro Relator j á exa­
minou), o recurso não é de ser conhecido. 

O Sr. Ministro José Duarte — São centenas de 
recursos ex officio, não conhecidos por este Tribunal: 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Quanto à 
.verificação em separado, o art. 123 é expresso e dis­
põe que, quando h.uver essas nulidades, a Junta 
tomará os votos em separado. 

Por esses motivos, estou de acordo com S. Ex». 

• * •* 

O Sr. Ministro Guilherme Esteilita — Senhoi 
Presidente, também não conheço do recurso, p-rque 
entendo — e isso como verificação preliminar — que 
n ã o houve ofensa a texto expresso da lei eleitoral. 

' -* * * 

O Senhor Ministro Cândido Lobo acom-
panha o voto de S. Ex» o Senhor Ministro 
Relator. 

« « -* 

O Sr. Ministro Cunha Mello — Conheço do re­
curso e dou ao mesmo provimento. Antes .do pleito, 
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o juiz eleitoral-divulgou a escolha de local para fun­
cionamento da Mesa Receptora. N ã o ' houve. impug­
naçâo . Partidos políticos, canididatos, interessados 
não fizeram objeção. Realizou-se o prélio e na ata 
respectiva não foi consignada qualquer inconfor­
midade. 

' A " Junta ' apurou a votação e não houve reclamo, 
recurso, no concernente. A própria Junta, previu, 
voltando as vistas para a localização da Mesa, enten­
dendo havia vencido a escolha de sede num local 
proibido, casa de propriedade de pessoa interessada 
na eleição, submeteu o assunto ao Tribunal Re­
gional, tendo este anulado toda a votação dá seção. 
Argumenta-se com o disposto na letra c do art. 48 
da Le i n» 2.550, redação dada pelo art. 5» da Le i 
número 2.982. 

Leia-se porém o art. 49 dessa mesma Le i n ú ­
mero 2.550. 

Sua redação deixa em evidência que a Junta não 
pode proceder de ofício. Não h á recurso de ofício 
no processo de apuração de eleições. E o caso con­
creto mostra que isso está certo. A lei, na hipótese, 
precata contra uma fraude, ou coação. Os interes­
sados estiveram a postos e nada reclamaram. O fim 
social, o anseio de preservação da lisura do processo 
eleitoral, latente no.texto, não es tará desatendicio se 
tida como válida a votação, se apurada a votação. 
O contrário é que seria injusto: — anular por mero 
formalismo. 

Dir-se-á que, agora, um partido recorre... Re­
corre porque perdeu a eleição na seção de que se 
trata. 

J á aí seu recurso não exprime um anseio de 
preservação da lisura do pleito, mas um interesse 
faccioso. Dou provimento para validar a votação. 

ACÓRDÃO N.° 2.971 

Recurso n.° 1.596 — Classe I V — Bahia (Mares) 

Somente se exige o quorum completo do 
Tribunal Superior Eleitoral quando se tratar 
de recurso contra expedição de diploma ou 
anulação geral de eleições. 

Os acórdãos proferidos pela Justiça Elei­
toral devem conter uma síntese das questões 
debatidas. 

Vistos, etc.: 

• Acordam os Juizes do Tribunal Superior Ele i ­
toral, por maioria, e preliminarmente que não é 
preciso o quorum integral para apreciação do re­
curso em causa, e quanto ao mérito, por unanimi­
dade, c-nhecer do apelo e lhe dar provimento para 
anular o acórdão recorrido, determinando que o 
Egrégio Tribunal a quo prefira nova decisão devi­
damente fundamentada. 

O acórdão recorrido é ultra Sintético, nada ex­
prime, porque n ã o oferece as razões de-decidir. A 
fls. 37 v. lê-se, apenas, o seguinte: "Vdst.s, etc. 
Acordam, sem voto divergente, dar provimento ao 
recurso para declarar nula a votação" . Eis o ju l ­
gado recorrido, que prima pela ausência de qualquer 
fundamento, e por isto mesmo não p:de subsistir. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Rio de Janeiro, 10 de julho de 1959. — Rocha Lagoa, 
Presidente.'— José Duarte, Relator. — Nelson Hun­
gria, vencido. — Carlos Medeiros SUva, Procurador 
Geral Eleitoral. 

(Publicado em sessão de 29-10-59). 

ACÓRDÃO N.° .2.98» 

Recurso n.° 1.627 — Classe I V — .Sergipe 
(Frei Paulo): 

Processo eleitoral. 
Nos recursos em que se alegar coação, ou 

fraude, as provas de produção dependente de 
determinação judiciária, terão que ser reque­
ridas na instância "ad quem" (Cód. Eleit. arti­
go 158). ' 

Vistos, etc.: 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleito­

ral , por unanimidade de votos, não conhecer do re­
curso, nos termos das notas taquigráficas anexas. 

Sa la das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Rio de Janeiro, em 15 de julho de 1959. — Rocha 

Lagoa, Presidente. — Djalma da Cunha Mello, Re­
lator. — Carlos Medeiros Silva, Proc. Geral E le i ­
toral. : 

Pub. em sessão de 14 de outubro de 1959. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Senhor Pre­
sidente, trata-se de recurso Interposto contra;acórdão 
do Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe, que negou 
provimento a recurso de indeferimento de perícia nas 
folhas de votação de seções da ffi zona, Fre i Paulo, 
sob fundamento de que a prova, no concernente, ha­
via que ser pedida à 2? instância, não n » 1?. 

O acórdão recorrido consta de fls. 12: 
"Vistos, relatados e discutidos estes autos 

do Processo n? 66-38, procedente da 5? Zona, 
de Frei Paulo, deste Estado, em que, por seu 
Delegado,- o Partido Social Democrático, Seção 

. de Sergipe, recorreu de despacho indeferido 
de perícia, exarado pelo respectivo Juiz . 

Ouvido o Sr. D r . Procurador Regional E le i ­
toral, mánifestou-se pelo não provimento do 
recurso, segundo se infere do Parecer de fls. 9 
e 10. . . . 

Isto posto, 
Considerando que "nos recursos que versa­

ram sobre coação e fraude", na eleição, segundo 
art. 158, do Código Eleitoral, a prova indicada 
pelas partes é requerida na segunda instância, 
cabendo ao Relator deferí- la"; 

Considerando não proceder o argumento do 
recorrente de que se prevalece do § 1?, do ei-
tado dispositivo eis que dito parágrafo é i n -

. tegrante do contexto do mencionado artigo, 
como ressalta a Procuradoria Eleitoral, quando, 
a respeito, opinou, àquelas folhas; consideran­
do que, somente no recurso próprio, tempestivo, 
se ,então, indicada a prova, poderá deferí-la 
ou não o Relator, no. Tribunal, acordam os J u i ­
zes do Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe, 
à unanimidade, tomar conhecimento do recurso 
interposto, mas para lhe negar provimento". 

O parecer do D r . Procurador Regional Eleitoral, 
a que se refere o acórdão de fls. 9-10, diz o seguinte: 

"Fundamentando o despacho recorrido, de­
clara o M M . Juiz que, nos recursos que versa­
rem sobre coação e fraude na eleição, segundo 
o art. 158, do Código Eleitoral, a prova i n d i ­
cada pelas partes é requerida na segunda ins­
tância, cabendo ao relator defer"-la. Não cabe 
à primeira instância realizá-lã, salvo , quando 
determinada pelo relator do feito, na instância 
ad quem. 
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Invoca o partido recorrente o § 1 ? do c i ­
tado art. 158, da Lei Eleitoral. Mas esse dis­
positivo é •. integrante do contexto do artigo 
mencionado. Não pode ser interpretado isola­
damente. Não h á dúvida de que as justificações 
e perícias processadas perante o juiz da zona 
serão admitidas como meios de prova para 
apreciação pelo Tribunal, nos recursos sobre 
coação e fraude. Mas a prova da coação e 
fraude na eleição tem de ser indicada pelas 
partes na interposição ou impugnaçâo do re­
curso, . . . 

O D r . Procurador Geral da Jus t iça Eleitoral, 
depois de transcrever o parecer da procuradoria re­
gional, diz: 

" E m seu recurso a fls. 14, interposto com 
suposto fundamento na letra a, do art. 167, do 
Código Eleitoral, não consegue o Recorrente 
demonstrar haver o V . Acórdão recorrido ofen­
dido texto de lei, sendo, por conseguinte, esse 
mesmo apelo, manifestamente incaoível na es­
pécie, além de improcedente quanto ao seu 
mér i to . 

De acordo com os jurídicos fundamentos do 
V . Acórdão recorrido, somos pelo não conhe­
cimento do presente recurso, ou. pelo seu não 
provimento, caso esta Egrégia Corte entenda 
dele conhecer". 

E ' o relatório. 

VOTO 

Senhor Presidente, não conheço do recurso nos 
termos do parecer do Procurador Geral, parte trans­
crito no relatório. A prova devia mesmo ter sido 
pedida à 2» ins tância . 

Decisão unânime. 

ACÓRDÃO N.° 2.991 

Recurso de Diplomação n.° 160 — Classe V •— Bahia 

A jurisprudência firmou o entendimento de 
que o recurso de diplomação deve ser sempre 
conhecido. 

Os boletins eleitorais fornecidos pela Junta 
Apuradora ao candidato não fazem prova e não 
prevalecem contra os resultados constantes das 
atas è dos mapas 1 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Re­
curso de Diplomação n? 160, Classe V , procedente do 
Estado da Bahia, contra a diplomação de Orlando 
Moscoso Barreto de Araújo, eleito Vice-Governador 
do Estado, sendo recorrente a União Democrática 
Nacional e recorrido o Partido Republicano: 

. Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleito­
ral , por unanimidade de votos, conhecer do recurso 
e lhe negar provimento, nos termos das notas ta­
quigráficas a este anexadas. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Rio de Janeiro, 29 de julho de 1959. — Rocha 

Lagoa, Presidente. — Ildefonso Mascarenhas da Silva, 
Relator. — Carlos Medeiros Silva, Proc. Geral Ele i ­
toral . 

Pub. em sessão de 9-10-59. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Senhor Presidente, trata-se de recurso contra a d i ­
plomação do Doutor Orlando Moscoso Barreto de 
Araújo, como Vice-Governador eleito do Estado da 
Bahia , sendo recorrente a União Democrática Nacio­
nal, Seção da Bahia . 

O recurso foi interposto em 9 de abril de 1959, 
e o eleito foi proclamado em 6 do mesmo mês, após 
a aprovação do relatório da Comissão de Apuração, 
referente às eleições suplementares. 

Está fundado nos arts. 170, letra c, do Código 
Eleitoral e 49, da Resolução n? 5.876, deste Tribunal 
Superior, Instruções para apuração das eleições de 
3 de outubro de 1958. 

Sustenta o recorrente que o Tribunal Regional 
Eleitoral, ao indeferir a reclamação contra o resul­
tado da votação e ao negar validade aos boletins 
do pleito, ofendeu letra expressa da lei, ou seja, art i­
go 43, § 2?, .da Lei n? 2.550, de 1955 e art .25, § 1<?, 
da Resolução n? 5.876. Declara o recorrente que ob­
teve o fornecimento dos boletins de todas as Juntas 
Apuradoras da Capital e que os resultados constantes 
desses boletins coincidiam com os lavrados nas Atas 
e nos mapas, exceto os dos. boletins que ins t ruíram a 
reclamação ao Tribunal Regional Eleitoral; que houve 
erro de fato, quanto à contagem dos votos atribuídos 
ao candidato, Dr . Rômulo de Almeida; que deve 
prevalecer o resultado adotado nos boletins que foram 
oferecidos pelas juntas, aos delegados de partidos, 
pois valem como certidões; que o Tribunal Regional 
não cogitou da conferência dos boletins e aceitou os 
resultados consignados nas atas; que houve erro de 
fato na apuração final, na recontagem dos votos e 
na classificação dos candidatos, além de ter havido 
interpretação errônea da lei; que o recurso deve ser 
provido, sendo proclamado eleito o candidato do 
Partido recorrente, União Democrática Nacional, se­
ção da Bahia, ou seja, o D r . Rômulo de Almeida. 

Juntou fotocópias, não conferidas, de boletins, 
todos eles sem data, sem assinatura e sem qualquer 
autenticação, boletins que, afirma o recorrente, foram 
fornecidos pela 14» Junta da cidade do Salvador. 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral ad­
mitiu o recurso que foi, realmente, interposto dentro 
do prazo legal. O Partido Republicano contestou o 
recurso. Alega que as fotocópias não têm nenhuma 
validade, pois não estão conferidas, e que os do­
cumentos originais não são autênticos; que as fo­
tocópias dos boletins não têm nenhum valor pro-
bante; que os boletins só podem transcrever os re­
sultados constantes das atas; que os boletins com 
resultados diferentes daqueles constantes das atas, 
nada provam; que o recurso não deve ser conhecido, 
por se tratar de matér ia de fato, mas, caso seja, 
deve ser desprovido. 

Juntou certidão de todos os mapas de apuração, 
certidões fornecidas pelo Tribunal Regional Ele i ­
toral . 

O parecer do Dr .Procurador Geral opina pelo 
não conhecimento do recurso e transcreve, na ín­
tegra, o parecer do D r . Procurador Regional E le i ­
toral, reconhecendo que os boletins não fazem prova 
alguma, e conclui pelo não provimento do recurso. 

E ' o relatório. 

VOTO 

Senhor Presidente, o art. 170, do Código Ele i ­
toral menciona quais os casos de recurso contra a 
expedição de diplomas, e a letra c, invocada pelo 
recorrente, trata de recurso em caso de erro de 
direito ou de fato, na fase de apuração final, quanto 
a recontagem de votos. O recorrente afirma e rea­
firma que houve erro de fato na contagem dos votos, 
mas houve, também, erro de direito, porque o art. 43 
da Lei n? 2.550, que dispõe sobre os trabalhos de 
apuração, no seu art. 2?, permite a expedição de bo­
letins de pleito, concluída a apuração de cada urna, 
e que o fornecimento desses boletins aos delegados 
de partidos, embora não esteja previsto, nem no Có­
digo Eleitoral e nem na Le i n? 2.550, art. 43, foi ex­
pressamente autorizado pela Resolução n? 5.876, no 
seu art. 25, § 2?. Na realidade, a questão toda gira 
em torno da validade dos boletins eleitorais como 
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matér ia probante do resultado das eleições. O re­
corrente sustenta que recebeu os boletins no dia 30 
e que os resultados constantes dos boletins, que a 
Junta Apuradora forneceu, não coincidem com os 
resultados constantes das atas e mapas. Como o 
resultado das atas e dos mapas é diverso do resultado 
dos boletins, sustenta o recorrente que devem ter 
validade os resultados constantes dos boletins e não 
o das atas e mapas. 

A própria lei determina que os resultados trans­
critos nos boletins devem ser retirados dos resultados 
das atas, portanto, é a própria lei que determina, ex­
pressamente, que o que faz prova é o resultado cons­
tante das atas. 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Vossa Exce­
lência dà licença? Há recibo da entrega dos bo­
letins? 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — T r a ­
ta-se de boletim fornecido aos delegados de partidos, 
conforme a Resolução n? 5.876, § 2? :Não h á prova. 
Disse no relatório, e acentuo que o boletim não tem 
data, assinatura e nem nenhuma autenticidade. 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Quer dizer 
que não houve prova da entrega. Se houvesse e o 
recurso fosse tempestivo a prova do boletim deveria 
prevalecer, pois não é possível que a publicação de 
um ato eleitoral importe em inanidade. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Mas 
a ata prevalece, sempre. O recurso deveria ter sido 
interposto na ocasião. Os boletins existem, mas não 
têm autenticidade. Constituem um elemento cons­
tante de instruções e não de leis. Ao contrário, a Le i 
n<? 2.550, art. 46, § 2?, revogou o Código Eleitoral, que 
determinava a publicação de boletins, com toda a 
votação. Revogou! 

Mas a Resolução, no intuito de facilitar aos 
candidatos aos cargos de Governador e Vice-Gover­
nador o conhecimento do pleito, autorizou fossem for­
necidos boletins aos delegadas dos Partidos, mas 
esses Boletins, além de não terem data, nem assina­
tura, não são autenticados; não há, nestes autos, 
prova alguma de que eles foram entregues. oficial­
mente, isto é, constando de recibo. 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Como deveria 
ser. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Acresce que as fotocópias não foram conferidas, não 
têm autenticidade e não fazem prova, portanto. 

Como o próprio recorrente afirma que se trata 
de erro de fato de contagem de voto não deveríamos 
conhecer do recurso. Como, entretanto, se trata de 
recurso de diplomação, e a jurisprudência pacifica 
deste Tribunal é conhecer sempre de todos os re-
cü'xo.3 de diplomação, embora se trate de matér ia 
de fato, conheço do recurso, mas lhe nego provi­
mento, pela fundamentação do voto já exposto. 

Decisão unânime. 

ACÓRDÃO N.° 2.993 

Recurso n.° 1.645 — Classe IV — Pernambuco 
(Recife) 

O Procurador Regional Eleitoral deve opi­
nar em todos os recursos que subirem ao Tri­
bunal junto ao qual servir. Conversão do jul­
gamento em diligência para ser êle enviado. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Re­
curso n? 1.645, Classe IV, Pernambuco, em que é re­
corrente Paulo Fernandes Martins e recorrido o T r i ­
bunal Regional Eleitoral do Estado de Pernambuco: 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior E le i ­
toral, por unanimidade de votos, converter o julga­
mento em diligência para ser ouvido o Dr . Procurador 
Regional Eleitoral, que não opinou no recurso, con­

forme determina o art. 74 da Le i n? 1.341, de 30 de 
janeiro de 1951, e de acordo com as notas taquigrá­
ficas em anexo. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Rio de Janeiro, 29 de julho de 1957. — Rocha 

Lagoa, Presidente. — Ildefonso Mascarenhas da Silva, 
Relator. — Carlos Medeiros Silva, Proc. Geral E le i ­
toral . 

Pub. em sessão, de 7-10-59. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Senhor Presidente, Paulo Fernandes Martins, fun­
cionário estadual requisitado para servir em zona 
eleitoral, requereu inscrição no concurso interno que 
o Presidente do Tribunal Regional daquele Estado 
fêz realizar, para efetivação de funcionários do mesmo 
Tribunal. 

Seu pedido foi indeferido. 
O interessado recorreu para o Tribunal Regio­

nal, que manteve a sua exclusão da inscrição. 
Recorreu o interessado para este Tribunal Su ­

perior. 
O Dr . Procurador Geral Eleitoral pede que o 

julgamento seja convertido em diligência, porque não 
foi ouvido o Dr . Procurador Regional, e a Le i nú ­
mero 1.341, de 1951, no art. 77, determina, expres­
samente, que os Procuradores Regionais Eleitorais de­
verão oficiar em todos os recursos que subirem ao 
Tribunal Regional. 

E ' o relatório. 

DILIGÊNCIA 

Senhor Presidente, voto no sentido de se con­
verter o julgamento em diligência, na forma do pe­
dido do Dr . Procurador Geral, para dar cumprimento 
à Lei n? 1.341, art. 74. 

Decisão unânime. 

ACÓRDÃO N.° 3.007 

Recurso n.° 1.655 — Classe IV (Agravo) 
(Pernambuco) 

O eleitor só pode recorrer quando tiver le­
gítimo interesse, mas esse interesse há de ser 
direto e imediato. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Pro­
cesso n? 1.655, Classe IV, (Agravo), procedente do 
Estado de Pernambuco (Recife), em que é recorrente 
o eleitor Lúcio Coura Góes e recorrido o Partido Tra ­
balhista Brasileiro, seção de Pernambuco: 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior E le i ­
toral, por unanimidade de votos, negar provimento ao 
recurso, de acordo com a jurisprudência, que entende 
que o eleitor só pode recorrer quando tiver legítimo 
interesse, direto e imediato, e com as notas taqui­
gráficas em anexo. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Rio de Janeiro, em 14 de agosto de 1959. — Rocha 

Lagoa, Presidente. — Ildefonso Mascarenhas da 
Silva, Relator. — Carlos Medeiros Silva, Prbc. Geral 
Eleitoral. 

Pub. em sessão de 7-10-59. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Senhor Presidente, trata-se de Agravo do despacho 
do Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Per-
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nambuco, q u e - n ã o admitiu o recurso interposto do 
deferimento 'do registro do Diretório Municipal do 
Partido Trabalhista Brasileiro, em Recife. 

O eleitor Lúcio Coura Góis, filiado ao Partido Tra ­
balhista Brasileiro, recorreu, tempestivamente, do 
acórdão unân ime que deferiu o registro do Diretório 
Municipal do Partido Trabalhista Brasileiro, em Re­
cife, alegando que sua constituição não obedeceu as 
normas do estatuto do Partido e prometendo apre­
sentar documentos de prova a este Tribunal Su­
perior. 

O Presidente do Tribunal Regional não admitiu 
o recurso, porque o recorrente não era delegado de 
partido, nem candidato regularmente registrado, e 
apenas recorreu como eleitor interessado e o Tr ibu­
nal Superior Eleitoral j á decidiu que a lei não per­
mite ao eleitor recorrer de qualquer despacho ou 
decisão de Tribunais, sem interesse direto e ime­
diato. O interessado agravou, sustentando que o 
eleitor pode impugnar a inscrição de qualquer outro 
eleitor, e o registro de qualquer candidato; que o 
eleitor, por isso mesmo, deve ter o direito de re­
correr do registro do Diretório irregular, de defender 
a pureza do voto, podendo impugnar também na 
ocasião em que os candidatos do partido forem re­
gistrados irregularmente. 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de 
Pernambuco manteve o despacho, por seus próprios 
fundamentos. 

O recurso é interposto com base no art. 36,- § 2' 
do Regimento Interno deste Tribunal Superior, pois 
se trata de Agravo. O Doutor Procurador Geral 
Eleitoral opinou pelo não provimento do recurso, 
por ser o despacho denegatório jurídico. 

E ' o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Senhor Presidente, o Código Eleitoral, no art. 36, 
I 31?, permite ao delegado de partido recorrer do des­
pacho deferitório do registro de inscrição de eleitor. 
E no art. 40, letra b, permite promover a exclusão 
de qualquer eleitor inscrito ilegalmente. O princípio 
foi mantido na Lei n? 2.550, de 1955, no art. 1?, § 2?. 
Esta mesma lei, no art. 11, .§ 2?, só autoriza o de­
legado de partido a recorrer, quando h á transfe­
rência de domicilio do eleitor. A Resolução n? 3.988, 
que aprovou as Instruções sobre os Partidos Po­
líticos, dispõe, no art. 16, que o registro de dire­
tório só será efetuado se forem obedecidas as exi­
gências legais estatutár ias , devendo o requerimento 
(determina o art. 18, parágrafo único, b) ser acom­
panhado de prova da observância dos dispositivos 
estatutár ios , na escolha dos novos membros do d i ­
re tór io . O art. 22, das Instruções, define a com­
petência do partido para recorrer, reclamar, fisca­
lizar, requerer, representar e produzir prova, por i n ­
termédio dos seus delegados. 

O eleitor só poderá recorrer quando tiver legí­
timo interesse, mas esse interesse h á que ser d i ­
reto e imediato. Fora desse caso, não poderá re­
correr dos despachos, atos e resoluções dos Juizes 
e Tribunais Eleitorais, conforme as Instruções acima 
citadas e a jurisprudência deste Tribunal Superior. 

O recurso está previsto no art. 36, § 2?, do Re­
gimento Interno deste Tribunal Superior Eleitoral. 
Este. Tribunal Superior julgou no Acórdão n? 1.355, 
unân ime , que a lei não permite que o eleitor recorra 
de qualquer despacho ou decisão dos Tribunais 
Eleitorais, somente podendo recorrer os partidos, 
por seus delegados e candidatos devidamente regis­
trados. 

Por isso, Senhor Presidente, em face das Ins­
truções citadas e da jurisprudência deste Tribunal 
Superior, por não ter o eleitor em causa interesse 
direto e imediato, nego provimento ao Agravo. 

ACÓRDÃO N.° 3.027 

Recurso n.° 1.667 — Classe IV — Para íba . 
(Pilar) 

Reclamação contra a lista de eleitores por 
incompleta. 

Houve recurso "ex officio" do Juiz da 
decisão que não atendeu à reclamação.. O Re­
gional não conheceu do recurso "ex officio" 
por não estar previsto em lei. E deste não 
conhecimento, não ' cabe recurso para este 
Superior. Não conhecimento do. recurso. 

Vistos, etc. ; 

O Partido Libertador e a União Democrática 
.Nacional, dirigiram ao Juiz Eleitoral da 5» zona da 
Circunscrição da Paraíba, município de "P i l a r " e 
de "Gurinhen", uma reclamação contra a lista de 
eleitores da 3» seção localizada no povoado de São 
José, alegando que na referida lista, deixaram de 
figurar 122 eleitores residentes em Piruá, Uruçu, P i -
tombeira, Rancharia e outras propriedades, todas 
pertencentes ao município de Pilar e bem assim que 
a transferência dos ditos eleitores para outras seções, 
não podia prevalecer, desde quando feita à revelia 
dos mesmos, que preferiam continuar exercendo o 
seu direito de voto em São José. O Dr . Juiz aten­
deu imediatamente a esse pedido e assim determi­
nou votassem os referidos 122 eleitores no povoado 
de São José, mas, aconteceu que esse despacho não 
foi publicado para ciência dos interessados e, por 
sua vez, foi recorrido — ex officio, para o Regional: 

Proferiu então o Regional o acórdão recorrido, 
no sentido de "não tomar conhecimento do recurso 
"ex officio", por não estar previsto em lei e ao mesmo 
tempo, determinou o Regional, baixassem os autos 
à Zona a fim de que pudessem as partes e Partidos 
interessados, interpor, querendo, o recurso voluntário 
de que o despacho era suscetível. 

A ementa do acórdão recorrido é a seguinte: 
"Recurso ex officio". Não se toma conhecimento. 
Os recursos eleitorais são sempre, voluntários. As 
decisões dos Juizes Eleitorais, devem ser publicadas 
de modo a que os interessados possam delas conhe­
cer e usar, dentro dos prazos legais, as providências 
julgadas convenientes na defesa de seus interesses". 

Na parte conclusiva do acórdão recorrido ficou 
deliberado o seguinte: 

"Acorda o Tribunal Regional Eleitoral da 
Paraíba, contra o voto do Relator, em não co­
nhecer do recurso ex officio interposto pelo 
Juiz Eleitoral da 5, zona, determinando, po­
rém, contra o voto do Exmo. Juiz, Sr . João 
dos Santos Coelho Filho, que o Juiz E le i ­
toral faça publicar sua decisão para que os 
interessados possam dela tomar conheci­
mento". 

O presente recurso tem seu fundamento na le­
tra a — do art. 167 do Código Eleitoral, visto como, 
mandando fosse publicada a decisão, entende a 
U D N , recorrente, que o Tribunal reabriu prazo para 
o recurso de uma decisão j á transitada em julgado, 
além de que "não conhecendo do ex officio", o 
próprio Tribunal Regional com isso, declarou en­
cerrada a matér ia em causa. 

Opinando sobre o recurso, a douta Procuradoria 
Geral, no parecer de fls. 24, ponderou que o Acór­
dão Recorrido, não ofendeu texto algum de lei, nem 
norma jurisprudencial, eis que a diligência ordena­
da pelo Acórdão em questão, diz respeito à grave 
irregularidade cometida pelo Juiz quando determi-
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nou a remessa dos autos ao Regional, sem fazer pu­
blicar a sua decisão para conhecimento dos inte­
ressados. Termina dito parecer entendendo que o 
recurso, não deve ser conhecido e se isso não acon­
tecer, mantida deve ser a decisão recorrida. 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior Ele i ­
toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso. 

E , assim decidem, pelos fundamentos do se­
guinte voto do Relator: 

Realmente, o princípio contido no Acórdão Re­
corrido, extratifiçado na ementa [respectiva, es tá 
certo, porquanto, em matér ia eleitoral não h á recurso 
ex officio, pois, os previstos em lei são todos voluntá­
rios. Para isso, porém, forçosamente terão os inte­
ressados um ponto de partida a fim de que possam 
ser regulados os respectivos prazos e esse ponto de 
partida, outro não pode ser, senão, o da "publica­
ção" da decisão recorrível. 

Por isso, o Acórdão recorrido determinou fosse 
feita a publicação em questão, falha cometida pelo 
Juiz que entendeu de interpor o ex officio, do qual 
o Regional, não conheceu. 

Entretanto, não conhecendo, feriu o Regional a l ­
gum dispositivo de lei ou norma jurisprudencial? E n ­
tendo que não . Incabível é o recurso em qualquer 
das modalidades do invocado art.' 167. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Rio de Janeiro, em 18 de setembro de 1959. — 

Ary ãe Azevedo Franco, Presidente para o feito. — 
Cândido Lobo, Relator. — Carlos Medeiros Silva, 
Proc. Geral Eleitoral. 

(Pub: em sessão de 6-11-59). 

RESOLUÇÃO N.° 6.258 

Processo n.° 1.598 — Classe X —• Distrito Federal 

Registro ãe alterações havidas no Diretório 
Nacional do Partido de Representação Popular. 

Sua homologação, por terem sido observadas 
as formalidades legais. 

Vistos, e t c ' 

Trata-se de comunicação do Presidente do Dire­
tório Nacional do Partido de Representação Popular, 
a respeito de alterações havidas no Diretório do re­
ferido Partido, pedindo sua homologação e registro. 

Procedida a conferência nos respectivos documen­
tos e ouvido o Doutor Procurador Geral, assim se 
pronunciou: 

"Nada opomos a que, nos termos do arti­
go 77, do Regimento Interno deste Colendo 
Tribunal Superior Eleitoral, sejam registradas 
as alterações do Diretório Nacional do Partido 
de Representação Popular, objeto deste .pro­
cesso, de vez que, conforme se verifica dos au­
tos, foram observadas as formalidades legais". 

Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, por unani­
midade de votos e de acordo com o parecer do Dou­
tor Procurador Geral Eleitoral, homologar as modi­
ficações aludidas, para o f im de seu registro. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Rio de Janeiro, em 1 de julho de 1959. — Ministro 

Rocha Lagoa, Presidente. — Guilherme Esteilita, 
Relator. — Carlos Medeiros Silva, Proc. Geral E le i ­
toral. 

(Pub. em sessão de 29-10-59). 

RESOLUÇÃO N.° 6.326 

Consulta n.° 1:678 — Classe X — Distrito Federal 

Pode candidatar-se ao cargo de vereador o 
cidadão, eleitor, menor de 21 anos, porém, le­
galmente emancipado. 

Vistos, etc.: 

Wanor Pereira de Oliveira, delegado do Partido 
Republicano junto a este Egrégio Tribunal, formulou 
a seguinte consulta: 

"Pode candidatar-se ao cargo de vereador 
o cidadão, eleitor, menor de 21 anos, porém le­
galmente emancipado? 

O parecer do Dr .Procurador Geral é o seguinte: 

"Por intermédio de seu Delegado, o Partido 
Republicano faz a este Egrégio Tribunal Supe­
rior Eleitoral, a seguinte Consulta: 

"Pode candidatar-se ao cargo de Vereador 
o cidadão, eleitor, menor de 21 anos, porém, 
legalmente emancipado?" 

A nosso ver, a Consulta deve ser respon­
dida afirmativamente, de vez que o entendi­
mento desta Egrégia Corte Superior, reafirmado 
em inúmeras oportunidades, é no sentido de 
que todo cidadão alistável é elegível; e, no caso 
da Consulta, o cidadão em apreço, além de ser 
"eleitor", acha-se "legalmente emancipado", 
"não podendo ser levado em consideração o 
fato de ser "menor de 21 anos". 

Acresce que o entendimento deste Colendo 
Tribunal Superior Eleitoral é também no sen­
tido de que as inelegibilidades têm de ser In­
terpretadas restritamente, e são apenas aquelas 
expressamente previstas na Constituição F e ­
deral". 

Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, por unani­
midade de votos, responder afirmativamente à con­
sulta, de acordo com o seguinte voto do Relator: 

Este Tribunal tem, realmente, apreciado hipóteses 
idênticas, várias vezes. Uma delas é a constante do 
Acórdão n"? 1.873, proferido no Recurso n"? 629, de São 
Paulo, em que V . Ex? como Relator, e o eminente 
Ministro Ildefonso Mascarenhas, então componente 
desta Egrégia Corte, elucidaram a questão, demons­
trando que as Constituições Estaduais não podem le­
gislar sobre matér ia eleitoral. E, com esse funda­
mento, este Tribunal tem entendido que, desde que 
o cidadão seja alistável, é elegível. Essa tem sido a 
opinião dominante, embora existam manifestações 
em sentido contrár io . 

Tenho esta tese como merecedora de amparo por 
este Tribunal, pois tem sido admitida. Tenho, para 
mim, que não h á inelegibilidade, no caso, porquanto 
o menor, além de já ser eleitor, está emancipado, de 
maneira que voto no sentido de que se responda á 
Consulta, declarando que não h á inelegibilidade. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 

Rio de Janeiro, em 28 de agosto de 1959. — 
Rocha Lagoa, Presidente. — Plínio ãe Freitas Tra­
vassos, Relator. — Esteve presente o Dr . Alceu Bar-
bêdo, Proc. Geral Eleitoral — Substituto. — Carlos 
Medeiros Silva, Proc. Geral Eleitoral. 

(Pub. em sessão de 29-10-59). 
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RESOLUÇÃO N.° 6.332 

Processo n.° 1.681 — Classe X — Distrito Federal 

Concede-se registro ao novo Diretório Na­
cional do Partido Trabalhista Nacional eleito 
em convenção extraordinária, realizada no dia 
13 de agosto próximo passado. 

Vistos, e t c : 

Trata-se de requerimento do Partido Trabalhista 
Nacional, encaminhado a este Tribunal, nos seguintes 
termos: 

"O Partido Trabalhista Nacional, por seu 
presidente in fine assinado, vem, nos termos da 
legislação eleitoral em vigor, requerer a Vossa 
Excelência as devidas providências no sentido 
de que seja concedido registro ao novo Diretó­
rio Nacional eleito em convenção ext raordiná­
r ia realizada às 16 horas do.dia 13 do mês em 
curso. 

Como instrumento do presente pedido junta 
o requerente cópia autênt ica da ata dos traba­
lhos da Convenção referida e uma nominata 
dos eleitos.para o exercício dos cargos da Co­
missão Executiva e do Conselho Consultivo". 

Encaminhado o Processo à Secretaria, como de 
praxe, para o efeito de se verificar se na Ata apre­
sentada por cópia, havia alguma contradição, foram 
indicadas pequenas divergências. 

Ouvido o Doutor Procurador Geral Eleitoral, 
S. Ex? emitiu o seguinte parecer: 

"As "divergências" apontadas na informa­
ção de fls. 6, são de pequena monta, consti­
tuem simples equívocos dactilográficos, não a l ­
terando substancialmente a maté r i a objeto 
deste processo. 

Acresce que, na "nominata" de fls. 5, os 
nomes referidos na mesma informação, estão 
grafados corretamente. 

Nada opomos, por conseguinte, a que seja 
procedido o registro do novo Diretório Nacional 
do Partido Trabalhista Nacional, de que tra­
tam estes autos". 

Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, por una­
nimidade de votos, determinar a realização do re­
gistro solicitado, de acordo com o parecer da Pro­
curadoria Gera l . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Rio de Janeiro, em 28 de agosto de 1959. — Rocha 

Lagoa, Presidente. — Plinio ãe Freitas Travassos, 
Pelator. — Esteve presente o Dr . Alceu Barbêdo, 
Proc. Geral Eleitoral, Substituto. — Carlos Medeiros 
Silva. Proc. Geral Eleitoral. 

(Pub. em sessão de 29-10-59). 

RESOLUÇÃO N.° 6.337 

Consulta n.° 1.636 — Classe X — Distrito Federal 

Não existe prazo para os partidos políticos 
realizarem a mudança de sua sede para a nova 
Capital Federal. 

Vistos, etc.: 
O Partido Trabalhista Nacional consulta, em 

face da omissão da lei reguladora da espécie, sobre 
qual o prazo de que poderiam dispor os partidos po­
líticos para realizarem a mudança de sua sede para 
a nova Capital — Brasí l ia . 

Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, por una­
nimidade de votos, responder ao consulente que 

aguarde oportunidade, tudo de conformidade com os 
votos vasados nas notas taquigráficas anexas, os quais 
ficam integrados neste julgado. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Rio de Janeiro, em 11 de setembro de 1959. — 

Nelson Hungria, Presidente. — Cândido Lobo, Relator. 
— Foi presente o D r . Alceu Barbêdo, Proc. Geral 
Eleitoral, Substituto. — Carlos Medeiros Silva, Pro­
curador Geral Eleitoral. 

(Pub. em sessão de 23-10-59). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Senhor Pre­
sidente, esta consulta é feita pelo Partido Trabalhista 
Nacional, em face da omissão da lei reguladora da 
espécie, sobre qual o prazo de que poderiam dispor 
os partidos políticos para realizarem a mudança de 
sua sede para a nova Capital — Brasília. 

E ' o relatório. 

VOTO 

Senhor Presidente, meu voto é no sentido de res­
ponder que não existe prazo para os partidos polí­
ticos realizarem a mudança de sua sede para a nova 
Capital, inclusive porque não existe lei nesse sentido. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — O 
prazo tem que ser marcado. 

O Senhor Ministro Cunha Mello — O partido 
que mude quando quiser. 

O Senhor, Ministro Ari Franco — O partido po­
derá ter um escritório em Brasília. 

O Senhor Ministro Guilherme Esteilita — E ' obri­
gatório o registro no Tribunal Superior mas não a 
mudança da sede. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Mas a consulta é pertinente! 

O Senhor Ministro Ari Franco — Responda-se 
que aguarde a oportunidade. 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Ficará o prazo 
ao arbítrio deles. Nada temos a ver com isso, que 
mude quando a conveniência indicar. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — E n ­
tendo que a consulta é oportuna, é pertinente, porque 
os Estatutos do Partido talvez determinem que a 
sua sede será na Capital da República. Quase todos 
os Estatutos dos partidos determinam isso. E ' só 
verificar. Nesse caso, o partido terá que i r . O con­
sulente deseja saber quando deverá ser feita a trans­
ferência. A pergunta é pertinente e oportuna, porque 
o Partido está levando a sério a mudança ; deseja 
valorizar o Tribunal, acompanhando-o. 

O Senhor Ministro Ari Franco — V . Ex» entende 
que estão valorizando o Tribunal? E ' questão de ponto 
de vista . . . 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — E n ­
quanto este Tribunal não se transferir para Brasí­
lia, não estaremos em condições de responder qual 
será esse prazo. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Chamo a 
atenção de V . Ex» para o § 2?, art. 4?, da Resolução 
n? 3.988, que estabelece: 

"Considerar-se-á sede principal . . . " 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — No 
entanto, veja V . Ex» o que dizem os Estatutos do 
Partido Democrata Cristão: 

"O Partido man te r á sua sede na Capital 
da República". 
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E assim, também, os do Partido Libertador. 
O Senhor Ministro Cândido Lobo — " . . . dos 

partidos políticos a Capital da República, ou a dos 
Estados, que o partido escolher, e sedes regionais 
o Distrito Federal e as Capitais dos Estados onde os 
partidos tiverem órgãos executivos". 

Transcrevendo a informação do Sr . Diretor Geral 
da Secretaria, diz o D r . Procurador Geral : 

"Assim, ao contrário do que afirma o con-
sulente nos itens "a" e "b" da petição de fls. 2, 
os partidos não estão obrigados a transferir 
as suas sedes, no caso da mudança da C a ­
pi tal . 

Se o Partido consulente não quiser, ou não 
puder, transferir a sua* sede na mesma ocasião 
da mudança da Capital, bas tará que altere o 
seu Estatuto (art. 1?), escolhendo esta Capital, 
ou a do Estado que julgar conveniente, para a 
sua localização". 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — A 
pergunta é oportuna e precisa ser esclarecida. 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Então, o 
Partido que transfira sua sede para a Capital da Re­
pública ! 

O Senhor Ministro Air Franco — Que mude, 
quando quiser! 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Quando quiser, não! O Tribunal te rá que marcar o 
prazo. 

O Senhor Ministro Presidente — Senhor Ministro 
Cândido Lobo, em face dos debates surgidos, qual a 
conclusão do voto de V . Ex»? 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Neste caso, 
Senhor Presidente, proponho se responda ao consu­
lente que aguarde oportunidade. 

Decisão unânime. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
R E C U R S O ORDINÁRIO E L E I T O R A L N.° 363 

— PARANÁ 

Recurso ordinário eleitoral — Não cabe ãe 
decisão ão Tribunal Superior Eleitoral que não 
ãeclarou a invalidade de lei ou ato contrário 
à Constituição, nem é denegatória ãe habeas 
corpus ou mandado de segurança — Aplicação 
ão art. 120 da Constituição — Não conheci­
mento ão recurso. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos estes autos 'de 
Recurso Ordinário Eleitoral n? 363, do Paraná , sendo 
recorrente o Partido Social Democrático e recorrido 
o Partido Trabalhista Brasileiro: 

Acordam os Ministros do Supremo Tribunal Fe­
deral, em sessão plena, não conhecer do recurso, por 
maioria de votos. 

O relatório do feito e as razões de decidir constam 
das notas dactilográficas que precedem. 

Custas na forma da le i . 
Rio, 3 de agosto de 1959. — Orosimbo Nonato, 

Presidente. — Barros Barreto, Relator. 
(Supremo Tribunal Federal — 27-7-1959). 

Tribunal Pleno. 
Relator: O Senhor Ministro Barros Barreto. 
Recorrente: Partido Social Democrático. 
Recorrido: Partido Trabalhista Brasileiro. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Barros Barreto (Relator) — 
Tem a seguinte ementa o acórdão unânime, de fo­
lhas 33, proferido pelo colendo Tribunal Superior 
Eleitoral, no Recurso eleitoral n? 1.489, do Pa raná , 
entre partes, como recorrente, o Partido Trabalhista 
Brasileiro, e, recorrido, o Partido Social Democrático, 
ao qual se deu provimento, para cassar o registro de 
Ruy Goulart Gândara , candidato à deputação esta­
dual : 

E ' inelegível, na forma do art. 140, inciso 
II, letra b, da Constituição Federal, o candi­
dato a deputado estadual, genro de Governa­
dor em exercício, e que não exerceu, anterior­
mente, qualquer cargo eletivo, e nem foi apro­
veitado, para se eleger, simultaneamente com 
o governador". 

Daí, o presente recurso ordinário, com funda­
mento no art. 120 da Carta Política de 1946 (fls. 34). 

Razões, a fls. 35 e 59, ordenando-se a subida dos 
autos. 

Emit iu o seguinte parecer, a fls. 71-72, a Pro­
curadoria Geral da República: 

Com fundamento no art. 120 da Constituição 
Federal, o Partido Social Democrático recorre para o 
Colendo Supremo Tribunal Federal, do V . Acórdão 
n? 2.884, de fls. 33, deste Egrégio Tribunal Superior 
Eleitoral, que, conforme sè verifica de sua ementa 
decidiu o seguinte: 

" E ' inelegível, na forma do art. 140, i n ­
ciso n , letra b, da Constituição Federal, o can­
didato a deputado estadual, genro de Gover­
nador em exercício, e que não exeTceu, anterior­
mente, qualquer cargo eletivo, e nem foi apro­
veitado, para se eleger, simultaneamente com 
o Governador". 

A nosso ver, o recurso é incabível na espécie, de 
vez que não se configurou nenhuma das hipóteses do 
mencionado dispositivo constitucional, sendo o Ve­
nerando Acórdão recorrido uma decisão irrecórrívei, 
de acordo com esse mesmo artigo da Constituição 
Federal, e tomada pelo Egrégio Tribunal Superior 
Eleitoral no desempenho e no uso das suas funções 
e atribuições constitucionais. 

Quanto ao méri to e caso pudesse ser conhecido o 
recurso, este não mereceria provimento, de vez que 
o V . Acórdão recorrido bem apreciou a hipótese dos 
autos, decidindo com a vigente e jurídica interpreta­
ção do dispositivo constitucional em apreço. 

Em seu jurídico voto de fls. 28-31, o eminente 
Ministro Vieira Braga, Relator do V . Acórdão re­
corrido, demonstra a existência da inelegibilidade ora 
em questão, sendo ainda de se salientar o voto de 
fls. 32, no mesmo sentido, do eminente Ministro 
Nelson Hungria. 

Além disso, o V . Acórdão recorrido foi proferido 
de acordo com o pronunciamento de fls. 21-22 desta 
Procuradoria Geral Eleitoral. 

O Recorrente, em suas brilhantes razões de fo­
lhas 34-54, apesar do notável esforço de seus ilustres 
patronos, não consegue demonstrar qualquer desacerto 
do V . Acórdão recorrido, que, assim, merece ser con­
firmado, por seus jurídicos fundamentos. 

Somos, em conseqüência, pelo não conhecimento 
do recurso de fls. 34, ou pelo seu não provimento, 
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caso o Colendo Supremo Tribunal dele entenda co­
nhecer. 

Dis t r i to . Federal, 21 de maio de 1959. — João 
Augusto de Miranda Jordão, Asste. do Procurador 
Geral Eleitoral . 

Aprovado: Carlos Medeiros Silvaj Procurador Ge­
ral Elei toral" . 

E ' o re la tór io . 

VOTO 

O Senhor Ministro Barros Barreto (Relator) — 
No caso em tela, por sem dúvida — embora haja 
controvérsia sobre questão de relevância — não se 
trata de decisão do Tribunal Superior Eleitoral, de­
clarando a invalidade de lei ou ato contrário à 
Consti tuição Federal, nem denegatória de habeas 
corpus ou mandado de segurança. E, de conseguinte, 
por força do que dispõe, com todas as letras, o ar t i ­
go 120 da Carta Maior, não cabe o recurso inter­
posto para o Supremo Tribunal Federal. 

A resolução do ilustre Tribunal a quo, i rrecorrí-
vel, foi tomada no desempenho e uso de suas atr i­
buições constitucionais. 

N a conformidade, pois, de reiterados julgados, 
deixo, preliminarmente, de conhecer do recurso. 

VISTA 

O Sr. Ministro Vilas Boas — Peço vista dos 
autos. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: 
Impedidos os Srs. Ministros Nelson Hungria e Rocha 
Lagoa. Pediu vista o Sr . Ministro Vilas Boas, votando 
o Sr . Ministro Relator pelo não conhecimento do 
recurso. 

Presidência do Exmo. Sr . Ministro Orosimbo 
Nonato. 

Ausente, justificadamente, o Exmo .Sr . Ministro 
Lafayette de Andrada. 

Relator o Exmo. Sr . Ministro Barros Barreto. 

Daniel Aarão Reis, Diretor de Serviço. 

VOTOS 

O Sr. Ministro Vilas Boas — O Partido Traba­
lhista Brasileiro impugnou, perante o Tribunal Re­
gional Eleitoral do Pa raná , o registro da candidatura 
de Ruy Goulart G â n d a r a à Assembléia Legislativa, 
promovido pelo Partido Social Democrático, por ser 
genro do Governador do Estado e candidato que se 
apresentava, pela primeira vez, ao eleitorado. 

Recorrendo da decisão, que rejeitou a impugna­
çâo e manteve a inscrição que permitiu ao indicado 
concorrer às eleições de 3 de outubro de . 1958, o P . 
T . B . alcançou, do Egrégio Tribunal Superior E le i ­
toral, o provimento consubstanciado nesta ementa: 
" E ' inelegível, na forma do art. 140, inciso II, letra b, 
da Consti tuição Federal, o candidato a deputado es­
tadual genro do Governador em exercício, e que não 
exerceu, anteriormente, qualquer cargo eletivo e nem 
foi aproveitado para se eleger, simultaneamente, com 
o Governador". 

Es tá em discussão e votação o cabimento do re­
curso oposto ao acórdão respectivo. 

Quanto à preliminar, emito breves considerações. 
Diz o art. 120 da Lei Magna: "São irrecorríveis 

as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, salvo os 
que declararem a invalidade de lei ou ato contrários 

a esta Constituição e as denegatórias de habeas córpus 
ou mandado de segurança, das quais caberá recurso 

; para - o Supremo Tribunal Federal". 

O aresto recorrido não é uma resolução in abs-
traeto, da categoria das que são expedidas, normati-
vamente, durante o processo eleitoral. 

Não . Acolhendo a argüição de inelegibilidade de 
um candidato determinado, êle contém a declaração 
de nulidade, em face de um dispositivo constitucio­
nal, de um ato do Tribunal inferior — o registro da 
candidatura — e, reflexamente, a cessação dó man­
dato recebido no pleito que se lhe seguiu. 

Sem dúvida, são irrecorríveis as decisões do T r i ­
bunal Superior Eleitoral, dentro das suas atribuições 
específicas. 

Entretanto, quando qualquer decisão torne sem 
efeito, por aplicação de norma constitucional, uma 
situação juridicamente constituída em favor de a l ­
guém, é lícito ao interessado trazer o caso a esta Corte 
Suprema, cuja competência peculiar é a de velar pela 
integridade e aprimoramento dos preceitos da Cons­
tituição . 

O caso se enquadra perfeitamente, em uma das 
exceções do art. 120, pois o Egrégio Tribunal a quo, 
na substancial, decretou a invalidade do registro do 
candidato, com o exclusivo entendimento de que êle 
era inelegível, segundo o dispositivo em texto cons­
titucional expressamente referido. 

Assim, data venia, conheço do recurso. 

« * * 

O Senhor Ministro Luiz Oallotti — Sr . Presi­
dente, o art. 120 da Constituição estabelece: "São 
irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior Elei­
toral, salvo as que declararem a invalidade de lei ou 
ato contrários a esta Constituição e as denegatórias 
de habeas corpus ou mandado de segurança, das quais 
caberá recurso para o Supremo Tribunal Federal". 

Ora, Sr . Presidente, tenho sempre entendido, e 
essa é a jurisprudência do Tribunal, que, quando a 
Constituição se refere à invalidade de "lei ou ato 
contrários a esta Constituição", a palavra "ato" re­
fere-se a ato do Poder Executivo e não à decisão do 
próprio Poder Judiciário. 

Assim, data venia, não conheço do recurso, de 
acordo com o eminente Ministro Relator. 

# « # 

O Sr. Ministro Ribeiro da Costa — Sr. Presi­
dente, também, não conheço do recurso, de acordo 
com a jurisprudência deste Egrégio Tribunal, que 
tenho sempre seguido. Só houve um caso em que o 
Supremo Tribunal, contrariando sua jurisprudência 
— caso no qual não tomei parte, se tivesse tomado, 
não teria conhecido do recurso, conheceu do re­
curso e lhe deu provimento. 

VOTO DESEMPATE 

O Sr. Ministro Orosimbo Nonato — (Presidente) 
— Sigo a corrente que não conhece do recurso em 
casos semelháveis. E assim o tenho afirmado um 
poder de vezes, inclusive na hipótese lembrada pelo 
eminente S r . Ministro Ary Franco. Guardando, 

ainda uma vez coerência, também não conheço deste 
recurso. Este entendimento tem raízes em antiga 
jurisprudência e na jurisprudência atual. Data venia, 

•reporto-me a fundamentos já enunciados em hipó­
teses idênticas. 

E de acordo com o eminente Sr. Ministro Rela­
tor, também não conheço do recurso. 
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' DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: 
Não conheceram por voto de desempate, vencidos os 
Srs. . Ministros Vilas Boas, Cândido Motta e Ary 
Franco. 1 

• Presidência do Exmo. Sr . Ministro Orosimbo No­
nato. 

"Não votaram por não terem assistido ao relatório, 
os Exmos. Srs. Ministros Lafayette de Andrada e 

Henrique D ' A v i l a (substituto do Exmo. • Sr . M i ­
nistro Hahnemann Guimarães , que se encontra de 
l icença) . 

Impedidos - os Exmos. Srs. Ministros' Nelson 
Hungria e Rocha Lagoa. • -

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Senho­
res Ministros Barros Barreto — Relator, Vilas Boas, 
Cândido Motta Filho, Ary Franco, Luiz Gallott i e 
Ribeiro da Costa. — 

Daniel Aarão Reis, Diretor de 'Serviço; 

PROCURADORIA GERAL ELEITORAL 
P . R E C E R E S 

N.° 1.438 

Recurso n.° 1.682 — Classe IV — Pernambuco 
— Vertente 

Os candidatos só podem ser escolhidos pelas 
Convenções partidárias, cujas funções não po-

.. -dem sér usurpadas pelos Diretórios. 
Só as Convenções constituem "órgãos de 

deliberação" dos partidos políticos. 
Art. 136 ão Código Eleitoral e jurisprudên­

cia ão T.S.E. 

Recorrente: P . S . D . " -
Recorrida: U . D . N . 
Relator: Ministro Plínio Travassos. 

.' 1. Pronunciando-se sobre o recurso interposto 
[áa, .decisão da primeira instância de fls. 63-68, o 
ilustre D r . Procurador Regional Eleitoral, assim se 
expressou a fls. 84-85: 

"Improcede a preliminar levantada pelo 
recorrido, que in casu não se discute meras 
irregularidades estatutár ias , más infrações à 
Lei Eleitoral mesma, quanto à aplicação de dis­
positivos atinentes à escolha e registro dos can­
didatos do mesmo recorrido ao pleito das Ver­
tentes . 

De meritis — E ' do Código Eleitoral (ar­
tigo 136) : 

"São órgãos de deliberação dos partidos po­
líticos as' convenções nacionais, regionais e 
municipais". 

Os Diretórios constituem órgãos de exe­
cução conforme o art. 137. 

Ora, estabelece ainda o citado Código no 
parágrafo único do art. 136 que :. 

''os Estatutos de cada partido estabelece­
rão o número, a categoria e o modo de es­
colha dos membros da convenção, e bem assim, 
o que lhes compete e como ãevem funcionar" 
(são meus os grifos). 

Os Estatutos do Partido recorrido — União 
Democrática Nacional — (art. 30, o) ordena a 
competência das convenções municipais dessa 
agremiação, incluindo, dentre outras atribui­
ções," a de "escolher os candidatos aos postos 
eletivos dos municípios" . 

Assim," às convenções municipais como ór­
gãos deliberativos do Partido em causa, nos 

municípios, compete iniludivelmente a escolha 
dos seus representantes aos cargos eletivos. 

Mas, no caso sub juãice a escolha foi pro­
cedida pelo Diretório da U . D . N . em Verten­
tes, conforme consta do documento de fls. 6 

• do processo. 

Tal , evidentemente, infringe as normas at i ­
nentes à concessão do registro impugnado (§ 2', 
alínea o do art. 4? da Resolução tí> 5.780-58 
do T . S . E . ) , não havendo como confundir-se, 
no caso reunião extraordinária de Diretório 
com convenção para o fim de afirmar-se a 
existência de simples irregularidade. ' 

De outra parte, o art. 48, § 1? do Código 
Eleitoral, ao permitir o requerimento do re­
gistro por meio de delegado de partido exige 
que este se apresente especialmente credenciado 
para tal providência. - . -

E ' essa credencial condição si ne qua non 
ao deferimento do pedido assim formulado; 
Inexistindo ela, e não sendo preenchida a sua 
lacuna em tempo hábil, a única providência 
será o indeferimento do registro.' 

O pedido de fls. 3 se encontra em tais 
condições, e sem força de substituir a exigida 
"creãencial especial" — é - o documento de 

-fls. 5. 
Pelos motivos expostos, sou pelo- provimento 

do recurso. 
Caso, todavia, o Egrégio Tribunal não os 

considere de relevância para assim decidir, da 
mesma forma, haverá de julgar irrelevante o 
argumento também trazido a debate pelo par­
tido que manifestou o apelo, com relação às 
alegadas irregularidades ocorridas quando da 
"Reunião Extraordinár ia do Diretório Munic i ­
pal da União Democrática Nacional" cuja ata, 

. por via de cópia autênt ica se encontra a fo­
lhas 6. 

Consta do citado documento a presença 
"de número legal de diretoria.nos" à reunião, 
não sendo lícito disso duvidar-se, nem prova 
evidente em contrár io . 

E ' o meu parecer". 

2. Pelo V . Acórdão ora recorrido de fls. 100-101, 
no entanto; o ilustre Tribunal Regional Eleitoral de 
Pernambuco, limitando-se a apreciar, apenas, a ques­
tão relativa à credencial do Delegado dá Recorrida, 
União Democrática Nacional, assim decidiu: 

"Isto posto, 
E m face dos documentos apresentados, ul­

timamente, cuja juntada foi permitida, por se­
rem referentes a fatos novos, posteriores a de­
cisão recorrida, com a alegação de fraude, não 
h á dúvida, aparente, que o documento de au­
torização de delegado para requerer o registro 
impugnado, constava inicialmente do processo. 
E dele foi retirado de modo inexplicável. 
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Por isso: 
Acordam os Membros do Tribunal Regio­

nal Eleitoral, unanimemente, negar provimento 
ao recurso, mantendo-se, o despacho do Juiz 
— recorrido. Por proposta do Juiz Relator 
mandou-se apurar a responsabilidade de quem 
fôr encontrado em culpa pelo desaparecimento 
do documento referido pelo advogado do re­
corrido, e, constante da cópia fotostâtica ane­
xada aos autos por determinação do Tribunal 
nesta mesma sessão" . 

3. A inda não conformado com essa decisão, o 
Partido Social Democrático dela recorre para este 
Colendo Tribunal Superior, com fundamento na le­
tra o, do art. 167, do Código Eleitoral, e o seu re­
curso, a nosso ver, merece ser conhecido e provido. 

4. A questão relativa à credencial do Delegado 
da Recorrida não nos parece que, no caso dos autos, 
tenha a relevância — que lhe emprestaram as partes, 
de vez que a ilegalidade do registro dos candidatos 
em questão, a nosso ver, decorre de outro motivo 
maior e principal, salientado no supra transcrito 
pronunciamento de fls. 84-85, do ilustre Procurador 
Regional Eleitoral . 

5. De acordo com a sistemática da nossa le­
gislação eleitoral e com a jurisprudência deste Egré­
gio Tribunal Superior Eleitoral, os candidatos têm 
de ser obrigatoriamente escolhidos e indicados pelas 
Convenções Par t idár ias , não sendo lícito aos Dire­
tórios usurpar as funções privativas das Convenções 
e, em conseqüência, escolher candidatos. 

Nesse sentido, como já dissemos, é o entendi­
mento desta Egrégia Corte, podendo ser citado, como 
exemplo, o seu V . Acórdão n? 2.645, proferido quan­
do do julgamento, em 30 de setembro de 1958, do 
Mandado de Segurança n? 132, da classe II, e de que 
foi relator o eminente Ministro Cunha Vasconcellos. 

. 6 . No caso presente, os candidatos em questão 
foram escolhidos pelo Diretório Municipal da Re­
corrida, e não pela sua Convenção, o que contraria 
não só a mencionada jurisprudência, como a letra 
expressa do art. 136, do Código Eleitoral. 

Segundo esse dispositivo legal, só as Convenções 
Nacionais, Regionais e Municipais, dos Partidos po­
líticos, constituem "órgãos de deliberação" dos mes­
mos Partidos, não sendo, assim, possível, que a escolha 
dos candidatos par t idár ios seja feita pelos Diretórios, 
e não pelas Convenções. 

7. Opinamos, em conseqüência, pelo conheci­
mento e provimento do presente recurso. 

Distrito Federal, 15 de outubro de 1959. — João 
Augusto ãe Miranda Jorãão, Assist. do Procurador 
Geral Eleitoral . — Carlos Medeiros Silva, Procurador 
Geral Eleitoral . 

N." 1.442 

Processo n.° 1.722 — Classe X — Minas Gerais 
— Belo Horizonte 

De acordo com o art. 81 da Constituição 
Federal, as próximas eleições presidenciais têm 

' ãe se realizar em 3 de outubro ãe 1960, não 
podendo ser antecipadas para o domingo dia 2 
do mesmo mês e ano. 

Relator: Ministro Guilherme Esteilita. 

Mediante o ofício de fls. 2-3, a Federação do 
Comércio do Estado de Minas Gerais, fazendo d i -

•versas ponderações, sugere a esta Colenda Corte Su­
perior que as próximas eleições presidenciais, sejam 

marcadas para o domingo dia 2 de outubro de 1960, 
e não para a segunda-feira, dia 3 do mesmo mês 
e ano. _̂  

Muito embora sejam respeitáveis as considera­
ções do ofício de fls. 2-3, não nos parece que possa 
ser atendida a sugestão em apreço, em virtude do 
disposto no art. 81, da Constituição Federal, que 
estabelece: 

"O Presidente e o Vice-Presidente da Re­
pública serão eleitos simultaneamente, em todo 
o país, cento e vinte dias antes do termo do 
período presidencial". 

O."termo do período presidencial" ora em curso 
é no dia 31 de janeiro de 1961, e, assim, por força 
do dispositivo constitucional supra transcrito, os p ró ­
ximos Presidente e Vice-Presidente da República de­
vem ser "eleitos simultaneamente, em todo o pa ís" , 
no dia 3 de outubro de 1960, ou sejam "cento e vinte 
dias antes' do termo do atual período presidencial. 

Opinamos, em conseqüência, no sentido do ar­
quivamento do presente processo, depois de se comu­
nicar à interessada a impossibilidade de ser aten­
dida a sua sugestão. 

Distrito Federal, 19 de outubro de 1959. — João 
Augusto ãe Miranda Jorãão, Assist. do Procurador 
Geral Eleitoral. — Carlos Medeiros Silva, Procura­
dor Geral Eleitoral. 

N.° 1.446 

Recurso n.° 1.684 — Classe IV — Paraíba — Belém 

Prefeito nomeado para município recém 
criado, pode candidatar-se à eleição, ãesãe que 
se âesincompatibilize até seis meses antes ão 
pleito. 

Jurisprudência do T.S.E. 

Recorrente: P . T . B . 

Recorrido: P . S . D . 

Relator: Ministro Guilherme Esteilita. 

A ementa do V . Acórdão recorrido de fls. 77-78, 
está assim redigida: 

"Os prefeitos nomeados para municípios 
recém criados, desde que desincompatibilizados 
seis meses antes do pleito, podem concorrer às 
eleições dos respectivos municípios". 

e os fundamentos do mesmo V . Acórdão são os se­
guintes : 

"O dispositivo constitucional citado pelo 
recorrente, art. 139, inciso 3?, não atinge os 
Prefeitos nomeados, só alcançando os que hou­
ver exercido o cargo por eleição. A matér ia 
de inelegibilidade é de direito estrito. A Cons­
tituição quando diz período imediatamente an­
terior, se refere a um período certo e deter­
minado, o que realmente não ocorre com os 
Prefeitos nomeados que exercem o cargo por 
tempo incerto, mercê da confiança exclusiva 
do Chefe do Estado. 

O caso ora submetido a julgamento, j á 
foi motivo de decisão deste Egrégio Tribunal 
Regional Eleitoral, quando respondendo a uma 
consulta formulada pelo Partido Social De­
mocrático, por decisão que tomou o n* 11.505, 
respondeu afirmativamente, que os Prefeitos 
nomeados para os municípios recém criados, 
eram elegíveis, desde que desincompatibilizados 
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seis meses antes do pleito. No mesmo sentido 
é o pensamento do Egrégio Superior Tribunal 
Eleitoral, quando se pronunciou a respeito 
na Resolução n? 2.356, de 22 de dezembro 
de 1945. 

Assim, acorda o Tribunal Regional Elei­
toral da Paraíba, por maioria de votos, contra 
o voto do Exmo. Des. Onesipo Aurélio de No-
vais, e de acordo com o parecer do Exmo. Pro­
curador Regional, em negar provimento ao 
recurso, confirmando a decisão recorrida". 

E m seu recurso, repete o Recorrente as suas ale­
gações anteriores, sustentando a inelegibilidade do 
candidato em questão, em face do art. 139, inciso 
III, e seu parágrafo único, da Constituição Federal; 
mas, refutando os argumentos do Recorrente, assim 
se expressa a fls. 88, o ilustre D r . Procurador Re­
gional Eleitoral: 

"Não h á inelegibilidade para se candidatar 
ao cargo de Prefeito, o cidadão que tenha exer­
cido esse cargo, por nomeação e do qual se 
desincompatibilizara seis meses antes das elei­
ções. 

O Prefeito nomeado é simples delegado do 
Governo. Não é um titular efetivo ou interino, 
e dal não ter aplicação o parágrafo único do 
art. 139 da Constituição Federal". 

A nosso ver, o V . Acórdão recorrido bem apre­
ciou a hipótese dos autos, decidindo-a com acerto 
e justiça, e, inclusive, de acordo com d entendimento 
reiterado deste Colendo Tribunal Superior Eleitoral. 

Além da Resolução n? 2.356, de 22 de dezembro 
de 1945, invocada pelo V . Acórdão recorrido, esta 
Egrégia Corte Superior, em outras oportunidades, 
voltou a apreciar a hipótese ora em discussão, f i ­
xando afinal sua jurisprudência no mesmo sentido 
do V . Acórdão recorrido. 

E ' verdade que pela Resolução n? 4.576, pu­
blicada à página n? 52, do "Boletim Eleitoral" n ú ­
mero 26, deste Colendo Tribunal Superior, decidiu 
o seguinte: 

"Prefeito nomeado para município que a 
lei considere base militar, e que haja exercido, 
por qualquer tempo, a função, não poderá can­
didatar-se ao mesmo cargo, para o período 
imediato, quando aquele passar a ser eletivo 
(Const. Fed. Ar t . 139 — I I I " ) . 

Posteriormente, no entanto, esse entendimento 
não prevaleceu, consoante se vê das Resoluções n ú ­
meros 4.663 e 4.945, publicadas respectivamente, nos 
"Boletim Eleitoral" ns. 37 (pág. 13) e 18 (pág. 616). 

Pela mencionada Resolução n? 4.663, decidiu esta 
Egrégia Corte que: 

"O prefeito nomeado somente se tornará 
inelegível, se não se afastar definitivamente do 
cargo antes dos seis meses anteriores ao pleito". 

e êsst entendimento foi reiterado na aludida Reso­
lução n? 4.945, cuja ementa está assim redigida: 

"Prefeito nomeado "para município recém 
criado: pode candidatar-se à eleição, desde que 
se desincompatibilize a té seis (6) meses antes 
do pleito". 

E m face, portanto, dessa jurisprudência, somos 
pelo não conhecimento do presente recurso, ou pelo 
seu não provimento, caso este Colendo Tribunal en­
tenda dele conhecer. 

Distrito Federal, 19 de outubro de 1959. — João 
Augusto ãe Miranãa Jorãão, Assist. do Procurador 
Geral Eleitoral. — Carlos Meãeiros Silva, Procura­
dor Geral Eleitoral. 

N.° 1.448 

Recurso n.° 1.690 — Classe IV — Rio Grande 
do Sul — Guaíba 

Preparador. Não é nomeado com prazo 
certo, para o alistamento correspondente a de­
terminada eleição. Continua, assim, no exer­
cício da • função até que seja dispensado pelo 
Tribunal Regional. 

Recorrente: P . T . B . , seção do Rio Grande do Su l . 

Relator: Ministro Cândido Lobo. 

O V . Acórdão recorrido de fls. 33-38, instruído 
com as notas taquigráficas de fls. 42-107, apenas 
contra o voto do ilustre Juiz, D r . César Dias Filho, 
entendeu que os Fiscais dos Partidos políticos não 
têm qualidade para interpor recursos, os quais só 
podem ser formulados pelos Delegados dos mesmos 
partidos políticos. 

Conseqüentemente, o ilustre Tribunal o quo não 
tomou conhecimento, por ilegitimidade de parte, do 
recurso interposto pelo Fiscal do Partido Trabalhista 
Brasileiro que funcionou perante a Junta Apuradora 
de Barra do Ribeiro, da 90» Zona Eleitoral, Guaíba, 
no Estado do Rio Grande do Su l . 

E m seu recurso, baseia-se o Recorrente no men­
cionado voto vencido, sustentando a qualidade do 
seu Fiscal para interpor o recurso em questão; e, em 
seu parecer de fls. 123-124, o ilustre Dr. Procurador 
Regional Eleitoral se pronuncia em favor do Recor­
rente. 

A nosso ver, no entanto e data venia, não tem 
razão o Recorrente e o V . Acórdão recorrido decidiu 
a hipótese com acerto e just iça. 

De acordo com a sistemática da nossa legislação 
eleitoral, os partidos políticos são representados, pe­
rante a Just iça Eleitoral, por seus Delegados; e, entre 
as atribuições dos Fiscais dos Partidos, não se inclui, 
evidentemente, a de interposição de recursos de 
decisões proferidas pelos órgãos da Justiça Eleitoral. 

Os Fiscais part idários só podem "formular pro­
testos e fazer impugnações", perante às Mesas Re­
ceptoras de votos (art. 24, da Lei n? 2.550, de 1955); 
não sendo previsto em lei que possam os mesmos 
Fiscais interpor recurso, das decisões das Juntas 
Apuradoras. 

Por outro lado, o Código Eleitoral, em seu ar­
tigo 92, prevê a nomeação de Fiscais perante às 
Juntas Apuradoras, mas, mais adiante, em seu arti­
go 95, quando prevê a apresentação de impugnações, 
só as admite quando formuladas pelos "candidatos e 
os Delegados de Partido". 

Não procede, também, a nosso ver, a argumenta­
ção do voto vencido, no sentido de que a expressão 
"Delegados" usada pelo art. 95 do Código Eleitoral, 
tem caráter genérico. As figuras de "Fisca l" e de 
"Delegado" são perfeitamente distintas e tem carac­
terísticas próprias na legislação eleitoral, não po­
dendo, em nenhuma hipótese, se confundir. 

Nessas condições, e de acordo, ainda, com os j u ­
rídicos fundamentos do V . Acórdão recorrido, somos 
pelo não conhecimento do presente recurso, ou pelo 
seu não provimento, caso esta Egrégia Corte dele 
entenda conhecer. 

Distrito Federal, 19 de outubro de 1959. — João 
Augusto de Miranda Jorãão, Asste. Procurador Geral 
Eleitoral. — Carlos Meãeiros Silva, Procurador Ge­
ral Eleitoral. 
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;N.° 1.490 

-.Consulta. n° 1.708 — Classe X ' — Espírito Santo 
— Barra do S. Francisco 

Fiscais dos Partidos. Não podem recorrer das 
decisões das Juntas Apuradoras. Cabe-lhes ape­
nas fiscalizar, formulando protestos e fazendo 
impugnações. 

Na legislação eleitoral as figuras ãe "Fis­
cal" e ãe "Delegado" são perfeitamente ãistin-
tas e têm características próprias, não podendo 
se confundir. 

Relator: Ministro Plínio de Freitas Travassos. 

1 — Mediante o telegrama de fls. 2, o D r . Juiz 
•Eleitoral da 23»- Zona — B a r r a ' de São Francisco, 
;no Estado do Espírito Santo, Consulta este • Egrégio 
.Tribunal Superior: 

"Se os preparadores nomeados para o ú l ­
timo pleito eleitoral continuam exercendo as 

mesmas funções ou se estão dispensados ou se 
•podem ser nomeados novos". 

2 — Sem embargo de ter razão o digno, D r . D i ­
retor Geral da Secretaria desta Colenda Corte, na 
sua bem elaborada informação de fls. 8-9, e com 
relação à questão da hierarquia, acreditamos que a 
Consulta pode e deve ser conhecido, por ter sido 
formulada por autoridade pública e envolver matér ia 
de interesse geral. 

3 — Conhecida a Consulta, somos por que se a 
responda ainda de acordo com a bem elaborada i n ­
formação de fls. 8-9, ou seja: "que o preparador 
não é nomeado com' prazo certo, para o alistamento 
correspondente a determinada eleição, continuando, 
assim, no exercício da função até que seja dispensado 
pelo Tribunal Regional". 

Distrito Federal, 16 de novembro de 1959. — João 
Augusto ãe Miranda Jorãão, Asste. Procurador Geral 
Eleitoral. — Carlos Medeiros Silva, Procurador Geral 
Eleitoral. 

' • 

PARTIDOS POLÍTICOS 
Partido .de Representaçlio Popular 

O'Deputado Plínio Salgado, Presidente do Par­
tido de Representação Popular, comunicou ao Exce­
lentíssimo Sr . Ministro Presidente deste Tribunal, 
as modificações havidas no Diretório Nacional do re­

ferido Partido, eleito a 8 de maio do corrente ano. 

Os novos membros eleitos são os seguintes: Se­
nhores Guido Fernando Mondim; Arno Fernando 
Arn t é Salustiano Pureza.' , 

Partido Trabalhista Nacional 

O Deputado Emílio Carlos, Presidente do Dire­
tório Nacional do Partido Trabalhista Nacional, co­
municou ao Sr . Ministro Presidente deste Tribunal, 
a nominata da nova Comissão Executiva e Conselho 
Deliberativo do referido Diretório, eleitos na con­

venção extraordinária em 13 de julho do corrente 
ano. 

A nominata em- apreço é a seguinte: 
i Comissão Executiva — Presidente, Emílio Carlos; 
.1? Vice-Presidente, Hamilton Prado; . 2? Vice-Presi­
dente, Carlos Alfredo Dias Mello; 3? Vice-Presi­
dente, José Rocha de Machado e Silva; Secretário 
Geral, Oswaldo Queiroz Guimarães ; 1? Secretário, 
Renato de Figueiredo Lira ; . 2? Secretário, Francisco 
Gomes da Silva Prado; 1? Tesoureiro, Adelino Câ­
mara Pinto; 2? Tesoureiro, Nicodemus Bandeira 
Braule Pinto; 1? Procurador, José Adolfo Chaves 
Amarante; 2? Procurador, Oswaldo Celso Queiroz 
Guimarães . 

Conselho Consultivo — Membros: Olavo de Castro 
Fontoura, Hary Normanton, Edward Catete Pinheiro, 
Othelino Nova Alves, Higino Cid de Castro, Washing­
ton Chamma, Orlando Forin, Lucas de Andrade F i ­
gueira e Severino Sombra de Albuquerque. 

PROJETOS E DEBATES LEGISLATIVOS 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Requerimento do Sr. Benjamin Farah so­
licitando transcrição nos Anais do Congresso 
ãe entrevista concedida pelo Exmo. Sr. Mi­
nistro Nelson Hungria à "Gazeta de S. Paulo". 

O S R . B E N J A M I N F A R A H — (Para uma co­
municação — Sem revisão ão orador) — Sr . Pre­
sidente, o Ministro Nelson Hungria, Presidente do 
Supremo Tribunal Eleitoral, concedeu, h á poucos dias, 
entrevista à "Gazeta" de São Paulo. Como se trata 
de autoridade respeitabilíssima, que representa tra­
dição de cultura e de honra, com os mais relevan­
tes serviços prestados à magistratura brasileira, esta 
entrevista tem significado especial e merece ser trans­
crita nos Anais do Congresso. 

Eis a entrevista: 

Ministro Nelson Hungria, Presidente ão TSE: 

" U M A INSURREIÇÃO A M A I S N O B R A S I L 
S E R I A S A N G R I A E M CORPO D E O P L L A D O " 

Rio, 10 (Dep. A Gazeta) — O Ministro Nelson 
Hungria, Presidente do Tr ibunal . Superior Eleitoral, 
disse hoje, em entrevista exclusiva à " A Gazeta" 
que, "desgraçadamente, o poder econômico exerce i n ­
fluência direta nas eleições". 

E m suas oportunas e palpitantes declarações, o 
eminente jurista brasileiro, agora prestando serviços 
à Just iça Eleitoral destacou, entre outros tópicos: 

1 — Os homens públicos de real valor estão sendo 
preteridos por adventícios; uma sugestão para ate­
nuar o mal seria a substituição do voto individual 
pelo voto legenda; 



Dezembro de 1959 B O L E T I M E L E I T O R A L 253 

2 — O voto do analfabeto seria emenda pior que 
o soneto; 

3 — Não h á motivo para se cogitar de que não 
haverá eleições; 

4 — Uma insurreição a mais no Brasil seria 
fatal sangria em corpo de opilado; O eleito será em­
possado; 

5 — Não quero dar credito aos maus preságios do 
•Sr. Juracy Magalhães, sobre "crise mil i tar" . Creio 
•que esta hipótese foi formulada "ad terrorem", para 
forçar a solução da crise política num determinado 
sentido. 

O Ministro Nelson Hungria forneceu ainda à 
reportagem diversos detalhes sobre a realização das 
próximas eleições presidenciais, inclusive informando 
sobre dados oficiais relativos ao eleitorado brasileiro. 

Perguntas e Respostas 

Sob forma de perguntas e resposta, damos a 
seguir a entrevista do Ministro Nelson Hungria, des­
tinada a viva repercussão, pelo valor dos conceitos 
emitidos. 

— V . Ex» acha que o poder econômico exerce 
influência direta nas eleições? 

— E ' o que, desgraçadamente, temos assistido. Os 
"right men", ds homens públicos de real valor estão 
sendo preteridos por adventícios, cujo único mérito 
é a bolsa recheiada para a compra de cabos eleito­
rais. J á sugeri como medida para atenuar o mal a 
substituição do voto individual pelo voto de legenda. 
Dir-se-á que, ainda assim, não se evitaria a vena-
lidade no seio dos Partidos. Adote-se, então, para 
melhor êxito, a fórmula de que me falava, h á dias, 
o Senador Filinto Müller. Antes de se travar o pleito, 
cada Partido promoverá convenções estaduais, pre­
sididas pelos próprios presidentes dos Tribunais Re­
gionais Eleitorais, para indicação, mediante votação 
secreta, dos candidatos. Os votos seriam recolhidos 
a uma urna, que, lacrada, ficaria guardada no T r i ­
bunal Regional. Ferido o pleito e averiguado o n ú ­
mero de lugares alcançados pelo Partido, seria aberta 
e apurada a dita urna, e considerar-se-ia eleitos, 
em número correspondente, os mais votados. 

— E ' favorável ao voto do analfabeto? 
— Seria emenda pior que o soneto. Noventa e 

cinco por cento dos analfabetos são indivíduos des­
providos de idéias próprias, inteiramente alheios ao 
interesse público e facilmente sugestionáveis. Se, 
atualmente, os cabos eleitorais levam adiante de 
si, como carneiros tangidos, uma passividade cega, 
centenas e centenas de eleitores bisonhos, imagine-se 
o que acontecerá se admitido o voto do analfabeto! 
E por que se h á de criar mais um desestímulo na 
luta contra o analfabetismo? 

— Está de acordo em que o T . S. E . , com mem­
bros e funcionários, seja transferido para Brasília, 
em abril de 1960? 

— Com a mudança do T . S. E . para Brasília, 
admitido que lá se encontrem, para os seus membros 
e funcionários, acomodações compatíveis com a dig­
nidade - humana, criar-se-iam dificuldades de toda 
ordem, notadamente' em relação às próximas elei­
ções presidenciais. Tais dificuldades começariam pela 
composição do Tribunal, que teria de ser alterada, 
para substituição do membro-juristas. E os percal­
ços de transporte para remessa dos papéis e urnas 
eleitorais para todo o Brasil? E a confecção de tais 
papéis, posto, que a Imprensa Nacional, na sua agên­
cia em Brasília, não poderá dar vazão ao serviço? 
E o transporte dos papéis para a apuração geral? 
O transporte postal seria de enervante lentidão e o 
transporte aéreo demasiadamente caro. Se até agora 
tem sido moroso o trabalho dá apuração geral, exi­
girá esta o dobro do tempo nos sem fins de Brasília. 
Tenho para mim que tudo está a indicar a necessi­

dade de se manter no Rio o T . S . E . até o ato final 
da diplomação dos eleitos à presidência e vice-pre­
sidência da República. 

— Acredita que haverá mesmo eleições? 

— Porque deixaria de haver? Será que vamos 
encetar, no Brasil, o ciclo de revoluções para o as­
salto ao poder, com preterição ou desrespeito ao pro­
nunciamento das urnas dentro da ordem constitu­
cional? 

— O cidadão eleito tomará posse do cargo? 

— Só deixará de fazê-lo se coagido por alguma 
insurreição, como em 1930; mas uma insurreição a 
mais no Brasil seria fatal sangria em corpo de opi­
lado. 

— Fala-se em "crime mil i tar" se fôr eleito o 
Sr. Jân io Quadros. Acredita nessa possibilidade? 

—As crises militares, no Brasil , são sempre pro­
vocadas pela intriga dos civis e têm representado 
etapas no crescente desgoverno do país, a começar 
pelo que aconteceu em 1889. Não creio que os m i ­
litares se prestem a exercer pressão para ensejar, não 
a defesa dos interesses nacionais, mas as represálias 
acaso inspiradas por despeitos part idários. 

— Essa afirmativa de "crise mili tar" foi feita 
pelo Sr . Juracy Magalhães. Acredita V . Ex» que o 
governador baiano tenha razões fortes para afirmar 
isso? 

— Tenho grande simpatia pelo ilustre governador 
da Bahia, que é um dos autênticos valores que vieram 
sobrenadando na enxurrada de 1930, mas não quero 
dar crédito aos seus maus preságios. Estou em que 
a sua hipótese foi formulada apenas "ad terrorem", 
para forçar a solução da crise política num de­
terminado sentido 

— Qual ó eleitoral do Brasil? 

— Até 30 de setembro último, de acordo com os 
dados enviados pelos Tribunais Regionais Eleitorais, 
14.198.604. 

— Qual o Estado com maior número dè elei­
tores? 

— São Paulo, com' 3.046.099. 

— Que providências j á foram tomadas para a 
realização do pleito? 

— E m relação ao alistamento, que no próximo 
ano deverá ser intenso acabamos de expedir circular, 
a todos os Tribunais Regionais .solicitando informa­
ções a respeito da quantidade de títulos e folhas i n ­
dividuais de votação necessários a té o seu encerra­
mento. De posse das estimativas dos Tribunais Re­
gionais Eleitorais o material começará a ser enviado 
imediatamente, mesmo que as atuais disponibilidades 
daqueles órgãos ainda sejam suficientes para vários 
meses. Com a adoção dessa medida pretendemos 
evitar qualquer possível paralisação — ainda que por 
poucos dias — no alistamento que precederá às 
eleições presidenciais. Por outro lado, ainda nesta 
primeira quinzena de novembro, .serão enviados a 
todos os Tribunais Regionais questionários a respeito 
das verbas e ' do material necessário para a realiza­
ção e apuração do pleito. Recebidas as respostas, 
e esperamos que até fins de dezembro todos os T r i ­
bunais Regionais Eleitorais j á terão devolvidos os 
impressos, este Tribunal es tará em condições de, no 
início do próximo ano — assim que a verba orça­
mentá r ia fôr colocada à sua disposição — iniciar a 
transferência dos destaques de' verba e a remessa de 
todo o material necessário. Para as vésperas do 
pleito restarão os atendimentos de últ ima hora, e as 
correções das falhas que porventura se verificarem. 

— Quanto custará o pleito? 
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— As úl t imas eleições gerais, realizadas em 3 de 
outubro de 1958 (para a Câmara dos Deputados e 
Assembléias Legislativas) custaram 160 milhões de 
cruzeiros, dos quais 75 milhões propriamente com o 
pleito e o restante com a renovação do alistamento. 
Para as eleições presidenciais de 1960 o Tribunal 
Superior solicitou a inclusão, no orçamento, de 150 
milhões de cruzeiros. E ' bom que se esclareça, tendo 
em vista as inpor tâncias citadas — a dispendida em 
3 de outubro de 1958 e a pretendida para 1960 — 
que no próximo ano teremos eleições presidenciais, 
para apenas dois cargos majoritários, e que a maio­
r ia do eleitorado j á está inscrito na forma da Le i 
n9 2.550. 

— O pleito em São Paulo quanto custará? 

— A estimativa deverá ser feita pelo Tribunal 
Regional Eleitoral de São Paulo e, como salientamos, 
a t é fins de dezembro vindouro o Tribunal j á deverá 
estar de posse desses dados. Para as eleições realiza­
das este ano, o T . R . E . de São Paulo orçou as des­
pesas em cerca, de 9 milhões de cruzeiros. E m rela­
ção as de 1960, é provável que os gastos sejam me­
nores, uma vez que estarão em disputa apenas dois, 
cargos major i tár ios . Inúmeros elementos, contudo, 
poderão influir no "quantum" necessário. Como não 
dispomos, ainda, desses elementos, não é possível 
desde já, prever quanto custará o pleito em São 
Paulo. 

E L E I T O R A D O I N S C R I T O 

O Ministro Nelson Hungria forneceu, finalmente, 
à reportagem d á "Gazeta", os dados oficiais sobre 
o eleitorado inscrito, em todo o Brasil , a té 30 de 
setembro último, pela Le i n? 2.550. São as seguintes 
tais informações: 
Amazonas 88.712 
P a r á 275.964 
M a r a n h ã o 302.376 
Piauí 222.251 
Ceará 657.950 
R . G . do Norte 201.003 
Para íba 314.914 
Pernambuco 671.178 
Alagoas 135.146 
Sergipe 128.919 
Bah ia 921.008 
Espírito Santo 232.756 
Rio de Janeiro 792.908 
São Paulo 3.046.099 
P a r a n á 763.484 
Santa Catarina 502.873 
R . G . do Sul 1.351.992 
Minas Gerais 2.042.752 
Goiás 327.093 
Mato Grosso 177.722 
Distrito Federal 1.003.517 
Terr i tór io do Acre 14.941 
Terr i tór io do Amapá 7.875 
Terr i tór io do Rio Branco 5.998 
Terr i tór io de Rondônia 8.173 

T O T A L 14.198.604 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem). 
D.C.N. (S. I) — 18-11-59. 

PROJETOS E M ESTUDO 

Projeto n. 0 350-59 

Discussão única das emendas ão Senado 
ao Projeto ri? 350-C, de 1959, que estima a Re­
ceita e jixa a Despesa da União para o exercí­
cio financeiro de 1960; tendo parecer da Co-
missão de Orçamento e Fiscalização Finan­
ceira sobre as Emendas ão Senado Federal — 
Anexo ri> 5 — Poder Judiciário. Relator: Se­
nador Etelvino Lins. 

O S R . P R E S I D E N T E — Não havendo oradores 
inscritos, declaro encerrada a discussão. 

Há sobre a mesa e são deferidos os seguintes 

R E Q U E R I M E N T O S 

Sr . Presidente: 
Requeremos destaque das emendas ns. 45 e 46, 

do Senado Federal, ao subanexo — Poder Judiciário, 
valendo o presente como recurso ao plenário. 

Sala das Sessões, 13-11-59. — Miguel Bdhury. 
— Eáwaldo Flores. — Djalma Maranhão. — Nestor 
Duarte. — Ronãon Pacheco. — José Sarney. — 
Amo Arnt. — Oswaldo Zanello. — Lycio Hauer. 
— Maia Neto. — Amaral Furlan. — Clovis Mota. — 
Xavier Fernandes. — Theoâorico Bezerra. — Tem­
peram Pereira. — Hélio Ramos. — Barbosa Lima 
Filho. — Plinio Lemos. — Aloysio Nonô. — Oliveira 
Franco. — José Esteves Rodrigues. — Raymunão 
Brito. — Arnaldo Garcez. 

Exmo. Sr . Presidente. 

Requeremos destaque da emenda do Senado Fe­
deral n? 75 ao subanexo Poder Judiciário, valendo o 
presente como recurso para o Plenár io . 

Sala das Sessões, 18-11-59. — Anisio Rocha. — 
Armando Carneiro. — Miguel Bahuru. — Yukshigue 
Tamura. — Océlio Madeiros. — Geraldo Vasconce­
los. — José Menck. — Badaró Júnior. — Carlos ão 
Lago. — Hermógenes Príncipe. — Benjamin Farah. 
— Osonam Coelho. — Rachid Mameã. — Mendes 
Gonçalves. — José Pedroso. — Dyrno Pires. —: Fer­
nando Ferrari. — Breno da Silveira. — José Tala-
rico. — Vasconcelos Torres. — Wicar Pessoa. — 
Humberto Lucena. — Maia Selo. 

A Comissão de Orçamento e Fiscalização Finan­
ceira apreciando as Emendas oferecidas pelo plená­
rio, assim opinou: 

a) sejam aprovadas as emendas de ns. 1, 3, 5, 6, 
7, 8, 13, 15, 23, 27 e 29 (com 30.000.000), 30, 31, 32 
(exceto o Estado do P a r á ) , 33, 34, 36, 37, 38, 39, 40, 
41, 42, 43, 44, 47, 49, 50 (subconsignações 1.3.03 e 
I . 3.13), 53, 54, 60, 61, 62, 63, 64, 66, 67, 68, 69, 73 e 74; 

o) sejam rejeitadas as emendas de ns. 2 4, 9, 10, 
II, 12, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 25, 26, 28, 35, 45, 
46, 48, 50 (subconsignação 1.3.02) 51, 52, 55, 56, 57, 
58, 59, 65, 70, 71, 72 e-75. 

O S R . P R E S I D E N T E — E m votação o grupo de 
emendas com parecer favorável. 

Os Srs. que aprovam queiram ficar como estão 
(Pausa) 

Aprovado. 
E m votação o grupo de emendas com parecer 

contrário, salvo os destaques requeridos. 
Os Srs. que aprovam queiram ficar como estão 

(Pausa) 
Rejeitado, salvo os destaques. 

O S R . N E S T O R D U A R T E — Como Líder, requer 
verificação da votação. 



Dezembro de 1959 B O L E T I M E L E I T O R A L 255 

O S R . P R E S I D E N T E — Está concedida. 
Cai-se proceder à verificação. 
Procedendo-se à verificação, por bancadas, re­

conhece-se terem votado a favor 9 Srs. Deputados 
e contra 81, total 90, com o Presidente 91. 

O S R . P R E S I D E N T E — Não h á número . Vai-se 
proceder à chamada e conseqüente votação nominal. 

Os Srs. Deputados que votarem a favor, respon­
derão Sim e os que votarem contra responderão Não. 

O S R . G E R A L D O G U E R E S — (Suplente de Se­
cretário), procede à chamada nominal. 

O S R . P R E S I D E N T E — Responderam à chama­
da nominal e votaram 173 Srs. Deputados sendo 32 
Sim e 141 Não . 

Está rejeitado o grupo de emendas. 

O S R . P R E S I D E N T E — E m votação a emenda 
n? 45, destacada. 

05.02 — Tribunais Regionais do Trabalho e 
Juntas de Conciliação e Julgamento. 

05.02.01 — 1» Região. 
1.0.00 — Custeio. 
1.3.00 — Material de Consumo e de Transfor­

mação . 
Inclua-se: 
1.3.04 — Combustíveis e lubrificantes — 

Cr$ 120.000,00. 
1.3.05 — Materiais e acessórios de máquinas, de 

viaturas e de aparelhos — Cr§ 120.000,00. 
O S R . P R E S I D E N T E — Os Srs. que aprovam 

queiram ficar como estão (Pausa). 
Rejeitada. 

O S R . P R E S I D E N T E — E m votação a emenda 
n? 46, destacada. 

05.02 — Tribunais Regionais do Trabalho e Jun­
tas de Conciliação e Julgamento. 

05.02.01 — Primeira Região. 
4.0.00 — Investimentos. 
4.2.00 — Equipamentos e Instalações. 

Inclua-se: 
4.2.02 — Automóvel de Passageiro — 

Cr$ 1.000.000,00. 
4.2.03 — Caminhoneta de Passageiros, ônibus, 

ambulância e jeeps — Cr§ 800.000,00. 

O S R . P R E S I D E N T E — Os Srs. que aprovam 
queiram ficar como estão (Pausa). 

Rejeitada. 

O S R . N E S T O R D U A R T E — (Como líder) requer 
verificação da votação. 

O S R . P R E S I D E N T E — Está concedida. 
Vai-se proceder a verificação. 

O S R . P R E S I D E N T E — Sendo visível a falta de 
número nas bancadas, vai-se proceder à chamada 
e conseqüente votação nominal. 

Os Srs. Deputados que votarem a favor, respon­
derão S im e os que votarem contra responderão Não . 

O S R . G E R A L D O G U E D E S — (Suplente de Se­
cretário) procede à chamada nominal. 

O S R . P R E S I D E N T E — Responderam à cha­
mada nominal e votaram 179 Srs. Deputados sendo 
92 S i m e 86 Não . 

Es tá aprovada a emenda n? 46. 

Projeto n.° 517-59 

Dá nova redação ao art. 121 da Lei nú­
mero 1.164, de 24 de julho de 1950 (Código 
Eleitoral) e lhe acresce um parágrafo; tendo 
parecer contrário, da Comissão ãe Constituição 
e Justiça. 

P R O J E T O N9 517-59, A Q U E SE R E F E R E 
O P A R E C E R 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar t . 1? Passa a ter a seguinte redação o art. 121 

da Lei n9 1.164, de 24 de julho de 1950: 
Ar t . 121. E m caso de vaga ou de impedimento 

que se der na representação de cada partido, eleita 
pelo sistema proporcional, serão convocados, con­
soante a ordem decrescente de suas respectivas vo­
tações, os suplentes filiados ao partido a que, por 
ocasião do pleito eleitoral, pertençam o substituído 
e o substituto. 

Perderá, no entanto, o direito a ser convocado 
o suplente que, ao tempo da convocação, esteja des­
ligado desse partido. 

Ar t . 2' Acrescente-se ao mesmo inciso legal o 
seguinte parágrafo: 

Parágrafo único Se, porém, o partido que houver 
apresentado o substituído para sua representação, 
entendido nesta lei como sendo o partido a cuja 
suplência caberia a substituição, havendo disputado 
a eleição em aliança, não tiver suplente par t idár io a 
ser convocado de acordo com o disposto na regra 
enunciada na parte preambular deste artigo, convo-
car-se-ão em casos tais, observada a ordem decres­
cente de suas classificações na apuração geral do 
pleito, suplentes de deputados dos outros partidos 
da mesma coligação. 

Ar t . 39 A presente lei en t ra rá em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con­
t rár io . 

Justificação 
I) Dispositivo modificado. O art. 121 da Le i 

n9 1.164, de 24 de julho de 1950, com a qual nos deu 
o Congresso o vigente Código Eleitoral, tem a seguinte 
redação: 

"Ar t . 121. As vagas que se derem na re­
presentação ãe caâa partido serão preenchidas 
pelos suplentes do mesmo partido" (nossos os 
grifos). 

II) N a constituição da Câmara dos Deputados, 
que obedece ao sistema de eleição proporcional pelo 
sufrágio direto do povo organizado em Partidos 
Políticos Nacionais, não há, propriamente, eleição 
para Suplentes. Registram-se, tão somente, candi­
datos a Deputado, dentre os quais serão suplentes 
os que não lograrem ser eleitos efetivos. 

III) N a constituição do Senado Federal, onde os 
representantes eleitos pelo povo são bem mais "re­
presentantes dos Estados e do Distrito Federal" 
(Const. Fed. , art. 60, p r . ) , existe a figura do Su­
plente de Senador, com individualidade própria (Có­
digo Eleitoral, art. 52; Lei n9 2.250, de 25 de julho 
de 1955, art. 61, § 3 9 ) , inst i tuída pela Constituição 
(art. 60, § 49) e, como o Senador de que é suplente, 
eleito como este, especificamente pelo sistema Majo­
ritário — (Const. Fed. , art. 60, pr . ; Cód. Eleitoral, 
art. 46, § 2 ? ) . 

E ' assim que na Constituinte: 
"Gustavo Capanema é contrário à institui­

ção da figura de Suplente de Senador. E m p r i ­
meiro lugar, dizia que a palavra suplente não 
deve ser usada, com dois sentidos, pela Cons­
t i tuição. 
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Com re lação ' aos Deputados, não há , em 
nosso direito vigente, conservado no projeto 
que elaboramos, propriamente, a figura do su­
plente. Não se elegem suplentes para Depu­
tados. O princípio é outro: 

Ocorrendo vaga de Deputado, convoca-se 
o imediato em votação, na relação dos candi­
datos de cada partido; esse representante, con­
vocado para preencher o lugar, é considerado 
pela lei como um suplente. 

No caso da emenda que propõe Costa Neto, 
emerge novo. conceito de suplente. Aqui, por 
não vigorar o critério da relação de candidatos 
com votação decrescente, o que se propõe é que 
se eleja, de modo próprio e declarado, suplente 
para os Senadores" (José Duarte, A Constitui­
ção Brasileira de 1946. observ. ao art. 60, vo­
lume 2?, 1947, páginas 129-130). 

IV) Tratando-se, na composição do Senado Fe­
deral, de eleger representantes de Estados, a que o 
Distrito Federal é equiparado, e obedecendo a elei­
ção do Senador e yseu suplente ao (princípio majoritário, 
a substi tuição daquele por este, eleito precisamente 
para esse fim, não' oferece qualquer dificuldade, ainda 
que, para a eleição de ambos, hajam entrado em 
al iança partidos políticos (Const. Fed . , art. 60, § 4 ' ) . 

V ) Tratando-se, porém, na composição da Câ­
mara Federal, de eleger a representação proporcio­
nal do povo organizado em partidos (Const. Fe ­
deral, art. 56; Cód. Elei t . , art. 46, § 1*) — e não 
de eleger a representação de Estados como ocorre na 
composição do Senado, — a substituição de Deputado 
de u m partsldo por suplente de partido diferente, no 
caso de ter havido al iança de partidos para a eleição, 
afigura-se-nos desajustada à índole constitucional 
do nosso regime, que é um regime de "Estado de 
Partidos", e se nos entremostra uma questão ouri-
çada de dúvidas . 

VI) E m verdade, fala a Constituição unicamente 
em partidos, dando-nos um "Regime eminentemente 
ãe partidos": 

— Veda a t r ibutação de bens e serviços dos 
"partidos políticos" (Const. Fed. , art. 31, V , 
b): manda assegurar de um modo geral no 
Parlamento (Const. Fed., art. 134) e, tanto 
quanto possível, na constituição das Comissões 
Técnicas "a representação proporcional dos 
partidos nacionais que participem da respec­
tiva C â m a r a " (Const. Fed. , arts. 40, parágrafo 
único e 53, parágrafo único) ; proibe a "organi­
zação, o registro ou funcionamento de qual­
quer partido po l í t i co" . . . "cujo programa ou 
ação contrarie o regime democrático, baseado 
na pluralidade dos Partidos" ... (Const. Fe­
deral, art. 141, § 13). 

E por que o legislador constituinte bem expressa­
mente haja inst i tuído um Regime de Partidos, basean-
do-o na pluralidade dos Partidos, — eis que o Código 
Eleitoral os erigiu — os partidos políticos e não as 
al ianças par t idár ias — à altura de, Pessoas Jur íd i ­
cas de direito público interno (Cod. Eleitoral, ar t i ­
go 132, p r . ) : 

Outorgando-lhes, 
"Personalidade jurídica com o seu registro 

pelo Tribunal Superior" (Cód. Eleitoral, ar t i ­
go 132, § 2?). 

VTI) Nada obstante a linguagem incisiva da Cons. 
t i tuição, que não fala em nenhum de seus incisos 
em al ianças de partidos acontece que cabe à União 
legislar sobre "direito eleitoral" (Const. Fed. , art. 5?, 
X V , o) e, por isso, o legislador ordinário e a juris­
prudência as admitiram: 

Quanto à legislação: 
— V j . , Cód. Eleitoral, art. 140 e seus pa­

rágrafos e a Lei n9 2.250, de 25 de julho de 
1955, art. 61, § 3»); 

.Quanto à jurisprudência: 
V j . , dentre outras, as-Resoluções do Su­

perior Tribunal Eleitoral, rfi 5.876, de 3 de ou­
tubro de 1958 (art. 43, alíneas 1 e 2, §§ 1» e 2?) 
e n? 5.688, de 30 de janeiro do mesmo ano — 
Consulta n? 1.017 —Classe X — Distrito Fe­
deral . 

V i u ) Todavia, assim pela legislação ordinária 
como pela jurisprudência eleitoral, — é fora de qual­
quer dúvida que as alianças de partidos foram entre 
nós autorizadas, mas como Simples coalisões de ca­
ráter transitório, que não raro emergem entre par­
tidos antagônicos e que, findo o pleito, se dissolvem: 

"Somos, inteiramente, contra as alianças 
part idárias, pois, salvo raríssimas exceções" . . . 
"a verdade é que as alianças somente funcio­
nam antes ou no máximo até a hora do pleito. 
Depois .é uma luta sem tréguas dentro da co­
ligação, pois os candidatos dos vários parti­
dos políticos se entredevoram"... "O inteli­
gente e culto Senador João Villasbôas, fêz uma 
representação ao Superior Tribunal Eleitoral 
contra as chamadas alianças de partidos, mas, 
lamentavelmente, a Al t a Corte especializada, 
referendando parecer dp ilustre e eficiente Pro­
curador Geral da República, D r . Carlos Me­
deiros Silva, não acolheu a mácula de incons-
titucionalidade que o atuante e sempre pre­
sente Senador matogrossense em boa hora e 
com eficiência argüiu contra estes produtos te-
ratológicos da política brasileira" (J. Alberto 
Vinhaes, Cód. Eleitoral Anotado, Rev. de Di­
reito Político Eleitoral, 1958. Observ. ao arti­
go 140, páginas 298), 

I X ) Ocorre porém que: 
" A Constituição não veda, nem explícita 

nem implicitamente, esse consortium de parti­
dos (devendo entender-se, naturalmente, que 
se trata de Aliança Transitória)" — Voto do 
eminente Ministro Nelson Hungria — Relator 
in Resolução do S . T . E . , n? 5.688, de 30 de j a ­
neiro de 1958, Boletim Eleitoral n? 85, de agosto 
do mesmo ano, pág . 54. 

. . . "a mim, também se me afigura não 
existir a inconstitucionalidade proclamada na 
Consulta. A aliança prevista no Código Ele i ­
toral é transitória e apenas para as eleições — 
tanto assim que, depois de realizado o pleito, 
no ' Parlamento, os eleitos continuam como re­
presentantes de cada um dos partidos, não 
comparecendo ao Senado ou à Câmara como 
delegados ou representantes daquela aliança, 
aí estão sempre como representantes de seus 
partidos" (Voto do erudito Ministro Haroldo 
Valladão, in Resolução n? 5.588, cit . , loc. c i t . ) . 

. . . " O partido não se di lu i ' " - . . . "os parti­
dos na sua pluralidade subsistem" (Voto do 
Ministro José Duarte in Resolução n» 5.688, 
Cit. , l o c , c i t . ) . 

X ) São, portanto, — as alianças par t idár ias , — 
entidades que foram estruturadas exclusivamentp 
para o "registro" e "eleição" em comum de "candi­
datos" para esse efeito ditos "comuns". 

São, destarte, — ao que se nos afigura, — enti­
dades da órbita do direito processual eleitoral (con­
sórcios processuais de direito eleitoral), às quais deu 
a legislação ordinária o atributo de representação 
par t idár ia do ângulo processual, através de uma Co­
missão In terpar t idár ia (para o "registro" e "eleição" 
em comum de ."candidatos" por isso ditos "comuns"): 

" E ' permitida a Aliança de dois ou mais 
partidos políticos, paTa o fim do Registro e de 
Eleição de um ou mais Candidatos Comuns, no 
círculo nacional, regional ou' municipal" (Có­
digo Eleitoral, art. 140). 
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. . . " A al iança será representada por uma 
Comissão Interpar t idár ia , escolhida pelos Dire­
tórios com que se relacione" (Cód. Eleitoral, 
art." cit . , § 3?). 

No silêncio da Constituição, e cabendo à u n i ã o 
Federal legislar sobre direito eleitoral, poderia o le­
gislador ordinário estabelecer o processo em comum 
da eleição, e dar ao consórcio eleitoral o atributo de 
uma representação processual comum, para o "re­
gistro" e "eleição" de "candidatos" sob esse aspecto 
ditos "comuns". 

X I ) Uma coisa, porém, é a representação proces­
sual para a lide, ainda que se trate de lide eleitoral e, 
nela. de representação dada a um consórcio de enti­
dades jurídicas constituídas em partidos; e outra, bem 
diferente, e a representação política propriamente 
dita, desses partidos no Parlamento. 

Aqui a representação tem o sentido de capaci­
dade política substancial, sendo outorgada na Cons­
tituição Federal como um atributo específico dos par­
tidos — "representação proporcional âos partidos po­
líticos" no Congresso Nacional (art. 134) e, tanto 
quanto possível, na constituição das Comissões Técni­
cas (arts. 40, parágrafo único e 53, parágrafo único) ; 
— atributo privativo desses partidos, que são as Or­
ganizações Permanentes Personalizadas, e não das 
alianças part idárias , que são Consórcios Transitórios 
sem personalização. 

X I I ) Membros da mais Al ta Corte de Jus t iça 
Eleitoral, — dos mais eminentes, qual ficou acima evi­
denciado, — afirmaram bem claramente que os par­
tidos não se diluem subsumidos nas alianças par t idá­
rias, as quais são organizações transitórias admitidas 
apenas para o momento da eleição. E, tanto é assim, 
que os representantes partidários, mesmo quando 
eleitos em aliança pelo sistema proporcional, são re­
presentantes de seus respectivos partidos no Parla-
.mento, e não das alianças em que estiveram esses 
partidos por ocasião do pleito eleitoral. 

E ' explicável que assim aconteça em uma demo­
cracia de partidos: 

"O fato da eleição como a doutrina da re­
presentação foram profundamente transforma­
dos pelo desenvolvimento dos partidos. Não se 
cogita mais de um diálogo entre o eleitor e o 
eleito, a Nação e o Parlamento: um terceiro 
se introduziu entre eles, para modificar radi­
calmente a natureza das Suas relações. Antes 
de ser escolhido pelos eleitores, o Deputado é 
escolhido pelo partido, e os eleitores não fazem 
senão ratificar esta escolha. Isto é manifesto 
nos regimes unipartidários, nos quais um só 
candidato é indicado ao sufrágio popular. Por 
ser mais dissimulado não ocorre diferentemente 
nos regimes pluripart idários; o eleitor pode 
escolher entre vários candidatos, porém cada 
um destes é designado por um partido. Se se 
deseja manter a teoria da representação jur í ­
dica, é necessário admitir que o eleito recebe um 
mandato duplo: do partido e dos seus eleito­
res. A importância de cada um varia segundo 
os países e os partidos, mas, em conjunto, o 
mandato par t idár io tende a sobrepujar o man­
dato eleitoral". (Maurice Duverger, Os Partidos 
Políticos, trad. esp. de Julieta Campos e Hen­
rique Pedrero, ed. Fundo de Cultura Econô­
mica, pág . 376; Afonso Arinos de Mello Franco, 
Curso de Direito Constitucional Brasileiro, vo­
lume I, 1958, n? 269, pág . 129). 

XI I I ) E ' precisamente o que sucede entre nós: 
"Antes de ser escolhido pelos eleitores, o deputado, 
é escolhido pelo partido", diretamente, em convenção 
deste, ou obliquamente, por delegação da convenção 
para a escolha dos candidatos que irão representar 
esse partido no Parlamento e que são registrados 
pelos Diretórios, do partido, quando o mesmo dispute 
o pleito isoladamente, ou por eles apresentados para 

esse efeito a uma comissão interpart idária , quando 
concorra ao pleito em aliança com outros partidos 
políticos. 

O efetivamente eleito recebe assim um mandato 
part idário, e esse mandato, ainda que' se trate de 
eleição em aliança, é para representar politicamente o 
partido e não a aliança porventura organizada para 
a eleição. 

X I V ) Por sem dúvida a representação propor­
cional dos partidos políticos lhes é — aos partidos — 
assegurada pela Constituição" Federal "na forma que 
a lei estabelecer" (art. 134), e o Código Eleitoral, 
com referência a suplentes e em .aparente contradição 
com o art. 121, dispõe: 

"Considerar-se-ão suplentes da represen­
tação par t idár ia (art. 62): 

"Os mais votados sob a mesma legenda e 
não eleitos efetivos das listas dos respectivos 
partidos", (art. 62, c i t . . letra a ) . 

Mas, — data venia, — outorgando representação 
proporcional aos partidos, a própria Constituição é 
expressa em assegurar aos partidos — a eles só — 
a representação política proporcional que autoriza a 
cada qual interferir autõnomamente na vida ativa do 
Parlamento, e é assim manifesta, a l imitação com 
que veda ao legislador ordinário substituir o depu­
tado eleito efetivo para a representação, política de 
um dado partido na Câmara Federal, com sacrifí­
cio do suplente desse partido mediante preferência 
dada a suplente de partido diferente, ainda quando se 
trate de eleição em aliança de partidos. 

. O suplente de deputado, é um substituto eventual 
de qualquer membro efetivamente eleito. pelo povo 
para compor a representação política do partido que, 
por ocasião do- pleito eleitoral, o escolhera juntamente 

. com o substituído e os indicara ao eleitorado para o 
•quadro de sua representação no Parlamento. 

Nesse quadro é que se abre o claro a preencher 
e dentro dele, portanto, é que deverá, preferencial­
mente, convocar o substituto. 

Preencher o claro eventualmente aberto na ban­
cada desse partido (mandato par t idár io propria­
mente dito) com o sacrifício de suplentes desse 
partido preteridos mediante preferência de convoca­
ção dada a outro suplente" de partido diferente me-
lhormente colocado no resultado geral do pleito co­
mum é desfalcar a proporcionalidade da represen­
tação parlamentar indicada ao eleitorado por esse 
partido e denegar-lhe a faculdade de exercer por um 
representante seu, o mandato par t idár io . 

A lei não comporta essa prát ica sem infringência 
à Constituição, e vem daí a redação que o .projeto 
propõe para o art. 121 do Código Eleitoral: 

" E m caso de vaga ou impedimento que se 
der na represen tação ' de cada" partido, eleita 

• pelo sistema proporcional, serão convocados 
consoante a ordem decrescente de suas respec­
tivas votações, os suplentes filiados ao partido 
a que, por ocasião do pleito eleitoral, perten­
çam o substituído e o substituto. 

Perderá, no entanto, o direito de ser con­
vocado o suplente que, ao tempo da convoca­
ção, esteja desligado desse partido (Vj . Pro­
jeto, art. 1?). 

X V I ) Pode acontecer que o partido cuja bancada 
se abra o claro a preencher, havendo disputado o 
pleito pelo sistema proporcional em aliança com ou­
tros partidos numa dada circunscrição eleitoral, te­
nha conseguido eleger efetivo todos os candidatou 
de sua lista part idária, ficando assim sem suplente 
especificamente part idário a ser convocado para as 
substituições ocasionais dos efetivos de sua bancada. 

Seria manifestamente desaconselhável, em casos 
tais, a eleição para suprir a falta de um mero su­
plente, que é apenas candidato não eleito efetivo e 
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cujo transfugismo bem merece acarretar a perda 
do direito à convocação, a fim de ser prestigiado o 
partido e mantida a intangibilidade de sua repre­
sentação partidária. 

Por isso, n ã o havendo suplente especificamente 
pa r t idá r io : 

— E m falta deste terá cabida a convocação de 
suplente de deputados de outros partidos da mesina 
coligação, os quais, somente nesse sentido, é que pode­
rão ser havidos como "suplente da representação par­
t i dá r i a " (art. 62, cit J . 

D a l o parágrafo introduzido pelo Projeto em seu 
dispositivo principal: 

"Se, porém, o partido que houver apre-
sentaao o suascltuído para a sua representa­
ção, entendido nesta lei como sendo o partido 
a cuja supiência caberia a suostituiçao, ha-
venao disputaao a eieiçao em aliança, nao tiver 
suplente par t idár io a ser convocado, de acordo 
com a regra enunciada na parte preamDular 
deste artigo, convocar-se-ão em casos tais, oo-
servada a ordem decrescente de suas Classifi­
cações na apuração geral do pleito, suplente 
de deputados de outros partidos da mesma co­
l igação" (V j . .o parágrafo introduzido pelo 
Projeto, art. 2?). 

Embora venha inovar uma prá t ica parlamentar 
assente em interpre tação junsprudencial dos Tr ibu­
nais Eleitorais dada aos arts. 62 e 110, letra i, com­
binados, do Código Eleitoral, — demos ao Projeto, ao 
que pensamos, o cunho de disposições puramente 
interpretativas, que com esse caráter merecem ser 
aprovadas. 

Quando assim não sejam havidas, nem por isso, 
deixai ao de merecer aprovação como disposições 
üexrogauvas de uma legislação tornada inidaieiisável. 

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, R io 
de Janeiro, em 22 de junho de 1959. — Moreira da 
Rocha. 

COMISSÃO D E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

O Sr . Deputado Moreira da Rocha trouxe para 
debate delicada questão de direito eleitoral que en­
volve' importante t tma de direito constitucional. A 
justificação do projeto n? 517-59 é brilhante e ofe­
rece elementos escudados para elucidação da ma­
tér ia ao mesmo tempo em que põe em saliência o 
desajustamento entre dispositivos rfia Consti tuição 
Federal e dispositivos da legislação eleitoral vigente. 

Situemos o parecer nos limites traçados pelo 
ilustre autor do projeto. 

O art. 62, letra a, do Código Eleitoral, dispõe: 
"Considerar-se-ão suplentes da representação part i­
dá r i a : 

"os mais votados sob a mesma legenda e 
não eleitos efetivos das listas dos respectivos 
partidos". 

E ' este o art. 121 do mesmo Código: 
"As vagas que se derem na represen­

tação de cada partido serão preenchidas pelos 
suplentes do mesmo partido". 

N a falta de qualquer proibição da Constituição, 
o legislador ordinário admitia que os partidos se con-
sorciem, se aliem e apresentem ao eleitorado uma 
lista comum de candidatos, indicados por duas ou 
mais organizações par t idár ias . A inovação — que 
se reconheceu não haver contrariado os cânones 
constitucionais estabelecidos para a matér ia — me­
receu aprovação do Superior Tribunal Eleitoral. Con­
siderou-se que a al iança de partidos é transitória, é 

apenas para as eleições, que os partidos na sua plu­
ralidade subsistem, que é entidade estruturada ex­
clusivamente para o "registro" e "eleição" comum 
de "candidatos" para esse efeito ditos "comuns". 

O ilustre autor do projeto não se propõe a mo­
dificar o sistema de alianças ou de consórcio de par­
tidos para as disputas de sufrágios populares. Acei ­
ta-o com todas as suas conseqüências a té o momento 
em que se apura o pleito e se distribuem diplomas 
entre os mais votados, tantos quantos bastem para 
o preenchimento da representação de cada Estado 
e do Distrito Federal. Respeita-se a ordem de colo­
cação dos candidatos segundo o número de sufrágios 
que cada um nominalmente obteve, sem indagar a 
que partido pertencem os efetivamente eleitos. Mas 
depois de diplomados e empossados os efetivos, o pro­
jeto vem. trazer critério novo para a convocação dos 
suplentes. A l j á não é a ordem quantitativa dos 
votos alcançados pelos candidatos que irá prevalecer. 
Procurar -se-á saber a que partido partence o subs­
tituído para ir buscar o substituto, onde quer que 
êle esteja na escala da votação, tendo-se como razão 
única da convocação a identidade do título pa r t idá ­
r io . Fiel ao critério proposto, o nobre proponente vai 
além: se, ao tempo da convocação, o suplente esti­
ver desligado do partido perderá o direito de subs­
tituir o efetivo. Finalmente, o projeto, desviando-se 
do rumo tomado, admite que sejam convocados os 
votados de outros partidos componentes da aliança 
se não houver mais na lista quem per tença ao par­
tido do substi tuído. 

Assim traduzidos os preceitos do projeto, saltam à 
vista seus inconvenientes e as iniqüidades que da con­
versão dele em lei poderão advir. Figuremos que, 
em um Estado com a representação de sete depu­
tados, dois partidos, X e Z, se aliem, um. concor­
rendo com três candidatos e o outro com quatro 
para a lista comum. São apurados 140.000 votos 
válidos, pelo que o quociente eleitoral será de 20.000 
votos. A aliança de partidos consegue 40.000 votos, 
pelo que lhe caberão duas cadeiras. Os candidatos 
A, B e C, do partido X , obtiveram, respectivamente, 
9.000, 6.400 e 600 votos, cuja soma, 16.000, seria 
insuficiente para a conquista de uma cadeira se­
quer; os candidatos D, E, F e G obtiveram, respecti­
vamente 6.300, 6.200, 5.800 e 5.700 votos, totalizando 
24.000 votos, o que daria mesmo sem participação 
nos restos que porventura ocorressem, ao partido Z 
uma cadeira. O partido X ficaria com as duas cadei­
ras, alcançadas graças à vontade conferida aos can-
didtos do partido Z . Mais tarde, no curso da legis­
latura, o eleito B , dando vaga, por qualquer motivo, 
seria substituído pelo seu correligionário C, que teve 
apenas 600 votos. Outra conseqüência censurável que 
o projeto possibilita: para preenchimento de vaga 
que presumivelmente i rá ocorrer h á dois suplentes 
convocáveis, o primeiro dos quais, o mais votado, 
não é do agrado da direção par t idár ia ; a direção 
par t idár ia expulsa, sob. qualquer pretexto, do partido 
o primeiro suplente e assim dá a cadeira ao segundo, 
ao menos votado. 

O exame do méri to do projeto nos leva mesmo a 
concluir que não está êle extra de dúvidas acerca 
de sua constitucionalidade. A perda do direito de 
ser convocado como conseqüência do fato de haver o 
suplente sido desligado do partido sob cuja legenda 
foi votado, não eqüivale a perda de mandato? A res­
posta afirmativa importa na criação de outro mo­
tivo para perda de mandato além dos Indicados nos 
§§ 1? e 2? do art. 48 da Constituição Federal. O 
art. 52 da Constituição Federal reza que, nas hipó­
teses do art. 51, de licença e "de vaga de deputado 
ou senador, será convocado o respectivo suplente". 
Não se dispõe que o suplente a ser convocado seja 
o pertencente a este ou àquele partido e sim o su­
plente do deputado ou do senador. Ora, a supiência 
decorre da ordem da classificação dos candidatos se­
gundo a votação que obtiveram. Admitida a aliança 
de partidos para efeito do registro e de eleição, a apu­
ração da eleição indica simultaneamente os efetivos 
è os suplentes. Os partidos e as alianças de partidos 
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não podem registrar duas ordens de candidatos, uma 
de efetivos e outra de suplentes. Peita uma aliança, 
terá esta denominação própria e as legendas dos par­
tidos aliados somente poderão ser usadas secunda­
riamente (art. 140, § 49, do Código Eleitoral); se 
constar da cédula nome do candidato e nela não f i ­
gurar legenda, o voto aproveita ao candidato, mas é 
contado não para o partido e sim para a al iança 
par t idár ia (art. 24, a9 1, da Resolução n? 5.876, do 
Tribunal' Superior Eleitoral). Aos eleito:es é que 
cabe, votando numa legenda, preferir, entre os can­
didatos por essa legenda abrangidos, um aos outros. 
O número das preferências manifestadas é que vai 
indicar os candidatos eleitos e a ordem dos respecti­
vos suplentes. Para os efeitos da eleição é que se 
consorciam os partidos, sem dúvida". Mas, feita a 
eleição, não sè pode dizer, secreto que é o voto, que 
o efetivamente eleito deve ser substituído apenas por 
.um candidato de seu próprio partido. Ao fazer a 
aliança, o partido renunciou expressamente ao d i ­
reito de ter um candidato de suas fileiras necessaria­
mente substituído por um outro candidato da mes­
ma grei. Compondo-se a Câmara dos Deputados de 
representantes do povo eleitos, segundo o sistema 
de representação proporcional, pelos Estados, pelo 
Distrito Federal e pelos Territórios (art. 56 da Cons­
tituição Federal), a corrente de opinião que sufragou 
o suplente mais votado demonstrou numericamente 
ser mais ponderável do que aquela que sufragou o 
imediato em votos. 

Estas razões são suficientes para que aconselhe­
mos a rejeição do Projeto n? 512-59. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 27 de outubro de 
1959. — Pedro Aleixo, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu­
nião de sua Turma " A " , realizada em 27-10-59, opi­
nou, unanimemente, pela rejeição do Projeto núme­
ro 517-59, na forma do parecer do Relator, presentes 
os Srs. Deputados San Tiago Dantas — Vice-Presi­
dente no exercício da Presidência, Pedro Aleixo — 
Relator, Moacyr Azevedo, Ferro Costa, João Mendes, 
Wilson Fadul, Barbosa L i m a e Arruda Câmara . 

Sala Afrânio de Melo Franco, 27 de outubro de 
1959. — San Tiago Dantas, Vice-Presidente no exer­
cício da Presidência. — Pedro Aleixo, Relator. 

D.C.N. (S. I) — 12-11-59. 

Projeto n.° 1.103-59 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Po­
der Judiciário — Justiça Eleitoral — Tribunal 
Regional Eleitoral de Minas Gerais, o crédito 
especial de Cr$ 56.649,40, para pagamento de 
substituições de funcionários ãe sua secretaria 
no exercício ãe 1957. 

(Da Comissão de Finanças,» 

> (À Comissão de Orçamento e Fiscalização 
Financeira) 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar t . 1? E ' o Poder Executivo autorizado a abrir 

ao Poder Judiciário — Just iça Eleitoral — Tribunal 
Regional Eleitoral de Minas Gerais, o crédito espe­
cial de Cr$ 56.649,40 (cinqüenta e seis mi l seiscentos 
e quarenta e nove cruzeiros e quarenta centavos), 
para pagamento de substituições de funcionários, no 
impedimento dos respectivos titulares, de sua Se­
cretaria, no exercício de 1957. 

Parágrafo único. O pagamento a que se rerere 
este artigo será processado da forma seguinte: 

Cr$ 
Benedito Freitas 44.543,00 
Paulo de Aguiar Oliveira 2.903,20 
Pedro Alvarenga 6.000,00 
Amanda Paiva Viana 3.203,20 

Soma 56.649,40 

Ar t . 2? Esta lei en t r a r á em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrár io . 

Sala Rego Barros, em 15 de outubro de 1959. — 
César Prieto, Presidente. — Aroldo Carvalho, Rela­
tor. 

COMISSÃO D E FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

O Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de Minas 
Gerais, através do Ofício n? 1.400-58, solicita a aber­
tura de crédito especial no valor de Cr$ 56.649,40, 
para o fim de atender ao pagamento de funcioná­
rios de sua secretaria que no exercício de 1957 substi­
tu í ram os respectivos titulares, nos seus impedi­
mentos. 

Trata-se, como foi justificado, de insuficiência 
de verba para suprir tais despesas. 

Somente por meio de crédito especial poderá ser 
dado o atendimento solicitado. 

Assim, oferecemos, com o nosso pronunciamento 
favorável, o projeto de lei anexo, que submetemos à 
consideração desta Comissão. 

Sala Rego Barros, em 15 de outubro de 1959. — 
Aroldo Carvalho, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão, de Finanças em sua 35» reunião or­
dinária, realizada em 15 de outubro de 1959, presentes 
os senhores: César Prieto, Aroldo Carvalho, João 
Abdalla, Laurentino Pereira, Mario Beni, Oscar 
Cunha, Jayme Araújo, Clemens Sampaio, Rau l de 
Gois, Rubens Rangel, Badaró Júnior , Humberto L u -
cena, Salvador Losacco, Mario Gomes, opina, por 
unanimidade, de acordo com o parecer do relator, 
deputado Aroldo Carvalho, pela adoção do Projeto 
de lei oferecido ao Ofício n» 1.400-P-58, do T . R . E . 
de Minas Gerais, anexo. 

Sala Rego Barros, em 15 de outubro de 1959. — 
César Prieto, Presidente. — Aroldo Carvalho, R e ­
lator. 

OFICIO DO T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L 
D E M I N A S G E R A I S 

Senhor Presidente, 
Retificando o meu Ofício n? 3.908, de 31 de de­

zembro último, tenho a honra de me dirigir a Vossa 
Excelência, através desta mensagem, para solicitar 
dessa Augusta Casa seja votado o crédito especial 
da importância de Cr$ 56.649,40 (cinqüenta e seis 
mil.o seiscentos e quarenta e nove cruzeiros e qua­
renta centavos). 

Destina-se a recorrer ao pagamento dos seguin­
tes funcionários que, durante o exercício de 1957, exer­
ceram substituições, no impedimento dos respectivos 
titulares: 

Cr$ 
Benedito de Freitas (de 13-9 a 8-10 e 

23-10 a 21-11-57) 44.543,00 
Paulo Aguiar de Oliveira (de 1? a 30- de 

outubro de 1957) 2.903,20 
Pedro Alvarenga (de 1-11 a 31-12-57) 6.000,00 
Amanda Paiva Viana (de 2-10 a 3-11-57) 3.203,20 

Soma 56.649,40 
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A dotação consignada na verba orçamentár ia de 
1957 foi insuficiente para o pagamento dos credores 
da União, aqui relacionados. 

Valho-me. da oportunidade, para apresentar a 
Vossa Excelência e aos seus ilustres pares os meus 
protestos da mais .elevada estima e mui distinta con­
sideração. — Raymundo Gonçalves da Silva, Presi­
dente. 

Projeto n.° 1.104-59 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Po­
der Judiciário — Justiça Eleitoral — o crédito 
especial de Cr$ 10.000,00, para pagamento de 
auxílio-doença a Maria ãe Lourães Reis Dutra. 

(Da Comissão de Finanças) 

(A Comissão de Orçamento e Fiscalização 
Financeira) 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar t . 1? E ' o Poder Executivo autorizado a abrir 

.ao Poder Judiciár io — Just iça Eleitoral — Tribunal 
Regional Eleitoral — Tribunal Regional Eleitoral de 
Minas Gerais — o crédito, especial de Cr§ 10.000,00 
(dez mi l cruzeiros) para ocorrer ao pagamento de 
auxílio-doença a Mar ia de Lourdes Reis Dutra, O f i ­
cial Judiciár io classe " J " . 

Ar t . 2? Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrár io . 

Sala Rego Barros, em 15 de outubro de 1959. — 
César Prieto, Presidente'. — Arolâo Carvalho, Relator. 

• COMISSÃO D E FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

Foi-me distribuído o Ofício n? 10.567-58 oriundo 
do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, 
a través do qual é solicitada a abertura de crédito es­
pecial no valor de Cr$ 10.000,00 para pagamento de 
•auxílio doença ao Oficial Judiciário Mar i a de Lour­
des Reis Dutra, daquela Secretaria. 

A justificação da medida solicitada é clara e, 
.quer nos parecer, não padece de dúvida que se faz 
.mister a t endê- la . 

Nestas condições, com o meu pronunciamento 
favorável, ofereço à consideração desta Comissão 

• o Projeto de Le i anexo que objetivará seu atendi­
mento . 

Sala Rego Barros, em 15 de outubro de 1959. 
— Arolâo Carvalho, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças em sua 35» reunião or-
' dinária, realizada em 15 de outubro de 1959, presen­
tes os senhores: César Prieto, Aroldo Carvalho, João 
Abdalla, Laurentino Pereira, Mario Beni, Osmar 
Cunha, Jayme Araújo, Clemens Sampaio, Raul de 
Gois, Rubens Rangel, Badaró Júnior , Humberto L u -
cena, Salvador Losacco, Mario Gomes, opina; por 
unanimidade, de acordo com o parecer do relator, 
Deputado Aroldo Carvalho, pela adoção do Projeto 
de lei oferecido ao Ofício n? 10.567-58, T . R . E . , de 
Minas Gerais, anexo. 

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1959. 

OFICIO N? 61 

D A COMISSÃO D E FINANÇAS 

Senhor Presidente: 
De acordo com o requerimento do Senhor Paiva 

Muniz , aprovado por esta' Comissão, em reunião de 

25 de junho de 1959, tenho a honra de solicitar a 
Vossa Excelência as necessárias providências no sen­
tido de que seja ouvido o Tribunal Superior Eleitoral 
a respeito do Ofício n<? 10.567 de 1958 do Tribunal 
Regional Eleitoral de Minas Gerais, do qual junta­
mos cópia. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Exce­
lência os protestos do meu mais profundo respeito. 
— Ce.sar Prieto, Presidente da Comissão de F inan­
ças . 

A V I S O DO T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

Rio de Janeiro, em 31 de agosto dè 1959. 

P R / S O 587. 

Senhor V Secretário, 

E m resposta ao ofício n? 979, de 8 de julho pró­
ximo passado, dirigido a este Tribunal por V . Exce­
lência, transmito-lhe, em anexo, cópia do expediente 
recebido do Tribunal Regional Eleitoral de Minas 
Gerais referente ao assunto objeto da Mensagem que 
enviou a essa C â m a r a ' e m 27 de novembro de 1958, 
à qual nada tenho a acrescentar. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vos­
sa Excelência os protestos de consideração e apreço. 

.— F. Rocha Lagoa, Presidente. 

CÓPIA AUTÊNTICA 

"Armas da República — Tribunal Regional • E le i ­
toral de Minas Gerais — Belo Horizonte — N? — 
Of. 3.315 P/59. — Prot. 15.233-57 (citar estes ns. na 
resposta) — Em® 19 de agosto de 1959. — Senhor 
Ministro, Dirijo-me a Vossa Excelência, em atenção 
ao oficio n? 479, dessa Corte, para cientificá-lo de 
que à conta do crédito orçamentário concedido a 

• este Regional para despesas com auxílio-doença, no 
exercício de 1958, foi efetuado o pagamento de 
Cr§ 8.300,00 (oito mi l e trezentos cruzeiros) ao Con­
tínuo, Classe " H " , Avelino Francisco de Oliveira, 
pelo período de 7 de maio de 1957 a 7 de maio de 
1958, em que esteve licenciado, nos termos do art. 104, 
do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União. 
Valho-me do ensejo, para apresentar a Vossa Ex ­
celência os meus protestos de elevada estima e con­
sideração. — Antônio Peâro Braga, Presidente. — 
Ao Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco de 
Paula Rocha Lagoa, D D . Presidente do Tribunal 
Superior Eleitoral. — Rio de Janeiro — D . F . — 
G S P / W G F / T J V M " 4 — Carimbo: — " T . S . E . — S . A . 
— Seção de Comunicações — 21 A G O 1959 — Pro­
tocolo n? 2.296 — Prod. Adm. 1-12 — Espécie 0 — 
Distrib. D . G . " — Despachos: "À Secretaria. Rio, 

.21-8-59. (Ass.) Rocha Lagoa". — Ao SAd 21-8-58. — 
Geralâo da Costa Manso". — " A S . O . — SanfAnna". 
— Eu, Adaliz Nogueira Bernacchi, Of. Jud. , dacti-
lografei. — Confere: Julia Zany da Silveira, A u x i ­
liar Jud. , Chefe da Seção de Orçamento . 

OFÍCIO DO T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L 
D E M I N A S G E R A I S 

Of. n? 10.567 P/58. 

Prot. 15.283-58. 

Belo Horizonte, 27 de novembro de 1958. 

Senhor Presidente. 

Tenho a honra de me dirigir a Vossa Excelên­
cia através desta mensagem, para solicitar, dessa 
Augusta Assembléia, o crédito especial da impor tân­
cia de Cr§ 10.000,00 (dez mi l cruzeiros), para ocorrer 
ao pagamento de despesas na verba de auxílio-doença 
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a que tem direito dona Mar ia de Lourdes Reis Dutra, 
Oficial Judiciário, Classe " J " desta Secretaria, de 
acordo com o disposto no art. 143, da Le i n? 1.711, 
de 28 de outubro de 1952. 

Neste, como nos exercícios anteriores, a dotação 
orçamentár ia fixou tão somente a importância de 
Cr$ 10.000,00 para ocorrer a tal despesa, entretanto, 
dois servidores necessitaram do referido auxílio, f i ­
cando a funcionária mencionada na impossibilidade 
de recebê-lo em virtude da insuficiência de saldo 
na verba própria . 

Solicito, pois, a Vossa Excelência as necessárias 
providências a fim de que seja esta mensagem dis­
tribuída à Comissão competente. 

Apresento, na oportunidade, a Vossa Excelên­
cia e aos dignos pares, os meus protestos da mais ele­
vada estima e mui distinta consideração. — Affonso 
Teixeira Lages, Presidente. 

D.C.N. (S. I) — 31-10-59. 

SENADO FEDERAL 
PROJETOS E M ESTUDO 

Projeto n.° 61-59 

P A R E C E R E S N S . 722 e 723, D E 1959 

N° 722, de 1959 

Da Comissão de Constituição e Justiça, 
sobre o Projeto ãe Lei da Câmara n? 61, de 
1959, (n? 214-B, de 1959, na Câmara) que au­
toriza o Poder Executivo a abrir, ao Poder Ju-
ãiciário — Justiça Eleitoral — Tribunais Re­
gionais, o créâito suplementar ãe 
Cr$ 39.153.363,70, para os fins que especifica. 

Relator: Sr. Argemiro Figueiredo. 

O Projeto de Lei n? 61, de 1959 é originário da 
Câmara dos Deputados. Autoriza o Poder Executivo 
a abrir ao Poder Judiciário — Just iça Eleitoral — 
Tribunal Superior Eleitoral e Tribunais Regionais 
Eleitorais, o crédito suplementar de Cr$ 39.153.636,70, 
destinado ao pagamento de despesas com gratificações 
adicionais, vencimentos, substituições, salário-família 
e gratificação de funções, a que têm direito juizes e 
funcionários da Jus t iça Eleitoral de vários Estados 
do Brasi l . 

Nesta Casa do Congresso, foram apresentadas 
duas emendas, elevando o crédito previsto no Pro­
jeto, para atender a interesses idênticos, reclamados 
pelo Tribunal Regional do P a r á . 

A Proposição e as emendas não se conflitam com 
nenhum texto da Constituição. Ao contrário: a p r i ­
meira obedeceu à norma constitucional da inicia­
tiva da lei, emergindo de mensagem do Egrégio T r i ­
bunal Superior nos termos do art. 97, item II, da 
Lei Maior; e as emendas arrimam-se na faculdade 
que tem qualquer das Casas do Congresso de emen­
dar as proposições adotadas pela outra — art. 69 
da Constituição. 

A matér ia foi devidamente apreciada, quanto 
ao mérito, na Câmara dos Deputados — onde mereceu 
integral apoio. 

Isso posto, somos de parecer favorável ao Projeto 
n? 61, de 1959 e as emendas que lhe foram apresen­
tadas no ângulo de sua constitucionalidade. 

Sala das Comissões, em 28 de outubro de 1959. — 
Daniel Krieger, Presidente em exercício. — Arge­
miro ãe Figueiredo, Relator. — Lima Guimarães. • 
— Milton Campos. — João Villasboas. — Menezes Pi-
mentél. — Jefferson ãe Aguiar. — Ruy Carneiro. — 
Attilio Vivacqua. 

N° 723, de 1959 

Da Comissão ãe Finanças às emendas nú­
meros 1 e 2 (de plenário), oferecidas ao projeto 
ãe Lei da Câmara n? 61, ãe 1959 (n? 214-B, ãe 
1959, na Câmara). 

Relator: Sr . Ary Vianna. 

O projeto de lei da Câmara n? 61, de 1959 (núme­
ro 214-B-59, na C â m a r a ) , que autoriza a abertura de 
créâito suplementar à Just iça Eleitoral, voltou a esta 
Comissão a fim de que opine sobre duas emendas 
(ns. 1 e 2), que lhe foram oferecidas, em plenário. 

O projeto, como esta Comissão já teve a opor­
tunidade de apreciar, opinando favoravelmente à 
sua aprovação, autoriza a abertura de crédito su-

• plementar ao Poder Judiciário — Just iça Eleitoral. 
A emenda n? 1, subscrita pelo eminente Senador 

Lobão da Silveira, sugere que se acrescente, para o 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Pará , o 
créâito suplementar de Cr$ 368.205,00. 

A emenda n? 2, do mesmo autor, requer,'para o 
mesmo Tribunal, autorização para a abertura de 
crédito especial de Cr$ 79.112,50. 

O nobre representante' do Pará , na justificação 
que junta a cada uma das emendas, refere-se a ofício 
(n? 132, de 1959) já endereçado, pelo presidente do 
Egrégio Tribunal Regional Eleitoral interessado, à 
Câmara dos Deputados, tal como normalmente pro­
cedem os órgãos do Poder Judiciário, quando neces­
sitam de novos recursos para atender às despesas 
com o exercício de suas atividades. 

Este fato, isto é, o do Tribunal j á haver se d i r i ­
gido à Câmara dos Deputados — como aliás é re­
gular — acrescido ao. de que as emendas propõem au­
torizações de natureza diversa, de crédito suple­
mentar, igual à do projeto, e; outra, de crédito es­
pecial, nos conduzem a não considerar conveniente 
venha esta Comissão dar parecer favorável às refe­
ridas emendas. 

Por um lado, dificilmente poderia a Câmara 
dos Deputados, ainda nesta sessão legislativa, apre­
ciar as emendas em apreço, dando tempo ao Poder 
Executivo para abrir, mediante decreto, os compe­
tentes créditos suplementares, cujas vigências se 
exaurem com o exercício de 1959. 

Por outro, em face desta coincidência de proposi­
ções (emendas no Senado, e formulação, na C â m a r a 
dos Deputados, do projeto de crédito especial refe­
rente ao Ofício n? 132, de 1959), resultaria daí n ã o 
só duplicação de esforços, como, também, probabi­
lidade de haver certa confusão em torno do mesmo 
interesse, ou da mesma necessidade. 

E ' bastante salientar que, por exemplo, po­
derá acontecer venha ainda nesta sessão legislativa, 
para o Senado, o projeto referente ao Ofício n? 132, 
de 1959, do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do 
Pará , podendo a Câmara dos Deputados, simultanea­
mente, examinar, ainda em tempo, as emendas do 
Senado, ou, ao contrário, isto não fazer como seria 
indispensável. 

No primeiro caso, teríamos a abertura s imultâ­
nea de créditos suplementar e especial para a mesma 
finalidade (visto que a Câmara, no formular o pro­
jeto decorrente do ofício n? 132, de 1959, j á não po­
derá fazê-lo autorizando crédito suplementar, v in ­
culado ao exercício em curso, e que se finda) . 

No segundo caso, só por causa do Tribunal R e ­
gional Eleitoral do Pará , prejudicados ficarão não-
só todos os Tribunais Regionais Eleitorais relacio­
nados no projeto em apreço, como, também, o p ró ­
prio Tribunal Superior Eleitoral. 

Este, é, aliás, o argumento fundamental em 
desfavor da oportunidade e da conveniência das 
emendas que ora apreciamos. Somente êle será su-
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ficiente, a nosso ver, para justificar o parecer con­
t rá r io desta Comissão. Não o poderíamos consignar, 
entretanto, sem haver formulado as hipóteses cons­
tantes dos parágrafos anteriores deste parecer. 

Devemos considerar, ainda, que a rejeição das 
emendas não prejudicará realmente o Tribunal Re­
gional Eleitoral no Estado do P a r á . Quando muito 
poderão os créditos de que necessitava serem abertos 
um pouco mais tarde, mas, temos a impressão, no 
curso ainda da presente sessão legislativa, bas­
tando para tanto que seja a Câmara dos Deputados 
alertada em tempo pela representação do Estado. 

São inúmeros os créditos especiais votados pelo 
Congresso Nacional no último mês das sessões legis­
lativas, justamente para atenderem a casos seme­
lhantes . 

Isto posto, a Comissão de Finanças é de parecer 
contrário às emendas ns. 1 e 2 (de plenár io) , apre­
sentadas ao projeto n? 61, de 1959 (n? 214-B-59, na 
Câmara ) . 

Sala das Comissões, em 13 de novembro de 1959. 
— Gaspar Velloso, Presidente. — Ary Vianna, Re­
lator. — Guião Monãim. — Caiado ãe Castro. — 
Moura Andrade. — Taciano de Mello. — Fernandes 
Távora. — Daniel Krieger. — Fausto Cabral. — 
.Meneses Pimentel. — Lima Guimarães. — Dix-Huit 
Jiosaão. 

D.C.N. (S. II) — 17-11-59. 

DISCUSSÃO ÚNICA 

Votação, em ãiscussão única, ão Projeto ãe 
Lei da Câmara n? 61, ãe 1959 (n? 214, ãe 1959, 
na Câmara âos Deputaâos), que autoriza o 
Poãer Executivo a abrir, ao Poãer Juâiciário 
— Justiça Eleitoral — Tribunal Superior Elei­
toral e Tribunais Regionais, o créâito suple­
mentar ãe Cr$ 39.153.636,70, para os fins que 
especifica, tenão Parecerés: I — Sobre o Pro­
jeto (ns. 524 e 722 de 1959) das Comissões: de 
Constituição e Justiça e de Finanças, favorá­
veis. II — Sobre as emendas de Plenário (nú­
meros 1 e 2 ) ; da Comissão de Constituição e 
Justiça (ra? 722, ãe 1959) favorável; áa Comis­
são ãe Finanças W> 823, ãe 1959), contrário. 

O S R . P R E S I D E N T E — E m discussão o projeto 
•e as emendas. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da 
palavra, encerrarei a discussão. (Pausa). 

Está encerrada. 
E m votação o projeto sem prejuízo das emendas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram per-

'manecer sentados. (Pausa). 
Está aprovado. 

E ' o seguinte o projeto aprovado: 

P R O J E T O D E L E I D A CÂMARA 

N» 61, de 1959 

(N? 214-B, de 1959, na Câmara dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, ao Po­
ãer Juâiciário — Justiça Eleitoral — Tribunal 
Superior Eleitoral e Tribunais Regionais, o cré­
dito suplementar ãe Cr$ 39.153.636,70, para fins 
que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar t . l1? E ' o Poder Executivo autorizado a abrir, 

:ao Poder Judiciário — Just iça Eleitoral — Tribunal 
.Superior Eleitoral e Tribunais Regionais Eleitorais, 

o crédito suplementar de Cr$ 39.153.636,70 (trinta e 
nove milhões, cento e cinqüenta e três mil , seiscentos 
e trinta e seis cruzeiros e setenta centavos), em re­
forço a dotações do Anexo 5, da Lei n? 3.487, de 
10-12-1958 (Orçamento da União) , com a seguinte 
discriminação: 

Poder Judiciário — Anexo 5. 
Despesas Ordinár ias . 
Verba 1.0.00 — Custeio. 
Consignação 1.1.00 — Pessoal C i v i l . 
Subconsignação 1.1.01 — Vencimentos. 
04 — Just iça Eleitoral. 
01 — Tribunal Superior Eleitoral — 

Cr$ 4.897.200,00. 
02.02 — T . R . E . do Amazonas — Cr$ 322.800,00. 
02.07 — T . R . E . de Goiás — Cr$ 650.400,00. 
02.19 — T . R . E . de Santa Catarina — 

Cr$ 1.388.400,00. 

Subconsignação 1.1.11 — Substituições. 
04 — Just iça Eleitoral. 

' 02.03 — T . R . E . da Bahia — Cr$ 250.000,00. 
02.16 — T . R . E . do Rio de Janeiro — 

Cr$ 38.000,00. 
02.18 — T . R . E . do Rio Grande do Sul — 

Cr$ 403.657,10. 
02.19 — T . R . E . de Santa Catarina — 

Cr$ 92.000,00. 

Subconsignação 1.1.14 — Salário-Família . 
04 — Just iça Eleitoral. 
01 — Tribunal Superior Eleitoral — Cr$ 84.000,00. 
02.03 — T . R . E . da Bahia — Cr$ 150.000,00. 

• Subconsignação 1.1.15 — Gratificação de Fun­
ção. 

04 — Just iça Eleitoral. 
02.02 — T . R . E . do Amazonas — Cr$ 50.400,00. 
02.07 — T . R . E . de Goiás — Cr$ 55.200,00. 
02.19 — T . R . E . de Santa Catarina — 

Cr$ 50.400,00. 

Subconsignação 1.1.23 — Ratificação Adicional 
por tempo de serviço. 

04 — Just iça Eleitoral. 
01 — Tribunal Superior Eleitoral — 

Cr$ 3 693 175 00. 
02.01 — T . R . E . de Alagoas — Cr$ 269.260,00. 
02.02 — T . R . E . do Amazonas — Cr$ 494.855,00. 
02.03 — T . R . E . da Bahia — Cr$ 2.219.360,00. 
02.04 — T . R . E . do Ceará — Cr$ 1.381.500,00. 
02.06 — T . R . E . do Espírito Santo — 

Cr$ 440.640,00. 
02.07 — T . R . E . de Goiás — Cr$ 1.300.220,00. 
02 08 — T . R . E . do Maranhão — CrS 503.090,00. 
02.09 — T . R . E . de Mato Grosso — CrS 339.900,00. 
02.10 — T . R . E . de Minas Gerais — 

Cr$ 3.709.940,00. 
02.12 — T . R . E . da Paraíba — Cr$ 647.855,60. 
02.13 — T . R . E . do P a r a n á — CrS 1.102.580,00. 
02.14 — o T . R . E . de Pernambuco — 

CrS 1.778.584,00. 
02.15 — T . R . E . do Piauí — Cr$ 576.420,00. 
02.16 — T . R . E . do Rio de Janeiro — 

Cr§ 1.482.900,00. 
02.17 — T . R . E . do Rio Grande do Norte — 

CrS 827.940,00. 
02.18 — T . R . E . do Rio Grande do Sul — 

CrS 1.751.380,00. 
02.19 — T . R . E . de Santa Catarina — 

Cr$ 825.180,00. 
02.20 — T . R . E . de São Paulo — CrS 6.178.200,00. 
02.21 — T . R . E . de Sergipe — Cr$ 775.800,09. 

Ar t . 2? Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrár io . 
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O S R . P R E S I D E N T E — Em votação as emendas. 
O S R . LOBÃO D A S I L V E I R A — (.Para encami­

nhar a votação — Não foi revisto pelo orador) — Se­
nhor Presidente, ao Projeto de Lei da Câmara n ú ­
mero 61, apresentei duas emendas, objetivando a 
abertura dos créditos necessários também para o 
Tribunal Regional Eleitoral do Pa í s . Essas emendas 
receberam parecer favorável da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, que opinou pela sua regimentali-
dade e constitucionalidade. 

Acontece que indo à Comissão de Finanças, re­
ceberam parecer contrár io . As razões desse parecer 
não me convencem; no entanto, não vou insistir na 
manutenção das emendas a fim de evitar se retarde 
o recebimento do crédito pelos Tribunais Eleitorais 
do País . 

J á se encontra tramitando na Câmara "Federal 
projeto de lei que visa à abertura de crédito para do­
tações orçamentár ias ao Tribunal Regional do P a r á . 
Se fossem aprovadas as emendas apresentadas ao pro­
jeto em tela, este teria que voltar à Câmara e, talvez, 
não haja tempo para decisão final, ainda nesta ses­
são legislativa. Não insistirei nas minhas emendas, 
muito embora — repito — não me convençam as 
razões apresentadas pelo eminente relator na Co­
missão de F inanças . 

Faço esta declaração apenas para ressalvar d i ­
reitos futuros, quando tiver de apresentar emendas 
a outros projetos de lei ; porque é regimental, nor­
mal, constitucional fazê-lo, tenha ou n ã o que retor­
nar à Câmara . (Muito bem). 

O S R . P R E S I D E N T E — E m votação as emendas 
que têm parecer contrár io . 

Os Senhores Senadores que as aprovam, queiram 
permanecer sentados. (Pausa). 

Estão rejeitadas. 

São as seguintes as emendas rejeitadas: 

E M E N D A N° 1 
Acrescente-se: 

P a r á . 
Just iça Eleitoral. 
Tribunal Regional Eleitoral. 
Crédito Suplementar — Cr$ 368.205,00. 

E M E N D A N? 2 
Acrescente-se: 

P a r á . 
Jus t iça Eleitoral. 
Tribunal Regional Eleitoral. 
Crédito Suplementar — Cr$ 79.112,50. 
O S R . P R E S I D E N T E — O projeto vai à sanção. 
D.C.N. (S. II) — 21-11-59. 

Projeto n.° 135-59 

P A R E C E R m 756, D E 1959 

Da Comissão de Finanças sobre o Projeto 
n? 135, de 1959, da Câmara Federal (n? 34-B, 
de 1959) que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Poder Judiciário — Justiça Eleitoral 
— o crédito especial ãe Cr$ 4.240.123,30 para 
atender a despesas correspondentes aos exer­
cícios de 1945 e 1958. 

Relator: Sr . Ary Vianna. 

O presente Projeto visa atender, na forma do 
disposto no artigo de L e i n? 1.164, de 24 de julho 
de 1950, as solicitações de créditos adicionais, que se 

•destinam à Justiça Eleitoral, dirigidas ao Congresso 
por intermédio do Tribunal Eleitoral. 

Os pedidos foram previamente apreciados pelo 
Tribunal que, julgando-os justificados, os encami­
nhou ao , Congresso. Os créditos somam a quantia 
de CrS 4.240.132,30. 

O pedido se apoia nas disposições combinadas 
no art. 97, item II, da Constituição e 199 do Có­
digo Eleitoral, segundo os quais os créditos adicio­
nais que se destinam aos órgãos da Just iça Eleitoral 
devem ser encaminhados ao Poder Legislativo pelo 
Tribunal Superior Eleitoral. 

Por isto, e pela urgência da liquidação desses 
débitos, somos pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 17 de novembro de 1959. 
— Gaspar Velloso, Presidente. — Ary Vianna, Rela­
tor. •— Fernandes Tâvora. — Taciano ãe Mello. — 
Lima Guimarães. — Moura Andrade. — Daniel Krie-
ger. — Saulo Ramos. — Dix-Huit Rosado. 

D.C.N. (S. II) — 20-11-59. 

DISCUSSÃO ÜNICA 

Discussão única ão Projeto ãe Lei da Câ­
mara TI? 135, tíe 1959 (n? 34, de 1959, na Câ­
mara dos Deputados), que autoriza o Poãer 
Executivo a abrir ao Poder Judiciário — Jus­
tiça Eleitoral — o crédito especial ãe 
Cr$ 4.240.123,30, para atender a despesas cor­
respondentes ao exercício de 1945 a 1958, tendo 
parecer favorável (sob n? 756, de 1959), da Co­
missão de Finanças. 

O SR. P R E S I D E N T E — Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da 

palavra, encerrarei a discussão. (Pausa). 
Está encerrada. 

E m votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram per­
manecer sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 

E ' o seguinte o projeto aprovado, que vai 
à sanção: 

P R O J E T O D E L E I D A CÂMARA N? 135, D E 1959 

(N? 34-B, na Câmara dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Po­
der Judiciário — Justiça Eleitoral — O Crédito 
Especial de Cr$ 4.240.132,30, para atenâer a 
ãespesas correspondentes aos exercícios ãe 1945 
a 1958. 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar t . 1? E ' o Poder Executivo autorizado a abrir 
ao Poder Judiciário — Just iça Eleitoral — o crédito 
especial de CrS 4.240.132,30 (quatro milhões, duzen­
tos e quarenta mi l cento e trinta e dois cruzeiros e 
trinta centavos), para atender a despesas correspon­
dentes aos exercícios de 1945 a 1958, assim discri­
minadas: 

T T . R R . E E . e T . S . E . 
CrS 

Auxílio-Doença 
Para íba 13.000,00 
Rio de Janeiro 6.500,00 

Diárias 
Ceará 300,00 
Piauí 2.800,00 
Rio Grande do Sul 6.100,00 
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Substituições 
Bahia 3.699,30 
P a r a n á 166.400,00 
Rio Grande do Sul 531.086,90 
Rio de Janeiro 4.133,30 
São Paulo 190.233,30 
Sergipe 4.000,00 

Salário-Família 
M a r a n h ã o 5.100,00 
P a r á 750,00 
Pa ra íba 1.050,00 
P a r a n á 1.650,00 
Pernambuco 750,00 
Rio Grande do Sul 3.600,00 
Rio de Janeiro 450,00 
São Paulo 12.500,00 
T . S . E 8.250,00 

Gratificação Adicional 
Alagoas 7.590,00 
Amazonas 103.728,70 
Bahia 18.164,10 
Ceará 264.938,80 
Distrito Federal 354.755,80 
M a r a n h ã o 85.957,80 
P a r a n á 220.100,60 
Piauí 54.585,00 
Rio Grande do Sul 334.997,10 
São Paulo 50.108,80 
Sergipe 76.293,00 

Gratificação por Serviço Eleitoral 
Amazonas 82.750,00 
Bahia 10.200,00 
Ceará 3.053,30 
Mato Grosso 61.128,70 
Pernambuco 14.954,80 
Rio Grande do Sul 38.934,20 
Rio de Janeiro 8.477,70 
Santa Catarina 8.080,60 
São Paulo 533,90 
Sergipe 156.000,00 

Acondiciogamento e Embalagem 

Rio Grande do Sul 269,00 
T . S . E 11.001,90 

Passagens, Transporte de Pessoal 
Rio de Janeiro 135,30 

Iluminação, Força, etc. 
R i o Grande do Sul 58.300,20 
Rio de Janeiro 12.000,00 

Serviços ãe Asseio e Higiene, etc. 
T . S . E 1.350,00 

Publicação, Serviços de Impressão 
Rio Grande do Sul 223.375,00 

Telefone, Telefonemas, etc. 
Rio Grande do Sul 234,00 
T . S . E 1.801,60 

Aluguel 
Ceará 202.000,00 
P a r á 70.000,00 

Despesas Gerais com Eleições 
M a r a n h ã o 90.592,00 
Minas Gerais 423.978,90 
P iau í 29.096,70 
Rio Grande do Sul 180.389,00 
Santa Catarina 17.873,00 

4.240.132,30 

D.C.N. (S. I D — 22-11-59. 

REDAÇÃO FINAL 

Projeto n.u 67-5H 

Discussão única da redação final das emen­
das do Senado ao Projeto ãe Lei ãa Câmara-
n? 67, ãe 1959 (7i? 350-59, ãa Câmara) que es­
tima a Receita e fixa a Despesa ãa União para 
o exercício ãe 1960, na parte referente ao Poãer 
Juâiciário (Anexo n? 5) — redação oferecida 
pela Comissão ãe Finanças em seu Parecer nú­
mero 695. 

O SR. P R E S I D E N T E — E m discussão a redação-
final . 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da. 
palavra, encerrarei a discussão. (Pausa). 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa). Está aprovada. 
E ' a seguinte a redação final aprovada, que vai 

à Câmara dos Deputados: 
Redação Final das Emendas ão Senado ao-

Projeto de Lei ãa Câmara que estima a Receita 
e fixa a Despesa da União para o exercício-
de 1960 — Anexo 5 — Poder Judiciário. 

N<? 1 
5.04 — Just iça Eleitoral. 
04.02.11 — Tribunal Regional Eleitoral do P a r á . 
Despesas Ordinár ias . 
1.0.00 — Custeio. 
1.1.00 — Pessoal C i v i l . . 

Onde se lê : 
1.1.01 — Vencimentos — CrS 1.850.400,00. 
1.1.15 — Gratificação de função — CrS 28.800,00. 
1.1.23 — Gratificação adicional por tempo de 

serviço — Cr$ 922.500,00. 

Leia-se: 
1.1.01 — Vencimentos — CrS 2.944.800,00. 
1.1.15 — Gratificação de função — CrS 75.600,00. 
1.1.23 — Gratificação adicional por tempo de 

serviço — Cr$ 1.181.850,00. ° 
Acrescente-se: 

1.1.27 — Para pagamento de abono provisório — 
CrS 833.400,00. 

N? 2 

04-02-11 — Tribunal Regional Eleitoral do P a r á . 
1.0.00 — Custeio. 

15.00 — Serviços de Terceiros. 

/ Onde se lê : 
1.5.12 — Aluguel ou arrendamento de imóveis, 

foros e despesas de condomínios. 
Onde se lê : 

CrS 180.000,00. 
Leia-se: 

CrS 780.000,00. 

N» 3 
04.02.18 — Tribunal Regional Eleitoral do R io 

Grande do Su l . 
1.0.00 — Custeio. 
1.5.00 — Serviços de Terceiros. 
1.5.12 — Aluguel ou arrendamento de imóveis. 

Onde se lê : 
Cr$ 360.000,00. 

Leia-se: 
CrS 1.000.000,00. 
1.1.27 — Abono Provisório (Lei n? 3.531, de 19 

de janeiro de 1959). •> 
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04 — Just iça Eleitoral. 
04.02 — Tribunais Regionais' Eleitorais. 
04.02.01 — Alagoas — CrS 434.520,00. 
04.02.02 — Amazonas — CrS 649.080,00. 
04.02.03 — Bahia — CrS 4.088.880,00. 
04.02.02 — Ceará — Cr$ 2.138.760,00. 
04.02.05 — Distrito Federal — CrS 8.294.760,00. 
04.02.06 — Espírito Santo — Cr$ 950.760,00. 
04.02.04 — Ceará — Cr$ 1.130.040,00. 
04.02.08 — Maranhão — CrS 926.640,00. 
04.02.09 — Mato Grosso — Cr$ 542.520,00. 
04.02.10 — Minas Gerais — Cr$ 7.061.400,00. 
04.02.11 — P a r á — Cr$ 577.440,00. 
04.02.12 — Para íba — Cr$ 1.126.080,00. 
04.02.13 — P a r a n á — Cr$ 2.157.840,00. 
04.02.14 — Pernambuco — Cr$ 2.271.240,00. 
04.02.15 — Piauí — Cr$ 1.166,760,00. 
04.02.16 — Rio de Janeiro — CrS 2.495.520,00. 
04.02.17 — Rio Grande do Norte — 

•CrS 1.197.160,00. 
04.02.18 — Rio Grande do Sul — CrS 3.843.000,00. 
04.02.19 — Santa Catarina — Cr$ 1.681.920,00. 
04.02.20 — São Paulo — CrS 12.555.000,00. 
04.02.21 — Sergipe — CrS 940.680,00. 

N? 33 (CF) 

Inclua-se nas 
Despesas Ordinár ias . 
1.0.00 — Custeio. 
1.1.00 — Pessoal C i v i l . 
1.1.28 — Gratificação especial para complemento 

de salário mínimo (Lei n? 3.531, de 19-1-59). 

04 — Just iça Eleitoral. 

04.02 — Tribunais Regionais Eleitorais. 
04.02.02 — Amazonas — CrS 12.720,00. 
04.02.03 — Bahia — Cr$ 76.320,00. 
04.02.04 — Ceará — Cr$ 12.720,00. 
04.02.03 — Maranhão — CrS 25.440,00. 
04.02.11 — Pa rá — Cr$ 12.720,00. 
04.02.17 — Rio Grande do Norte — Cr$ 63.600,00. 
04.02.18 — Rio Grande do Sul — Cr$ 38.160,00. 

N? 34 (CF) 

1.0.00 — Custeio. 
1.5.00 — Serviços de Terceiros. 
1.5.03 — Assinaturas de órgãos Oficiais e de 

Recortes de Publicações Periódicas. 

Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal. 
Onde se diz: CrS 10.000,00. 
Diga-se: cr$ 24.000,00. 

Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais: 
Onde se diz: Cr$ 5.000,00. 
Diga-se: Cr$ 24.000,00. 

Tribunal Regional Eleitoral do P a r a n á : 
Onde se diz: Cr$ 1.744,00. 
Diga-se: Cr$ 24.000,00. 

Tribunal Regional Eleitoral da Bahia : 
Onde se diz: Cr$ 4.500,00. 
Diga-se: CrS 24.000,00. 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do 
Sul : 

Onde se diz: Cr$ 2.214,00. 
Diga-se: Cr$ 24.000,00. 
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco: 
Onde se diz: Cr$ 480,00. 
Diga-se: Cr$ 24.000,00. 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro: 
Onde se diz: Cr$ 2.500,00. 
Diga-se: Cr$ 24.000,00. 

N» 35 (CF) 

02 — Tribunais Regionais Eleitorais. 
4.0.00 — Investimentos. 
4.2.00 — Equipamentos e Instalações. 
4.2.04 — Auto Caminhões, Autobombas, Camio-

netes de Cargas e Auto Socorro. 
13 — P a r a n á . 
Acrescente-se rça Subconsignação indicada — 

CrS 750.000,00. 

N? 36 (CF) 

04.02 — Tribunais Regionais Eleitorais — 14 — 
Pernambuco. 

1.0.00 — Custeio. 
1.1.00 — Pessoal C i v i l . 
1.1.01 — Vencimentos. 
Onde se diz: Cr$ 7.594.800,00. 
Diga-se: Cr$ 9.152.100,00. 
O S R . P R E S I D E N T E — A matér ia volta à Câ­

mara dos Deputados. 
Designo o nobre Senador Ary Vianna para acom­

panhar, naquela Casa do Congresso, o estudo das 
emendas do Senado. 

D.C.N. (S. II) — 13-11-59. 

LEGISLAÇÃO 
Decreto n.° 47.099, de 26 e outubro de 1959 

Abre, ao Poder Judiciário — Justiça Eleitoral — o 
crédito especial que especifica. 

O Presidente da República, usando da autorização 
contida na Lei n? 3.619, de 26 de agosto de 1959, e 
tendo ouvido o Tribunal de Contas, nos termos do 
art. 93 do Regulamento Geral de Contabilidade P ú ­
blica, decreta: 

Ar t . 1? Fica aberto ao Poder Judiciário — Jus­
tiça Eleitoral — Tribunal Superior Eleitoral — o 
crédito especial de Cr$. 82.000.000,00 (oitenta e dois 
milhões de cruzeiros), para atender a despesas com 

o alistamento eleitoral, fotografias de eleitores e 
eleição no decorrer do exercício de 1959. 

Ar t . 2? Este Decreto en t ra rá em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con­
trár io . 

o 

Rio de Janeiro, em 26 de outubro de 1959; 138^ 
da Independência e 71? da República. 

JüSCELINO KüBITSCHEK 

Armando Falcão 
S. Paes de Almeida 

Diário Oficial — 5-11-59. 
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NOTICIÁRIO 
PROFESSOR ALFREDO VALLADÃO 

E m sessão do dia 18 do corrente, foi prestada 
homenagem pelo Tribunal Superior Eleitoral à me­
mória do Senhor Professor Alfredo Valladão. 

Assim se expressaram os Senhores Ministros 
Nelson Hungria e demais membros do Tribunal: 

"Senhores Ministros, ocorreu ontem, nesta C a ­
pital, o infausto falecimento do Doutor Alfredo V a l ­
ladão, figura de alto relevo, no cenário dos homens 
de direito do Brasi l e, além disso, um nobilíssimo 
cará te r ; homem que era portador daquelas virtudes 
clássicas que distinguiam os nossos homens públicos 
de outrora, homem cuja vida foi um exemplo de 
devotamento à causa pública, à causa do direito e à 
causa da jus t iça . De modo que proporia, como Pre­
sidente deste Tribunal, um voto de profundo pesar, 
pelo passamento desta grande figura". 

A seguir, o Senhor Ministro Ildefonso Mascare­
nhas da Silva, assim se pronunciou: 

"Senhor Presidente, adiro à proposição de Vossa 
Excelência ao meu antigo Mestre, do qual tive a 
honra insígne — e é uma das emoções da minha 
vida — de ser colega e companheiro no Instituto 
Histórico e Geográfico Brasileiro. O Professor A l ­
fredo Valladão, como Vossa Excelência acaba de 
acentuar, foi um dos grandes juristas do Pa í s . E ra 
um professor completo: assíduo, atencioso, conhece­
dor profundo da matér ia , expositor claro e seguro, 
simpático na cátedra, inspirando confiança pela sua 
compostura, de uma finura exemplar. Era, real­
mente, o exemplo do professor, que sabia educar, en­
sinar. O título de professor lhe era adequado, por­
que professava idéias, princípios e atitudes. Fo i um 
grande varão . Honrou a sua geração e a sua época, 
como jurista. E é, como professor de Direito e seu 
antigo aluno, que eu desejo acompanhar o voto de 
Vossa Excelência, Senhor Presidente, acentuando que 
o Professor Alfredo Valladão, Ministro do Tribunal 
de Contas, antigo professor da Faculdade de Direito 
da Universidade do Brasi l . 

Foi , no ramo do Direito, mais do que um inova­
dor, foi um criador. Poucos juristas brasileiros deram 
contribuição tão valiosa quanto o Professor Alfredo 
Valladão. Realmente, nós, que estamos habituados ao 
estudo sério, à meditação sobre as coisas jurídicas, 
quando relemos o seu "Direito das Águas", publicado 
em 1907, e o seu projeto de "Código de Águas e In ­
dústr ia Hidro-elétr ica", publicado em 1906, e o seu 
artigo sobre o "Abuso do Direito", publicado em 1911, 
ficamos impressionados ao verificar que as idéias 
jurídicas contemporâneas, aquelas de o direito público, 
o direito administrativo e a filosofia do direito, que 
estamos debatendo, eram por êle sustentadas, na­
quela época, com uma antevisão maravilhosa. Êle 
distinguia o aspéto individual e social do direito e 
acentuava que o projeto do Código Civi l , de Clóvís 
Beviláqua, merecia censura, porque ignorava a dou­
trina do abuso do direito, de aplicação constante, 
principalmente num País como o Brasil , que vive de 
mutações imprevisíveis e onde os acontecimentos são 
tão atrapalhados, tão intensos e variados, que o Juiz 
precisa buscar o amparo da cultura, da teoria e da 
doutrina, para dar solução aos casos concretos que 
lhe são apresentados, cumprindo o princípio da lei 
que manda que, nos casos omissos, o Juiz julgue como 
se fosse o próprio legislador. 

Não podia, por isso, Senhor Presidente, deixar de 
consignar, como catedrático de Direito da Universi­
dade do Brasil , como Juiz deste Egrégio Tribunal e 
estudioso do direito, a minha reverente homenagem 
ao meu antigo mestre, que foi uma glória da cultu­
ra jurídica do P a í s " . 

O Senhor Ministro Cândido Motta Filho, asso-
ciando-se às homenagens póstumas, pronunciou as 
seguintes palavras: 

"Senhor Presidente, não podia deixar de dizer 
algumas palavras, em homenagem ao ilustre Min i s ­
tro Professor Alfredo Valladão, porque com êle de­
saparece dos meus olhos a paisagem moral e inte­
lectual em que se formou meu espírito, companheiro, 
que foi, de meu pai em São Paulo, onde vi de perto, 
a força moral da sua conduta, o brilho de sua i n ­
teligência e sua dedica.ção às verdades nacionais. 
Tudo isto me faz vêr, em o Ministro Alfredo Valladão, 
uma figura típica de uma época, a afirmação de um 
momento em que não havia dúvida sobre os valores 
humanos. 

Ainda h á pouco tempo, numa reunião da Ordem 
dos Advogados, tive a honra de sentar-me ao seu lado 
e êle me disse, relembrando coisas de São Paulo, que 
costumava levar a vida a sério. Era este um dos 
pontos culminantes de sua vida e que devemos re­
lembrar, numa época em que não levamos a vida a 
sério, não damos aos valores seu respectivo valor, 
não cuidamos dos problemas com o afinco, a dedi­
cação e o zelo com que o Mestre Valladão deles 
cuidava. De modo que, ao relembrar seu nome, em 
São Paulo, naquela atmosfera da Faculdade de D i ­
reito, quero evocar, também, o homem que se deidi-
cou ao Direito, não só no seu aspecto social, mas, 
também, no aspecto técnico e jurídico, mas, pr in­
cipalmente, que se voltou aos problemas da História, 
porque, para êle, não havia pá t r i a sem a tradição 
da consciência dessa pát r ia , e essa consciência só 
se forma através do conhecimento da história. Por 
isso, tomo a liberdade de prestar esta homenagem a 
esse grande vulto que acaba de desaperecer, e que 
hourou a judicatura brasileira". 

A seguir, se manifestou o Senhor Ministro Plínio 
de Freitas Travassos, sobre o desaparecido: 

"Senhor Presidente, era meu propósito fazer o 
requerimento que Vossa Excelência fêz, ao se iniciar 
a sessão de hoje, deste Egrégio Tribunal Superior 
Eleitoral, no sentido de que ficasse consignado, na 
Ata de nossos trabalhos, um voto de profundo pesar 
pelo falecimento do eminente Senhor Professor A l ­
fredo Valladão. 

Realmente, como salientou Vossa Excelência e 
também nossos eminentes Colegas que se fizeram 
ouvir, foi êle um homem que culminou pela sua 
projeção na vida jurídica e social de nosso País . 
Professor emérito, homem de caráter ilibado e que, 
além de ministrar seus conhecimentos a um grande 
número de alunos, que hoje ocupam lugares, os mais 
destacados em nossa vida jurídica e social, teve a 
felicidade de ter como seu continuador, três filhos 
que o honram, pela maneira porque sabem se con­
duzir inspirados no exemplo de seu Pa i . São estas 
as palavras que desejo acrescentar às brilhantes ma­
nifestações que acabamos de ouvir". 

Com a palavra o Senhor Ministro Guilherme Es­
teilita, disse: 

"Senhor Presidente, quero manifestar a minha 
solidariedade às homenagens que este Tribunal, pela 
palavra de seus Juizes supremos, acaba de prestar 
ao Professor Valladão. 

Quero acentuar o valor extraordinário desse ho­
mem, não só como historiador, mas como figura no­
tável, como Jurista emérito, como ao tempo em que 
fêz parte do Tribunal, e, principalmente, quero refe­
rir-me ao Professor da Faculdade Nacional de D i ­
reito, a que tenho a honra de pertencer. Êle, ali, foi 
professor de Direito Judiciário Civi l , exatamente a 
disciplina em que professo, e, conquanto, se tenha 
aposentado h á muitos anos, era um Professor, j á 
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então, imbuído das idéias novas, sobre o Processo 
Civi l daquela escola italiana, de Guiseppe Chriovenda 
e Carnelutti. Trazia êle, aos seus alunos, essa mani­
festação de idéias novas. Era Professor que se des­
tacava pela lucidez dos seus ensinamentos, pela com­
preensão exata de sua função no Magistério, e que, 
por isso mesmo, na Faculdade Nacional de Direito, 
era o patrono de uma das principais salas onde ali 
se ensina. Esse Professor extraordinário é que quero 
relembrar, neste momento em que desaparece do 
mundo dos vivos, fazendo-me solidário com as ma­
nifestações j á expressas". 

O Senhor Ministro Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo, referindo-se ao ilustre desaparecido, pronun­
ciou as seguintes palavras: 

"Senhor . Presidente, nada tenho a acrescentar 
às palavras já ditas sobre o Professor Alfredo V a l ­
ladão. Não tive a felicidade de ser seu aluno na F a ­
culdade Nacional de Direito, mas isso não importou 
em que, através de meu pai, não viesse eu a conhecer 
os predicados intelectuais e morais de Sua Exce­
lência, que são realmente um exemplo. 

Teve razão o eminente Ministro Cândido Motta, 
quando acabou de dizer que o Professor Alfredo 
Valladão veio de uma época em que não havia dú­
vida sobre os valores humanos. Realmente, Sua E x ­
celência pertencia a essa estirpe da qual fazia parte 
meu saudoso pai; e eu, na situação em que me en­
contro, sinto-me perfeitamente à vontade para as­
sociar-me a todas essas manifestações e homena­
gens àquele homem de tropos que, a par de sua i n ­
teligência e cultura mantinha também as caracte­
rísticas de sua personalidade e deve salientar-se 
sua infinita bondade. Era isto que queria dizer". 

O Senhor Doutor Carlos Medeiros Silva, Procura­
dor Geral Eleitoral, associando-se às homenagens 

póstumas, prestadas neste momento, em nome do 
Ministério Público, pronunciou as seguintes palavras: 

"Senhor Presidente, Senhores Ministros: Esta 
Procuradoria associa-se, também, às justas homena­
gens prestadas ao emérito Professor Alfredo Valladão, 
ontem desaparecido, meu antigo mestre na Faculdade 
Nacional de Direito, cidadão exemplar, homem probo, 
publicista notável" . 

E m nome dos delegados de partidos credenciados 
neste Tribunal, o Senhor Doutor Jorge Alberto V i ­
nhais, assim se expressou: 

"Senhor Presidente, Egrégio Tribunal, em nome 
dos delegados de partidos e da Classe dos Advogados, 
venho trazer também solidariedade às homenagens 
que são prestadas pelo passamento do eminente J u ­
rista, professor e advogado, Alfredo Valladão, que 
teve, até h á pouco tempo, seu filho como luminar 
desta Casa, o não menos ilustre Professor Haroldo 
Valladão. 

Assim sendo, Senhor Presidente, é nossa suges­
tão que seja enviada à família enlutada, um ofício, 
dando ciência das homenagens por demais justas, 
que este Egrégio Tribunal Superior Eleitoral acaba 
de prestar ao grande luminar do direito e da moral, 
que acaba de desaparecer, mas que cont inuará para 
todos nós, como exemplo a ser seguido". 

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS 

Rio de Janeiro 

Foram respectivamente reeleitos para juiz efe­
tivo e suplente do Tribunal Regional Eleitoral do Es ­
tado do Rio de Janeiro, os Drs. Moacyr Braga Land 
e Admário Alves Mendonça. 
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ro 1.448) 251 

DESINCOMPATIBILIZAÇÃO — Prefeito de 
município redém-criado ipode candida­
tar-se se se afasta 6 meses antes do 
pleito. (Parecer n° 1.446) 250 
— Presidente da Câmara que substituiu 

o "Prefeito por não ter o Vice-Prefei­
to querido assumir a Prefeitura nem 
renunciar, depois de falecido o pre­
feito. (Acórdão n ' 2.756) 224 

DIRETÓRIO — Escolha de candidato. Não 
podem fazê-la. Só compete à 9 Conven­
ções. (Parecer n» 1.438) • 249 

DIRETÓRIO N A C I O N A L — Alteração no 
do P.R.P. Nominata — 'Registro das a l ­
terações supra. (Resolução n ' 6.258 ) 252 e 245 
— Aiteração no do P . T . N . Nominata — 

Registro das alterações supra. (Reso­
lução n» 6.332) 252 e 246 

D O C U M E N T O S — Juntada feita por inte­
ressados. Conhecimento no ato do ju l ­
gamento. (Acórdão n« 2.882) 231 

— E — 
ELEIÇÃO P R E S I D E N C I A L — Data. Só po­

dem .ser realizadas a 3 de outubro de 
1960. Mão cabe transferência para o do­
mingo. (Art. ©1 da C . 'F.) (Parecer 
n» 1.442) 250 
— Entrevista do Ministro Nelson Hun­

gria à "Gazeta" de S . Paulo 252 
E L E I T O R — Só pode recorrer quando tiver 

legitimo interesse o qual deve ser direto 
e imediato. '(Acórdão n" 3.007) 243 

E N T R E V I S T A — Eleições presidenciais de 
1960. Entrevista do Ministro Nelson 
Hungria à "Gazeta" de S . Paulo 252 

— F — 

F A L E C I M E N T O — Alfredo Valladão (Pro­
fessor) . Homenagem póstuma no T.SJE. 266 

F I S C A L — Recurso das decisões da Junta 
Não cabo a êle fazê-la, mas ao delegado. 
Fiscal e delegado são coisas distintas na 
lei eleitoral. i(Parecer n" 1.490) 252 

F R A U D E — Recursos que sobre ela versem. 
As provas dependentes de determinação 
judiciária, devem ser requeridas na ins­
tância "ad quem". (Acórdão n» 2.980) . 241 

— G — 

G O V E R N A D O R — Inelegibilidade de seu 
genro para deputado estadual. Caso R u y 
Gânda ra . (Rec. ord. eleitoral n° 363 do 
S. T . F 217 
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IMPUGNAÇÂO — Candidato diplomado pode 
usa-la contra' tudo que ameace esta d i ­
plomação. Seu direito é objetivo. (Acór­
dão n» 2.930) 235 
— Votos apurados em seperado. Impug­

naçâo sob fundamento de inscrição i r ­
regular de eleitor. 'Improcedência. 
(Acórdão n» 2.907) 232 

I N E L E G I B I L I D A D E — Eleitor menor de 21 
anos mas legalmente emancipado. Ele­
gível para prefeito. (Resolução n» 6.326 ) 245 
— Genro de Governador para Deputado 

Estadual. (ICaso Ruy Gândara) . Rec. 
ord. eleitoral n« 363 do S .T . í* 247 

— Prefeito de município reoém-criado 
pode candidatar-se se se desincompa-
tibüizou a té 6 meses antes do pleito. 
(Parecer n» 11.446) 250 

—. Presidente da Câmara (que substituiu 
Prefeito falecido por n ã o ter o Vice-
Prefeito querido assumir nem renun­
ciar. Prazo para desineompatibiliza-
ção. (Acórdão n° 2.756) 224 

INSCRIÇÃO E L E I T O R A L — Feita em tem­
po . Despacho do requerimento dado a 
destempo. Improcedência da impugnaçâo 
dos votos apurados em separado. (Acór­
dão n° 2.907) 232 

I R R E C O R R I B I L I D A D E — Decisões do T.S.E. 
(Caso Ruy G â n d a r a ) . (Rec. ord. eleito­
ral n« S63 do S.T.fF. ) 247 

— J — 

J U I Z P R E P A R A D O R — Continua em exer­
cício até ser afastado. Sua designação 
não tem prazo certo. (Parecer n« 1.448) 251 

J U N T A AYVRADORA — Recurso de suas' 
decisões. Não cabe ao fiscal mas ao de­
legado. Fiscal e delegado são figuras dis­
tintas na lei eleitoral. (Parecer n« 1.490)' 252 

J U N T A D A — Documentos oferecidos pelo 
interessado. Conhecimento no ato do 
julgamento. '(Acórdão n» 2.882) 231 

JUSTIÇA E L E I T O R A L — Crédito de CrS 
4.240.123,30. Projeto 135-59 do Senado 263 
— Crédito de Cr$ 39.153.636,70. Projeto 

61-59 do Senado e 254-59 da Câmara ) 261 
— Crédito de Cr5 81.000.000,00 — Decre­

to 47.099 de 26-10-59 265 
— Crédito de Cr$ 10.000,00 — Projeto 

n° 1.104-59 da 'Câmara 260 

— L — 

LEGISLAÇÃO — Decreto 47.099 de 26-10-59. 
Crédito de Cr$ 82.000.000,00 à Just iça 
Eleitoral 265 

L E I 2.S50 — Constitucionalidade do art. 58. 
Candidato pertencente a partido cujo re­
gistro foi cassado. (Acórdão n» 2.646) . . 222 

L I S T A D E E L E I T O R E S — Reclamação por 
incompleta. Juiz n ã o conheceu e recor­
reu ex-cfficio. O Regional não conhe­
ceu deste recurso, do qual não cabe re­
curso para o T . S . E . (Acórdão n» 3.027) 244 

— M — 

M A P A S D E APURAÇÃO — Não prevalecem 
contra eles os boletins de apuração for­
necidos aos candidatos. (Acórdão n#-
mero 2.991) 242 

MUNICÍPIO RECÉM-CRIADO — Prefeito 
que se desincompatibUizou 6 meses an­
tes do pleito pode candidatar-se. (Pa­
recer n° 11.446) 250 

N E L S O N H U N G R I A (MINISTRO) — E n ­
trevista à "Gazeta" de S . Paulo sobre as 
eleições de 1960 252 

N U L I D A D E — Seção que funcionou em pré­
dio pertencente a membro de Diretório. 
(Acórdão n» 2.930) 235 

— O — 
ORÇAMENTO — União Federal — Para 

1960. Anexo 50 do Projeto 350-59 da 
Câmara 254 
— Projeto 67-59 do Senado (350-59 da 

Câmara) 26-1 

— P — 
P A R E N T E S C O — Genro de Governador 

inelegível para deputado estadual. (Caso 
Ruy G â n d a r a ) . (Rec. ord. eleitoral nú ­
mero 363 do S . T . F . ) 247 

P A R T I D O S POLÍTICOS — Escolha de can­
didato. Só as convenções podem fazê-la 
e não os diretórios. Só a convenção é ór­
gão de deliberação dos partidos. (Acór­
dão a." 1.438) 249 
— Não têm prazo para m u d a n ç a de suas 

sedeG para Brasília. (Resolução n ú ­
mero 6.337) 246 

— Recurso de decisões da Junta. Não 
cabe ao jFiscal mas ao delegado. Fis­
cal e delegado são figuras distintas na 
lei-eleitoral. (Parecer 1.490) 252 

— Seção funcionando em prédio perten­
cente a membro de um Diretório. N u ­
lidade da seção. (Acórdão n» 2.930) 235 

— Partido de Representação Popular — 
Alteração do Diretório Nacional. No­
minata 252 

— Registre das alterações supra. (Reso­
lução n» 6.258) • 245 

— Partido Trabalhista Nacional — Alte­
ração do Diretório Nacional. Nomi­
nata 252 

—-Registro das alterações supra. (Reso­
lução n» 6.332) 246 

P R A Z O — Desincompatibilização de Pre­
sidente da C â m a r a que assumiu a Pre­
feitura por n ã o ter o Vice-íPrefeito que­
rido renunciar nem assumir a Prefeitura 
por morte do Prefeito. (Acórdão n ú ­
mero 2.756) 224 
— Mudança das sedes para (Brasília. Não 

existe prazo. (Resolução n ? 6.337) .'. 246 
P R E F E I T O — Eleitor menor de 21 anos, 

mas emancipado legalmente, pode candi­
datar-se a prefeito. '(Resolução niúj-
mero 6.326) 245 
—> Falecido. Substituição pelo Presidente 

da Câmara .por não .ter querido o V i ­
ce-Prefeito assumir a prefeitura nem 
renunciar. Prazo para desincompati­
bilização. (Acórdão n° 2.756) 224 

— i Município recém-criado. Pode candi­
datar-se o prefeito que se desincom­
patibUizou 6 meses antes do pleito. 
(Parecer n» 1.446) ' 250 

P R E S I D E N T E — Câmara Municipal . Subs­
tituiu o Prefeito falecido, por não ter 
o Vice-Prefeito renunciado nem querido 
assumir. Prazo para desincompatibili­
zação. (Acórdão n» 2.756) 224 

P R O J E T O S E D E B A T E S L E G I S L A T I V O S 
Câmara dos Deputados — Projeto 350-5?. 
Orçamento da União para 1960. Ane­
xo 5" ,• 254 
-— Requerimento do Sr . Benjamin Farah 

sobre transcrição nos Anais do Con­
gresso de entrevistas do Ministro 
Nelson Hungria 252 

— Projeto n» 517-59 — sobre preenchi-
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mento de vagas pelo sistema propor-

— cional 255 
— Projeto n» l l . 103-59 — Crédi to de 

Cr$ 56.649,40 ao T .R . fE . de Minas 
Gerais 253 

— Projeto n° 1.104-59 — Crédito de Cr$ 
10.000,00 a Jus t iça (Eleitoral 260 

— Senado Federal — Projeto n« 61-59 
(254-5G da C â m a r a ) . [Crédito de Cr$ 
39.153.636,70 à Jus t iça Eleitoral 261 

— Projeto n ' 67-59 — (350-59 da Câ ­
mara) . Orçamento da União para 
1960) 264 

— Projeto n» 135-59. Crédito de Cr$ . . . 
4.240.123,30 à Jus t iça Eleitoral 263 

P R O V A S — Recursos sobre coação ou frau­
de. As provas dependentes de determi­
nação judiciár ia devem ser requeridas 
na instância, "ad quem". (Acórdão n ú ­
mero 2.980) 241 
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Q U A L I D A D E P A R A R E C O R R E R — Candi­
dato diplomado tem direito objetivo. 
Pode impugnar sempre que em perigo a 
diplomação. (Acórdão n» 2.930) 235 
— Tem-na o eleitor para recorrer quan­

do tiver ligítimo interesse, o qual deve 
ser direto e imediato. (Acórdão n ú ­
mero 3.007) 243 

Q U O R U M — Exigido o completo no T . S . E . 
só em recurso contra expedição de d i ­
ploma e anulação geral de eleições. 
(Acórdão n« 2.9711) 241 

— R — 

RECLAMAÇÃO — Lista de "eleitores incom­
pleta. Juiz Eleitoral não conheceu da 
reclamação e recorreu ex-oifficio. O R e ­
gional não conheceu deste recurso do x 

qual n ã o cabe recurso para o T . S . E . 
<Acórdão n» 3.027) 244 

R E C U R S O — Coação e fraude. Nos que so­
bre elas versem as provas dependentes de 
determinação judiciária devem ser re­
queridas na instância "ad quem". 
(Acórdão n» 2.980) 241 

R E C U R S O C O N T R A EXPEDIÇÃO D E D I ­
P L O M A — Sempre conhecido. (Acór­
dão n> 2.991) 242 
— Só no caso dele e no de anulação geral 

das eleições é que se exige quorum 
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completo no T . S. E . (Acórdão 
n» 2.971) 241 

R E C U R S O E S P E C I A L — Não cabe contra 
decisão do Regional que não conheceu 
de recurso ex-officio de Juiz que não 
conheceu de reclamação contra lista 
de eleitores incompleta. (Acórdão nú ­
mero 3.027) 244 

R E C U R S O E X - O F F I C I O — Interposto por 
Juiz que não conheceu de reclamação 
contra lista de eleitores incompleta. O 
Regional não conheceu e não cabe re­
curso para o T . S . E . (Acórdão n» 3.027) 244 

R E G I S T R O D E C A N D I D A T O — Lícito para 
prefeito o de eleitor menor de 21 anos 
mas legalmente emancipado. (Resolu­
ção n° 6.326) 245 
— Pertencente a partido cujo registro 

•foi cassado. (Comunista). (Acórdão 
n° 2.646) 222 

REPRESENTAÇÃO P R O P O R C I O N A L — 
Preenchimento de vagas. (Projeto 517-59 
da C â m a r a 255 

— T — 
T R I B U N A I S -REGIONAIS E L E I T O R A I S — 

Minas Gerais — Crédito de Cr$ 56.649,40. 
Projeto n» 1.103-59 da C â m a r a 253 
— Rio de Janeiro — Eleitos Juiz e Su ­

plente os Drs . Moacir Braga Land e 
Admário Alves de (Mendonça 267 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L — 
Exigido quorum completo apenas em 
recurso de expedição de diploma e anu­
lação geral de eleição. (Acórdão n» 2.971) 241 
— Irrecorribilidade de suas decisões. 

(Rec. ordinário eleitoral n° 363 do 
S. T . F 247 

— V — 
V A G A — Preenchimento no sistema de re­

presentação proporcional. (Projeto nú ­
mero 517-59 da Câmara ) 255 

V I C E - P R E F E I T O — Que não quiz renun­
ciar nem substituir o Prefeito falecido. 
Substituição deste pelo Presidente da 
Câmara . Prazo para desincompatibili-
zação deste. ((Acórdão n ' 2.756) 224 

V O T O — Apuração em separado e valida­
dos. -Impugnaçâo sob fundamento de 
inscrição irregular de eleitor. Improce­
dência. (Acórdão n» 2.907) 232 




